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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Poi-taria no 446, de 13 de otit~~bro de 
201 1, que renova a permissão outorgada a Rádio União da Franca Lida. para explorar, pelo prazo de 
dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freq~iência modulada, no 
m~~nicípio de Franca, Estado de São Paulo. 

(AS COMISS~ES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA A APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



Mensagemn" 147 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 5 39 do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, renovações de permissões outorgadas 
às entidades abaixo relacionadas para explorarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, serviços de radiodifusão sonora em fiequência modulada, conforme os seguintes 
atos: 

1 - Portaria $ 3 0 2 ,  de 1" de agosto de 201 1 - Rádio Vale Feliz Ltda., no 
município de Feliz - RS; 

2 - Portaria 11903, de 1"e agosto de 2011 - Rádio Pranchita FM Ltda., no 
município de Pranchita - PR; 

3 - Portaria n" 305, de 1" de agosto de 201 1 - Paranã FM Ltda., no município de 
São José de Ribamar - MA; 

4 - Portaria n" 306, de 1" de agosto de 201 1 - Rádio FM Corumbá Ltda., no 
município de Pires do Rio - GO; 

5 - Portaria n" 358, de 1 7 de agosto de 201 1 - Rádio Guaratinguetá FM Stéreo 
Ltda., no município de Guaratinguetá - SP; 

6 - Portaria n" 365, de 17 de agosto de 201 1 - Rádio Intercontinental Ltda., no 
município de Curitiba - PR; 

7 - Portaria n q 6 6 ,  de 17 de agosto de 2011 - Rádio Sete Colinas de Uberaba 
Ltda., no município de Uberaba - MG; 

8 - Portaria n" 367, de 17 de agosto de 2011 - Rede Gerais de Comunicação 
Ltda., no inunicípio de Coromandel - MG; 

9 - Portaria n" 368, de 17 de agosto de 20 1 1 - Rádio Altnenara Stéreo FM Ltda., 
no município de Almenara - MG; 

10 - Portaria n" 369, de 17 de agosto de 2011 - Rádio Onda Verde FM de 
Airnorés Ltda., no município de Aimorés - MG; 

11 - Portaria n" 370, de 17 de agosto de 201 1 - Rádio Cultura de Astorga S/C 
Ltda., riu triunicípio de Astorga - PR; 



12 - Portaria n" 372, de 17 de agosto de 2011 - Paiaiá Comunicação Ltda., no 
município de Saúde - BA; 

13 - Portaria $ 3 7 3 ,  de 17 de agosto de 201 1 - Cacimba Comunicações Ltda., no 
município de Lages - SC; 

14 - Portaria n974 ,  de 17 de agosto de 201 1 - Rádio Araguaia Ltda., em Brasília 
- DF; 

15 - Portaria n" 403, de 12 de setembro de 201 1 - Rádio Paraguaçu Paulista FM 
Ltda., no município de Paraguaçu Paulista - SP; 

16 - Portaria n" 404, de 12 de setembro de 201 1 - Rádio Sudoeste FM Ltda., no 
município de São Pedro da Aldeia - RJ; 

17 - Portaria n9 405, de 12 de setembro de 2011 - Sociedade Rádio Alvorada 
Ltda., no município de Belo Horizonte - MG; 

18 - Portaria n" 406, de 12 de setembro de 201 1 - Sociedade Rádio Emboabas de 
Minas Gerais Ltda., no município de São João De1 Rei - MG; 

19 - Portaria n" 408, de 12 de setembro de 201 1 - Rádio Atlântida FM de Caxias 
do Sul Ltda., no município de Caxias do Sul - RS; 

20 - Portaria n" 410, de 12 de setembro de 201 1 - Planalto FM Stéreo Som S/A, 
no município de Diadema - SP; 

21 - Portaria n" 41 1, de 12 de setembro de 201 1 - Rádio Vizinhança FM Ltda., no 
município de Dois Vizinhos - PR; 

22 - Portaria n" 412, de 12 de setembro de 201 1 - DBC Comunicações S/C Ltda., 
no município de Ibaté - SP; 

23 - Portaria n" 413, de 12 de setembro de 201 1 - Rede Central de Comunicação 
Ltda., no município do Rio de Janeiro - RJ; 

24 - Portaria n" 415, de 12 de setembro de 201 1 - Rádio Cultura de Marialva 
Ltda., no município de Marialva - PR; 

25 - Portaria n-16, de 12 de setembro de 201 1 - Rádio Mundo Novo FM Ltda., 
no município de Mundo Novo - MS; 

26 - Portaria nQ 435, de 13 de outubro de 201 1 - Rádio Pantera Ltda., no 
município de Canoinhas - SC; 

27 - Portaria n" 436, de 13 de outubro de 201 1 - Rádio Divinópolis Ltda., no 
município de Divinópolis - MG; 

28 - Portaria nQ 437, de 13 de outubro dc 201 1 - FM Melody de Ribeirão Pretu 
Ltda., no município de Ribeirão Preto - SP; 

29 - Portaria n"38, de 13 de outubro de 201 1 - Scala FM Stéreo de Curitiba 
Ltda., no município de Cornélio Procóyio - PR; 

30 - Portaria n"41, de 13 de outubro de 201 1 - Rádio Aliança Tgarapava Ltda. - 
ME, no município de Igarapava - SP; 

3 1 - Portaria n q 4 2 ,  de 13 de outubro de 201 1 - Fundação Eduçativa Nordeste, 
no município de Soledade - RS; 



32 - Portaria nQ 445, de 13 de outubro de 2011 - Rádio Sombrio FM Ltda., no 
município de Sombrio - SC; 

33 - Portaria nQ 446, de 13 de outubro de 201 1 - Rádio União da Franca Ltda., no 
município de Franca - SP; 

34 - Portaria n q 4 7 ,  de 13 de outubro de 201 1 - Rádio Cidade Bastos Ltda., no 
município de Bastos - SP; 

35 - Portaria nQ 448, de 13 de outubro de 201 1 - Rádio Fraternidade Ltda., no 
município de Araras - SP; 

36 - Portaria nQ 449, de 13 de outubro de 201 1 - Rádio Cultura de Assis Ltda., no 
município de Assis - SP; 

37 - Portaria nq50 ,  de 13 de outubro de 201 1 - Rádio Caioba Ltda., no município 
de Curitiba - PR; 

38 - Portaria nV51, de 13 de outubro de 201 1 - Rádio Estação PM Ltda., no 
município de Carlos Barbosa - RS; e 

39 - Portaria n" 482, de 28 de outubro de 201 1 - Rádio FM 90 Ltda., no município 
de Salto - SP. 

Brasília, 9 de a b r i l  



Excelentíssiina Senhora Presidenta da República, 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo no 
53000.004413/2010, acompanhado de Portaria, que renova a permissão outorgada à RÁDIO 
UNIÃO DA FRANCA ETDA. para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, no Município de Franca, Estado de São Paulo, pelo 
prazo de dez anos, a partir de 1" de junho de 2010. 

2. A outorga foi deferida à RÁDIO UNIÃO DA FRANCA LTDA., pela Portaria nQl46, 
de 24 de junho de 1980, publicada no Diário Oficial da União de 1" de julho de 1980, e renovada 
pela Portaria nQ2.088, de 16 de dezembro de 1996, publicada no Diário Oficial da União de 14 de 
fevereiro de 1997, referendada pelo Decreto Legislativo n4 111, de 2005, publicado no Diário 
Oficial da União de 7 de abril de 2005. 

3. Observo que a renovação das permissões outorgadas para a execução dos serviços de 
radiodifusão é regida pelas disposições contidas na Lei nQ 5.785, de 23 de junho de 1972, e no 
Decreto nQ 88.066, de 26 de janeiro de 1983, que a regulamenta. 

4. Os órgãos técnicos e a Consultoria Jurídica deste Ministério manifestaram-se 
favoravelmente ao pedido, uma vez que todas as disposições normativas regentes foram atendidas. 

5. Diante do exposto e em observância ao que dispõe a Lei nQ 5.785, de 1972, e seu 
Regulamento, o Decreto nQ 88.066183, encaminho o processo a Vossa Excelência, para decisão e 
submissão da matéria ao Congresso Nacional, em cumprimento ao art. 223, $3", da Constituição da 
República. 

Respeitosamente, 



Assiftrrrlo eletroniccrnzente por: P(riilo Bel.izarrlo Silva 



PORTARIA N-46 ,DE 13  DE OUTUBRO DE 2011. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇ~ES, no uso de suas atribuições, 
conforme o disposto no art. 5"a Lei nq.785, de 23 de junho de 1972, e no art. 6" inciso 11, do Decreto 
1198.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo no 
53000.00441 312010, RESOLVE: 

Art. 1" Fica renovada, de acordo com o art. 33, 9 3", da Lei nq.117, de 27 de agosto de 
1962, por dez anos, a partir de 12 de j u  1 ho de 2010, a permissão outorgada à RÁDIO UNIÃO DA 
FRANCA LTDA., pela Portaria no 146, de 24 de junho de 1980, publicada no Diário Oficial da União de 
1"e julho de 1980, e renovada pela Portaria no 2.088, de 16 de dezembro de 1996, publicada no Diário 
Oficial da União de 14 de fevereiro de 1997, referendada pelo Decreto Legislativo no 1 1 1, de 2005, 
publicado no Diário Oficial da União de 7 de abril de 2005, para executar, sem direito de exclusividade, o 
Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, no Município de Franca, Estado de São Paulo. 

Art. 2" A execução do serviço de radiodifusão cuja outorga é renovada por esta Portaria 
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do $3" do art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 4" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAULO BERNARDO SIL x 
Ministro de Estado das comunicaçõ$ 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL I 
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3838.000.180/08 
Rádio Uniiío da Franca Ltda 

230 - Radiodifuslo - Frequência Modulada 

Renovaçiío de Outorga 

SEJURI DMCS 

AS MOVIMENTAÇÕES DEVERÃO SER COMUNICADAS AO PROTOCOLO 

NI'4EXOS: - 



Ser/lço Público F W a I  

Ministkrio das Csrnunica~6es 

Secretaria Executiva 

Delegacia no Estado de âBo Paulo 
DMC-SP 

Guia para Formação de Processo 

Nome do Interwsado: Rádio União da Franca Ltda 

GGLGPF: 50410901000120 

" w i ~ s :  Radiodifusão - Frequência Modulada 

I Assrsnlo: Renovação de Outorga 

Endere~o: Rua Dr. Francisco Prestes Maia 

Aompjernenlo: 

Cidade: Franca 

Tejei"one: 

Setor SoldeltanQe: SE JU RI DMC-SP 

Bairro: 

OF-: SP 

L.. .. 2P,&? U 

Encaminhamerita -*. de: Prí)tacolo para: Setor S~licitartt~ 

Rua COS~O, 55 = Consala~ão = S&o IDarrlaiSP AEP: 81"6/4-0$%) - Fone 9f%r"7%QC% "00 



ILMO. SR. DELEGADO DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAC~ES 
NO ESTADO DE SAO PAULO. 

RÁDIO UNIAO DA FRANCA LTDA, permissionária do serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada, na cidade de Franca, Estado 
de São Paulo, inscrita no CNPJ n.O 50.410.90110001-20, tendo em vista o 
disposto no artigo 3' do Decreto 88.066 de 26 de janeiro de 1983, requer a 
V.Sa. se digne apreciar e submeter a decisão da autoridade competente, o 
presente pedido de renovação, por novo período, da permissão que lhe foi 
outorgada pela Portaria n.O 146 de 07.01.1980, para explorar o serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada, na cidade de Franca, Estado 
de São Paulo. 







---- - -  - - -  ------.- 
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5 0  410 SOl/O0OI-20 

RADLO U N I A O  DA FgANLA LTDA.  
MINISTERIO DO TRABALHO R.DR.FRANCISL0 PRESTES MAIA. 1101 
G U I A  DE RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇAO SINDICAL - GRCS 

(USO exctusivo para fo r rnu i~r~os  cont~nuo) P.UkiIVtRSITARIO - C E P  14404-608 
FRANCA - SP 

BE 0053020064 280495 I '  I 
1 I 

/ I 

- - -  - -  - - " - - - L - - - u -  > * -  * .- - - -- - - - - -  --- - -  - - A --L- 



Enderece: R.CONSELHEIRO RAHALHO 
flunicipio: SAO PAULO \ 

I 

ROSELI HARIA PIHENTA 046476/00021-.SP O1 /O3193 
DONIZETE ESTEYES DE SOUZA 
HRRTHA HARIA CURY A.JUNQUEIRA RELACI PUBLICAS 024779/00415-SP 01/11\87 676.00 696.00 23.20 
OSNEI FERNANDO SIMEAO OP. DE SOM . 086661/00138-SP 04/04/94 132.30 132.30 4.41 
RNTONIO PIO DE SOUZA SERVENTE 057967/00466-SP 02/05/91 250.00 249.90 8.33 
JOSE RENATO ROSA O P E ~ A D O R  DE SOM 022504/00608-SP 02/03/87 264.60 264.60 8.82 
HARCIO PDNCE OPERADOR 022830/00608-SP 01/06/93 138.67 138.60 4.62 
DANIELA HARCIA CARBONE REC~PCIONISTA . . . . . .I.. . . .-. . 01\03/94 132.30 132.30 4.41 
PAULO SIMOES JUNIOR PRO RAHADOR . , . . . ./. . . . .-.. 01/03/94 264.30 264.30 8-81  i SILYIO BELARHINO TRISTAO LOC APRESIANIM. 035379/00031-SP 04/04/94 0.61 1 134.10 4.47 
FABIOLA RAMOS OPERADORA RADIO 018566/00031-SP 01/08/94 0.61 134.10 4.47 
LUIS FERNANDO FELIX DE SOUSA OPER. (FOLGUISTA 036647/00169-SP 01/03/95 0.61 134.10 , 4.47 
------------------------------------------------------------------------------------*--------------------------------------------- 

T O T A L  i 2,110.61 2,664.30 88.81 .................................................................................................................................. 

-- . 
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m310 vc:nc ca F;nb/cn LIGA. 
R.DR. F R A X I S C S  FKLSTFS hAIA.LiC1 
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(USO excIusivo para f o r m u ~ ~ ~ i o s  continuo) ,_ FFIAHCA - 5C 
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RAMO uwma nA FRAHCB LSM. 
H.ùR.FRAt4fISCD PRESTE5 fSAIF\,!IÜ1 

MINISTÉRIO DO TRABALHO 





. ?.UN:YERS!TARIV -C:? 1<$0$-6C8 
. FL,&;lcSi - yp 

TOTAL A RECOLHER 

BB 0053010106 310197 





50 410 901/0001-20 

AADID UtJIB5 DCI FRAEICfi LTDA. 
e - MINISTÉRIO DO TRABA i R.DR.FRA!JCISCii FRESTES !ifiIIIA,l201 

O SINDICAL - GRCS 
. ,  . P. UF4IVER5I TARI5 -CEP 18404-605 

FRAHCA - SP 
- * '3 i73/ f iq  /c)C) 

r I L, . - - D A D O S  D A  E N I D A D E  S I N D I C A L  '- ~ 

@ NOME DA ENTIDADE 
, < 

i O 
C6DIGO DA ENIDAOE SINDICAL - \ -  - -. 

S I : ~ ~ B ~ : [ : A ' T - ( ~  ~ ~ j : ~ f t ~ s ~ ! j  DIZ K&D'I:L~ j )~ l=~}$: f i f )  H('\ ~ ' ~ ; - l & f 7 ( ' f  , C ; A ~  I:~$,I 11 fW.30 _ 000 .. 07Xh7-t3 
- 

@ ENDEREÇO (ma. avenida. praga. etc 1 @ COMPLEMENTO (andar. sala. etc 1 @ CGC DA ENTIDADE 

-.< .-. , I ..., , (, :,I.. I\ ,? :> .-. . -. 71 <:"c, p , , q r p / ~ a < ~ l  I::'FTAf:A X>h I?.E:F'L1F1.. ICilii I >.J ..- 'f .L, 

i BAJRRO OU DISTRITO MUNICIPIO (CIDADE) 

, j $-ifi;f-) F:y?,l 1: i.1 
D A D O S  D O  ( O N T R I B U I N T E  

4 

NOME 1 RAZÃO SOCIAL IDENOMINAÇAO SOCIAL C6OIGO DO ESTABELECIMENTO 

ESTABELECIMENTO 

@ "::L ATMBU~DO 41 NWE NAO 2 @ TOTALA RECOLHER 
ESTABELECIMENTO , O CoNTRIBurNTEs 32,83 

h '@ AUTENTI~ACAO M E C ~ N I C A  
@ VALOR BASE DE 

CALCULO DA. 3 
CONTRIBUICAO 4 

O 'OCAL , @ OATA 

,-\i..\ I ;:.r JAbIE:I:T2lI V 9  
OBSERVACAO. SE AUTONOMOLIBERAL PREENCHER NO OUE SE REFERE A "DADOS DE REFERCNCIA DA CONTRIBUICAO" 
APENAS O CAMPO 37.QUE NESTE CASO EOUIVALE AO 'MAIOR VALOR DE REFERENCIA VIGENTE". 1 
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Entidade: RADIPS UNIAO DA FMMCA LTDA. 

Localidade: FMNCA 

Estada: SAO PAULO 

Fabricante: TELAVO IND. E CORA. DE EQhllP. PARA TELEGOMUNICAS~ES LTDA. 

Modelo: RDFM "180 A 

Wornologaçilo: 781324 8 

PotBi.ieia: 1 .O08 W 

No. de série: 045 

Data ensaia: 30 e 3 DE MARCO DE 2808. 

Fabricasão: 2"")EABRIL DE i984 

AssistQncia: E E C N ~ L O G O  MAURO FOGAÇA 
Crea O601 -660030lSfJ 



t: ' , .- 
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li 
9.4. - LAUDO DE ENSAIO DE TMNSMIISSOR I, 

anis UNIAO DA FMNCA LTDA. --- 

CNPJ 5Q.418.rBOi/80O*1-20 
Endereqo: Rua Dr. Francisco Prestes Maia, 1 101 
Parque UniversitArio 
Telefone: 16 - 721 -1 31 8 
14404-600 - FMNCA - SP - 

a) Motivo: verificação de atendimento à Norma Técnica FM, objetivando a renova~ao 
da Outorga da emissora. 

b) Endereço completo onde foi realizado: ensaio procedido nas dependhncias do 
sistema irradiante da emissora, o mesmo acima 

b.1) Coordenadas do sistema irradiante via GPS: GPS III 
23O S 34'1 8,3" e 47' W 24.'09,6 

c) Data em que foi realizado: 30 e 31 DE MARÇO DE 2000. 

a) Nome: TELAVO IMD. E COM. DE EQUlP. P A M  TELEC(BMIUNICA~~&A LTDA. 
b) Endercsqo: Estrada das Olarias, 800 - Jardim Gneaçiarra - 

OS"$-000 - TABOA~" DA S E R M  - SP - 

9-4.5.4. FREQUÊNCBA: 
a) Nominal: 98.300.000 Hz. 
Is) Medida: 98.300.020 H-. 
c) Var. Freq.: 1 O Hz. 

após 60 minutos de fuiicionamento. 



9.4.&.2.. RESPOSTA DE AUDIO FREQUÊNCIA: 

MEDZDAS DESPENSADM PELA PQRTARXA 05/9%, 
QUANDO DE PROCESSOS DE RENOVAÇAO DE 

OUTORGA 

"ANDO DE P%gglCIESSa"S DE RENOVAcA0 DE 
OUTORGA 



QUANDO DE PROCESSOS DE REWOVAÇÃO DE 
OUTORGA 

9.4.5.4. N~VEL DE RUCDO EM. 
MEDIDAWXSPWSADAWPELA PORTARIA 05/92, QUANM DE PR0EE"çO SE 

9.4.&.". NCVEL DE RUCDO AM. 
MEDIDAS kda[o)PEIiS~A%%kaS P E M  PORTAWA 61rt(á/<%a9, QBBAFimW DE PROCESSO DE 
RENOVAR" DE OUTORGA 



De -i- ou- 120 k l l za  i-ou-240 kHz 37 dB 

~e + ou - 600 klila ate 550 MWz Maior que 74 

9*4.5.K P O T ~ N C ~ A  DE SA~DA: WATBS.  
MmDIDA, PELO WATT~METRO BIRD, INSERIDO NA LINHA. 

9.4.6.1. GERADOR DE E S T ~ R E O :  
a) Fabricante: MTA ELETRONICA INDUSTRIAL LTDA. 
b) Modelo: cd-50 

9.4.6.2.1. Freqaiência da sub-phadora piloto: 
a) 19000 Wz 
b) Variação após 60 min de funcionamento:-0,5 Ha 

9.4.6.2.2. Limite das vanaqBea; das percentagens de mesdulaaggo da podadorsi principal pela 
saib-podadava piloto: 
8,7% 



MEDmAS DDISPENSADAS PELA PORTAR" 05/91, 
QUANDO DE PROCESSOS DE RENOVAÇÃO DE 

OUTORGA 

a) Fabricante: "FEMVO IND E COM. EQUIP. P A W  TELECO- 
MUNSGAGQES LTDA. 

b) Modelo: R-1" - --O00 A 
e) DÊaPa de Fabricaglo: 22 DmABRBL DE 1984 
d) No. de sene: 045 
e) Códi?y~ de horno!cagail;8o: "i3248 
P) Pot&n@ia de saída: 1000 watts 
g)  Frarqu&ncia: 98,MMHz 
h) Rede: 220 V 02 FASES 2,88 kVA 

9.4.8.2. MEmDORES DO ESnAGIO "MAL RF.: 
Válvula final tipo 4CX - q O00 A (urna válvula) 

A) Corrente de placa: O a 1 ,O A DC 
B) Tensao Contínua de placa: Q a 3,O IgV DC 
C) Potência de saída e refletida: O a 150% 
I a 1,5 R8E. 

9.4.8.3. TOMADAS DE AMOSmRA DE RF:: 
a) para monitor de modulaçiio: SIM. 
b) para rnonitor de frequência: SIM. 

Tomada BNC 



9.4.8.4. DISPOSITIIVOS DE SEGURAM" AO PESSOAL: 

a) resistores de descarga dos capacitores da fonte da alta: SIM. 
b) gabinete metaliço encerrando o transmissor com todas as partes expostas aos 
contato dos operadores, interligadas e conectadas à ferra: SIM. 
c) interruptores de seguranqa, em todas as portas e tampas de acesso a paries do 
transmissor onde existam tensões superiores a 350V, que automaticamente 
desliguem estas tensões, quando qualquer dessas porias for aberta: SIM 
d)Possibilidades de serem feitos, externamente, os ajustes dos circuitos com tensões 
superiores a 300 Volts: SIM. 

a) Proteção da fonte de alla tensão: SIM; 
b) Proteção contra falta de ventilação adequada nos estágios do transmissor: SIM. 
c) Proteção contra onda estacionâria: SIM. 

Declaro serem verdadeiras todas as in'fo;arma1;6es constantes neste 
laudo, obtidas mediante e rn im realizado, pessoalmeniie, no transmissor a 
que se refere. 0 present consta de !d folhas, todas numeradas e 
rubricadas corn a rubrica e que f a ~ o  uso. 

Sãs Paulo, 31 março de 2000. Ti I/ >i 

Nome: Jose Eduardo Marti Cappia 
Número do CREA: 83.607/D 



9.4.9.2. PARECER CONCLUSIVO 

Para fins do previsto na Norma Técnica para emissoras de radiodifusão 
sonora em Frequencia Modulada, cerlifico que o transmissor de frequ6nçia 
modulada, a que se refere este laudo de ensaio, na data em que foi realizado, 
atendia a todas as normas ticnicas vigentes e a ele aplicáveis, considerando a 
viggncia da Poharia Cl5191, eçpecificaments, para os casos de REN~VAÇWO DE 
OUTORGA. 

S" Paulo, 31 de março de 2600. 

a) Nome: José Eduardo Marti Cappia 
b) Registro CWEA: 83.6071B 
c) Transmissor: TEbAVO. 
d) Modelo: RDFM-1.060 A 

Na qualidade de representante legal da RÁBIO UNIAO DA FMNçA 
LTDA., declaro para os fins devidos, que o Sr. José Eduardo BVIâ-ei Cappia, esteve 
no endere~o do ensaio descrito no ítem 9.4.2., deste Laudo, nos dias 30 e 31 de 
março de 2000, ensaiando o transmissor de frequ6ncia mad~ilada, fabricado por 
TELAVO INB. E COM. DE EQUIPAMENTOS PARA TELECQMUNICAGÒES 
LTDA., modelo RBFIW-1000 A, potancia de 1006 wa"rs, nbjmero de s6rie 845. 

%o Paul de 2060. 



9.4.9.2. PARECER CONCLUSIVO 

Para fins do previsto na Norma Técnica para emissoras de radiodifusão 
sonora em Frequência Modulada, certifico que o transmissor de frequência 
modulada, a que se refere este laudo de ensaio, na data em que foi realizado, 
atendia a todas as normas técnicas vigentes e a ele aplicáveis, considerando a 
vigência da Portaria 05/91, especificamente, para os casos de RENOVAÇAO DE 
OUTORGA. 

São Paulo, 31 de março de 2000. 

a) Nome: José Eduardo Marti Cappia 
b) Registro CREA: 83.607/D 
c) Transmissor: TELAVO. 
d) Modelo: RDFM-1.000 A 

9.4.9.3 DECLARAÇÃO DO INTERESSADO: . . 

Na qualidade de representante legal da RÁDIO UNIAO DA FRANCA 
LTDA., declaro para os fins devidos, que o Sr. José Eduardo Marti Cappia, esteve 
no endereço do ensaio descrito no ítem 9.4.2., deste Laudo, nos dias 30 e 31 de 
março de 2000, ensaiando o transmissor de frequência modulada, fabricado por 
TELAVO IND. E COM. DE EQUIPAMENTOS PARA TELECOMUNICAÇÒES 
LTDA., modelo RDFM-1000 A, potência de 1000 watts, número de série 045. 



a) MEDIDOR DE INTENSIDADE DE CAMPO, PQTOMAC, MODELO FIM-71, No. de 
série 389; 
b) FREQUENCIMETRQ, LEADER, MODELO 823 â, No. de Sbrie 7060166; 
c) WATTIMETRO DE RF, BIRD, RL 43, PASTILHA 1000, shrie q80.073 
d) WATT~METRQ DE RF, BIRD, DE LINHA 3 1/8" - PASTILHA DE 10,O kW 
d) AMPERIMETRO ALICATE, ICEL KAISE, MODELO AB 7700, No. de 
s4rie A701.759. 

Potência de saída: 920 watts. 
- Alta tensâo: 2,230 KV DC 
- Corrente PLACA final: Ip = 0,50 A 0 6 .  
Potencia de entrada amplificador final: 1.150 watts 

Potencia de saída / putencia de entrada = F-ator de eficiência 
Fator de eificl6neiea: 0,8000 QU 50,08 % 

Corrente por fase: n3 ,0  A (duas fases) 
Corisumo de energia: 2,86 kWA. 

6)  lN~"lloa~barç0 De NOVO TRANSFORMADOR DE ALTA TEMAAO: 

Foi instalado novo transformador de alta tensão no transmsisor. 

9.4.9.5. 
RECOLHIDA E ANEWDA. 



N" ART 0665553 

Anotaçlo de Responsabilidade Técnica 
Lei Federal No 6.496 de 07112177 

Ir l "LAUDO DE ENSAIO T WISSOR TELAVO - MODELO RDFM 1000 A-'' I 



"a \,,,i ' < 

1- 
N-." . 

Av. Francisco Matarazzo, 175 Conj. 31 São Paulo - SP - CEP 05001-050 
TeVFax: (11) 3872-3003 CNPJ 66 661 59610001-89 

e-mail: em-i,@br2001 .com br 

Entidade: ~ D I O  ~l\dlB0 DA FWNCA LTDA. 

Localidade: FWNCA 

Estado: S~$O PAULO 

Fabricante: MTA - IINDÚISTRIA ELETRCdlNICA LTDA. 

Modelo: FM 10.000 

Homologação: O 1  "194 

I Potpnciâ operação: lO.O&)O W 

No. de serie: 0WQ46323 

( i  Data ensaio: 38 e 31 de MAR" de 2000. 

Fabricação: 04 de JUNHO de 1996 

Horímetro: nPa existente 



INTERESSADO: 

ANPJ 60.41 0.909/0001-20 
Eiidereço: Rua Br. Francisco Prestes Maia, I I 0 i  
Parque Universitário 
Telefone: 'i 6 - 721 -1318 
14404-600 - FMMCA - SP - 

a) Motivo: verificação de atendimento 6 Norma Thcnica FM, objetivando a renovaçâo 
da Outorga da emissora. -, 

b) Endereço completo ande foi realizado: ensaio procedido nas depend&ncias do 
sistema irradiante da emissora, o mesma acima 

b.I) Coordenadas do sistema irradiante via GPS: GPS III 
23O S 34'18,3 e 4 7 O  W 24'09,W 

c) Data em que foi realizado: 30 .e 31 DE MAR" DE 2060. 

a) Nomar: MTA INDÚS"TRIA ELETR~MBCA LTDA. 
R) Endere-o: Rua Alvaro de Gawaiho, 308 

01056-070 - "0 PAULO - SP - 

PRINCIPAL 

FREQU~NAIA: 
a) Nominal: 98.300.000 Hz. 
b) Medida: 98.299.900 Hz. 
c) Var. Freq.: 40 Hz. 

ãp6s 60 minutos de funcionamento. 



OUTORGA 



o"s589i, QUANDO DE PRC8CEI"SCS""BE 
RENOVAÇAO DE OUTORGA 

9.4.5.4. N~VEL DE RUCDQ FM. 
MEDIDAS DISPENSADAS PELA PORTARM O5[91, QUANDO DE PROCESSOS DE 
REN-D'LIWAA~ DE OUTORGA 

904m5w5s v 
MEDIDAS DIWP-NSADAS PEM PORTARIA 05/91, QUANW DE PR0CESSO"DE 
RENOVAGÃQ DE OUTOWA 



RELATIVO A PORTADORA: r ,  , , A; 

De+su-240kHza+ou-600kHz 58 dB 

De + au - 600 kHz até 550 MHz Maior que 80 

9.4.&.$. WT~NCIA DE SAIDA: gm300 WATTS. 
MEDIDA PELO WATT~METRB BCRD, INSERIDO NA LINHA. 

9.4.6.1. "EMDOR DE ESTÉREO: 
a) Fabricante: MTA ELETRONICA INDUSTRIAL LTDA. 
b) Modelo: cd-50 

9.4.6.2.1. Fre?qui&iscia da seab-podadom piloto: 
a) 19000 Hz 
b) Variação após 60 min de funcionam@nto:.Q,l t-la 

9.4.6.2.2. Limite? das araAaq6crs das percentagens de rnodulaqao da portadora principal pela 
âuk-psdadora piloto: 
9,6% 

MELãmAS DISPENSADAS PEM PORTARIA 05/91, 
QUANDO DE PROCESSOS DE RENOVAGAO DE 



QUANDO DE PROCESSOS DE RENOVAÇÃ 

b) Modela: FM - "I.BQO 
c) Data de Fabricagio: 04 DWUNHO DE 1996 
d) No. de sbrie: 860496323: 
e) "&digo de homologa~ão: 8426194 
0 Potbncia de saída: "1.000 watb 
gj) Frequbncia: 98,3 MHz 
h) Rede: 220 V 03 FASES 20,$34 kVA 
I) Fator de efieidncia para $3 kW pst. Salda (301)/03/2Q00): 

9.4.8.2. MEDIDORES 830 ESmAGIL" FINAL RF*: 

A) Corrente de catodo: O a 4,0 A BC - (Para leitura da corrente de 
Placa descontar a corrente de grade final) 

B) Tensão Contínua de placa: O a $,O MV DC 
6 )  Potbncia de saída e refletida: O a 100°h 

O a 100%. 

9.4,$8.% TOMADAS DE AMOSmR A"eiERF: 

a) para monitor de modulação: SIiVI. 
b) para motiitor de frequkncia: SIM. 



9.4.8.4. DIW0SITIVO"B"E SEAURAN" DO PESSOAL: 

a) resistores de descarga dos ca~acitores da fonte da alta: SIM. 
b) gabinete metálico encerrando b transmissor com todas as partes expostas aos 
contato dos operadores, interligadas e conectadas a terra: SIM. 
c) interruptores de segurança, em todas as portas e tampas de acesso a partes do 
transmissor onde existam tensões superiores a 350W, que automaticamente 
desliguem estas tensões, quando qualquer dessas portas for aberta: SIM 
d)Possibilidades de serem feitos, externamente, os ajustes dos circuitos com tensões 
superiores a 300 Volts: SIM. 

a) Proteção da fonte de alta tensão: SIM; 
b) Proteção contra falta de ventilação adequada nos eslágios do transmissor: RIM, 
c) Proteção contra onda estacionária: SIM. 

Declaro serem verdadeiras todas as informaç6as constantes neste 
laudo, obtidas mediante e or mim realizado, pessoalmente, no transmissor a 
que se refere. (3 present o consta de folhas, todas numeradas e 
rubricadas com a rubrica de que fa(210 um. 

São Paulo, 31 arço de 2000. 

Nome: José Eduardo Marti Cappia 
Número do CREA: 83.6076D 
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9.4.9.2. PARECER CONCLUSIVO 

Para fins do previsto na Norma T6enica para emissoras de radiodifusão 
sonora em Frequgncia Modulada, cedifico que o transmissor de frequgncia 
modulada, a que se refere este laudo de ensaio, na data em que foi realizado, 
atendia a todas as normas tkcnicas vigentes e a ele aplicáveis, considerando a 
viganeia da Portaria 05/91, especificamente, para os casos de R E N O V A Ç ~  DE 
OUTORGA. 

São Paulo, 31 de março de 2000. 

a) Nome: José Eduardo Marti Cappia 
b) Registro CRIA: 83.607/D 
e) Transmissor: MTA 
d) Modelo: FM-10.000 A 

Na qualidade de representante legal da RADIO UNIAO DA FMNCA 
LTDA., declara para os fins devidos, que o Sr. Jose Eduardo M a ~ i  Cappia, esteve 
no endereqo do ensaio descrito no item 9.4.2, deste Laudo, nos dias 30 e 3'1 de 
março de 2000, ensaiando s transmissor de frequgncia modulada, fabricado par 
MTA ELETRONICA INDUSTRIAL LTM. ,  modelo FM-1 OO.OOO, potencia de 90000 
watts, niámero de s6rie 060496323. 



a) MEDIDOR DE INTENSIDADE DE CAMPO, POTOMAÇ, MODELO FIM-71, No. de 
szirie 389; 
b) FREQUENCIMETRB, LEADER, MODELO 823 S, No. de Série 7060166; 
c) WATTIMETRO DE RF, BIRD, RL 43, PASTILHA 1000, s6rie 180.073 
d) W A ~ ~ M E T R O  DE RF, BIRD, DE LINHA 3 1/8" - PASTILHA DE 10,0 kW 
d) AMPERIMETRB ALICATE, ICEL WISE, MODELO A&) 7700, No. de 
série A701.759. 

Potência de saída: 9.300 watts. 
- Alta tensão: 6.300 W DC 
- Corrente Cetodo final: Ik = 2,9 A DC. 
- Corrente de Grade final: = 320 mA 
Potencia de entrada amplificador final: 16.254 watts 

Potencia de saída / potencia de entrada = Fator de eficiência 
9300 / 16254 = 0,5722 
Fatsr de eficiência: 57,2" 

Corrente por fase: 55,0 A (trifásica) 
Consumo de energia: 28,93 kVA. 



Anotação de Responsabilidade Técnica 
Lei Federal N" 6.496 de 07/12/77 

"LAUDO DE ENSAIO T SMISSOR HTA - MODEU) 10,000" ", - 

Do Profissional 



MORE 
ANATEL - SITAR - F I S T E L  
............................................................................... 

CONSULTA DADOS CADASTRO S ITAR DATA: 1 4 / 0 4 / 2 0 0 0  

N O M E  E N T I D A D E  CCC/CPF N . F I S T E L  UF SERVICO 
RADIO U N I A 0  DE FRANCA LTDA 5 0 4 1 0 9 0 1 0 0 0 1 2 0  0 2 0 0 8 0 3 3 9 5 3  SP 2 3 0  

............................................................................... 
>>> TECLE <ENTER> PARA CONTINUAR CONSULTA <<< 



1 MORE 1 ANATEL - S ITAR - F I S T E L  

I NOME : RADIO U N I A 0  DE FRANCA LTDA 

NUMERO F I S T E L  : 0 2 0 0 8 0 3 3 9 5 3  CGC - CPF : 5 0 4 1 0 9 0 1 0 0 0 1 2 0  

..I .vr .., 
e ,. e NA0 EXISTE DEBITO PARA ESTA ENTIDADE """ 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
OBSERVACAO: PARA OS DEBITOS GERADOS A PARTIR DE 0 2 - 0 1 - 1 9 9 5 ,  A MULTA E OS JUROS 

ESTA0 REGIDOS PELA L E I  8 9 8 1  DE 2 0 - 0 1 - 1 9 9 1 -  DOU DE 2 3 - 0 1 - 1 9 9 5 .  
>>>> O VALOR DO JUROS PODERA' SER CONHECIDO ATRAVES DA TELA 5 2 0  DO F I S T E L  <<<< 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

DATA EMISSAO : 1 4 / 0 4 / 2 0 0 0  

............................................................................... 
>>>>> TECLE <ENTER> PARA CONTINUAR CONSULTA <<< 



ANATEL - SITAR - COTISTA/ACIONISTA/DIRIGEN RR - ER1 CA2 1 6  ............................................................................... 
EMISSOMS POR ENTIDADE i *  ' 

1 ENTIDADE: RADIO UNIA0 DE FRANCA LTDA 
1 T I  PO.... : SOCIEDADE LIMITADA 

CGC. .... : 50.410.901/0001-20 
ENDERECO: R DR FRANCISCO PRESTES MAIA 1101 
LOCAL...: F M C A  - SP 

EMISSORAS 
I=REQ/ 

PREFIXO CANAL T IPO DE SERVICO L O C A L I D A D E  ------ -------------------e- -------------------------------o--- 

ZYD886 252 FREQUENCIA MODULADA FRANCA - SP 

............................................................................... 
) S -MENU GERAL M - MENU SISTEMA H - NELP F - F IM 14/04/00 15:17 



ANATEL - SITAR - COTISTA/ACLONISTA/DIRIGEN RR - EW1 CA2 1 3  ! ............................................................................. 
i, ATOS POR EMISSOM 

I 
1 

NOME DE FANTASIA: " 9 8  FM" 
I 

PREFIXO ......... : ZYD886 

A T O  T IPO ATO NR.AT0 DT.ASS. DT . DBU COM/EDUC . ------------- -------------e- ------- ---------- ---------- --------- 
OUTORGA PORTARIA 0000146 24/06/1980 01/07/1980 COMERCIAL 

............................................................................... 
C ) S -MENU GERAL M - MENU SISTEIVIA H - HELP F - FIM 14/04/2000 1 5 : 1 8  



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA EXECUTIVA 
DELEGACIA NO ESTADO DE SÃO PAULO 

1 

Processo no 53830.0001 80100 

Interessada: Rádio União da Franca Ltda 

Assunto : Renovação de Outorga 

A Chefia do SEJUR 

Por não estar o presente processo devidamente instruído nos termos 
da legislação em vigor, elaboramos minuta de ofício de exigência, com vistas a 
eventual assinatura do Sr. Delegado do Ministério das Comunicações em São 
Paulo. 

SEJUR, 

1) De acordo. 
2) Ao Sr. Delegado para que se digne de firmar o ato respectivo se 

achado conforme. 

são Paulo, a* 1d4 I 

Chefe de Sewiço 



'?i 
\ SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 
! 
i MINISTERIO DAS COMUNICAÇ~ES 

SECRETARIA EXECUTIVA 
DELEGACIA NO ESTADO DE SÃO PAULO 

OF. n.O 348 12000 - DMCISP 
São Paulo, d $ de abril de 2000. 

Ref.: Processo no 53830.0001 8012000 

Senhor Diretor, 

Relativamente ao pedido de renovação da outorga deferida a essa entidade 
. , para explorar o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na cidade de 

Franca, Estado de São Paulo, cumpre-nos informar que o mesmo não se encontra 
devidamente instruído pelos seguintes motivos: 

1 .L 
qp verá ser promovida alteração contratual que trate da atualização do 

" 
capital social ao sistema monetário vigente, visto que o mesmo ainda se 
encontra expresso em "cruzeiros", vale dizer Cr$ 1.500.000,OO (um milhão 
e quinhentos mil cruzeiros), nada representando em valores atuais, por não 
mais conter expressão monetária. 

Tal alteração contratual, se formalizada somente para esse fim, ou seja, de 
acordo com o disposto na Portaria MC no 441176, prescinde de nossa 
prévia aprovação, podendo ser levada a registro no Órgão competente e 
posteriormente submetida para homologação. 

' "  
O deverá, também, encaminhar cópia autenticada do comprovante de 

recolhimento da contribuição sindical, relativamente ao Sindicato dos 
Trabalhadores em Empresas de Radiodifusão e Televisão do Estado de 
São Paulo do presente exercício. 

@M 
malmente ,  cumpre-nos lembrar que as exigências formuladas através do 

ofício no 16212000-DMCISP de 0810312000 (cópia anexa), ainda não foram atendidas, razão 
pela qual, nesta oportunidade, ficam reiteradas. 

Rua Costa, 55 -Consolação - São PaulolSP - CEP.: 01304-010 - Fone: (OXXII) 3150-1500 - Fax (OXX11) 3150-1540 1 



i 
SERVIÇO POBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA EXECUTIVA 
DELEGACIA NO ESTADO DE sÃO PAULO 

Continuação - fls. 02 
Processo no 53830.0001 8012000 

Diante do exposto, fica consignado o prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do 
recebimento deste ofício, expedido com AR-Postal, para atendimento das exigências feitas, 
sem o que o presente processo não terá prosseguimento, sendo os prejuízos decorrentes, 
de toda responsabilidade dessa entidade. 

Atenciosamente 

Delegado 

A Sua Senhoria o Senhor 
ÂNGELO PRESOTTO NETTO 
Diretor Gerente da Rádio União da Franca Ltda 
Rua Dr. Francisco Prestes Maia, 1 101 - Parque Universitário 
FrancalSP 
CEP 14400-608 

SEJURINAL 

< '  

Rua Costa, 55 -Consolação - São PaulolSP - CEP.: 01304-010 - Fone: (OXXII) 3150-1500 - Fax (OXXII) 3150-1540 
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ILMO. SR. DELEGADO ESTADUAL DA DELEGACIA DO MINIS 
COMUNICAÇOES NO ESTADO DE sÃO PAULO. I 

113i L: 
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W 

Li; 
Processo n . O  53830.0001 8012000 

. > 

C ' l  c 
Renovação de Outorga I- c,: . , 

I r 

Ofício n? 34812000-DMCISP C. 
- 9,' 

I C *  ',, 
C "  t d ,  

C< 

RÁDIO UNIAO DA FRANCA LTDA, permissionária do serviço de radiodifusão sonora 
em freqüência modulada, na cidade de FRANCA, Estado de São Paulo, por sua 
advogada infra-assinada, vem respeitosamente a presença de V.Sa, e em atenção ao 
Ofício em epigrafe, apresentar os seguintes documentos: 

1. Cópia autenticada da sexta alteração contratual que trata da atualização do capital 
social ao sistema monetário vigente, devidamente registrada na JUCESP sob n.O 
113.122194-9 em sessão de 10.08.1994. Para tanto, requer seja homologado o 
referido documento. 

2. Cópia autenticada da guia de recolhimento da contribuição sindical, relativa ao 
Sindicato dos Trabalhadores das Empresas de Radiodifusão e Televisão do Estado 
de São Paulo, devidamente quitada no dia 31.05.2000; , 

3. Cópia autenticada da guia de recolhimento do Fistel - Fundo de Fiscalização das 
Telecomunicações, devidamente quitada e referente ao exercício de 1998; 

I I 4. Cópia autenticada da guia de recolhimento do Fistel - Fundo de Fiscalização das 
Telecomunicações, devidamente quitada eieferente ao exercício de 2000. 

Termos em que, 1; 
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DE FISCALIZACAO DE FUNCIONAMENTO - TFF - CODIGO 1329 
TIDADE DE ESTACOES REFERENTE AO ANO 1998 : 

I ' 

A = COMUNITARIA = 1 
8 = CLASSE C = 1 

Vendmento 

31/03/1998 
No= Número 

02008033953-0010-21 
(=)Valor do Documento 

1.300,OO 
( - )Dkconto 1 I\batlmento 

(+)Mora 1 Multa1 Jurw 

727,22 
(+)Outros Aukclmos 



SERV.RADIODIFUSA0 - FREQUENCIA MODULADA - CODIGO 2 3 0  
TAXA DE FISCALIZACIO DE FUNCIONAMENTO - TFF - COD. RECEITA 1328 

/ QUANTIDADE DE ESTACOES: 
! E i CLASSE A4 a 1 
Í 

( * I  OUTROS ACRéSCIMOS c 
SACADO: 

R A D I O  U N I A 0  DE FRANCA LTDA 
R DR F PRESTES M A I A  S / N  L T  2 Q 3 P Q  U N I V E R S I T A R I O  - 
1 4 4 0 0 - 0 0 0  - FRANCA / S P  

(.)VALOR COBRA00 

-. . 
I INSTRUCOES 

*** VALORES EM REAIS "" 

h 'liriire~,iro Ap. Ferreira dos Reis - Esc@vcuh i 
h -  * '.--- = - ~ ~ * ~ Z ' . ~ - W ~ - ~ > ~ ~ "  * -7%q<--ev 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

Portaria no Z 72 de ! 9 de dezembro de 2000. 

O DELEGADO ESTADUAL DA DELEGACIA DO MINISTÉRIO DAS 

r, COMUNICAÇ~ES NO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições, em 
conformidade com a competência que lhe foi delegada através da Portaria no 1, de 
26/05/98, e tendo em vista o que consta do Processo no 291 00.001274187 

R E S O L V E :  

I - Homologar, nos termos da Portaria MC no 441176, a alteração 
contratual registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP, sob no 
113.122194-9, em sessão de 10/08194, efetivada pela RÁDIO UNIÁO DA FRANCA 
LTDA., que tratou da conversão e aumento do capital social para R$ 73,OO (setenta e 
três reais), mediante a utilização de reservas próprias. 

IV - Em conseqüência das operações efetuadas, ficou assim constituído 
o quadro societário da entidade: 

COTISTAS COTAS 

Angelo Presotto Netto 58 
Zélia Maria Neves Presotto - 15 

TOTAL 73 

VALOR R$ 

58,OO 
15,OO 
73,OO 



MORE 
ANATEL - S ITAR - F I S T E L  RR - E R 1  § R 0 0 1  ............................................................................... 

NOME : RADIO U N I A 0  DE FRANCA LTDA 3 
NUMERO F I S T E L  : 0 2 0 0 8 0 3 3 9 5 3  CGC - CPF : 5 0 4 1 0 9 0 1 0 0 0 1 2 0  

@j 

*vrgr ENTIDADE NA0 ESTA IMPEDIDA *** 
............................................................ ............. 
OBSERVACAO: PARA OS DEBITOS GERADOS A PARTIR DE 02 -01 -1995 ,  A MULTA E OS JUROS 

ESTA0 REGIDOS PELA L E I  8981 DE 20 -01 -1991 -  DOU DE 23 -01 -1995 .  
>>>> O VALOR DO JUROS PODERA' SER CONHECIDO ATRAVES DA TELA 5 2 0  DO F I S T E L  c<<< 
............................................................................... 

data emissao : 29 /01 /2001  

............................................................................... 
i >>>>> TECLE <ENTER> PARA CONTINUAR CONSULTA <<< 



MORE 
ANATEL - SITAR - F I S T E L  RR - ER1 RGE002 ............................................................................... 

CONSULTA DADOS CADASTRO S ITAR DATA: 2 9 / 0 1 / 2 0 0 1  

N O M E  E N T I D A D E  CGC/CPF N . F I S T E L  UF SERV SITUACAO 
RADIO U N I A 0  DE FRANCA LTDA 5 0 4 1 0 9 0 1 0 0 0 1 2 0  0 2 0 0 8 0 3 3 9 5 3  SP 2 3 0  

............................................................................... 
i I >>> TECLE <ENTER> PARA CONTINUAR CONSULTA <<< 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTIÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA EXECUTIVA 
DELEGACLA NO ESTADO DE sAO PAULO 

Processo n.O: 53830.0001 80100 

Interessada: RÁDIO UNIÃO DA FRANCA LTDA. 

Assunto: Renovação de Outorga 

Sr. Delegado, 

C Propomos encaminhamento deste processo a ANATEL - FDIISP para as 
providências técnicas subsequentes, informando que sob o ponto de vista jurídico a 
entidade encontra-se, até a presente data, devidamente regularizada (fls. 46 a 48 e 52). 

Outrossim, caso essa Gerência oficie a entidade para atender eventuais 
exigências de ordem técnica, favor verificar a situação da entidade perante o "FISTEL 
e, se for o caso, notificá-la para efetuar o pagamento. 

SEJUR, 

aA@i:t r . "  157917 

1 - De acordo. 
2 - Ao Sr. Delegado para que se digne de firmar o ato respectivo se 

achado conforme. 

SEJUR, / 2 b g  

I - De acordo. 
2 - A Anatel - FDIISP para prosseguimento nos termos do despacho 

supra. 

DMCISP, 1 8 I 0 j .  

L/$"$" 
EVEFIALDO GOMES FERREIWI. 

Delegado 

Rua Vergueiro, 3073 -Vila Mariana - São PaulolSP - CEP.: 04101-300 - Fone: (OXXI 1) 5576-8800 1 Fax: (OXXI 1) 5576-8815 



DESCRIÇÃO NV ENQUADRAMENTO I N A  I 
1.1 - Nome / Razão Social. Número do SITAR: ....................................... 
Autorizado: RÁDIO UNIAO DE FRANCA LTDA. ................................ ,., ........................................................................................................ 
Verificado: % u ? . ~ I  O ~3 N L S ~  'F R4N ~4 CTDQ .............................. .. ............................................................................................................ 
1.2 -Endereço da Sede. 

orizado: Rua Dr. Francisco Prestes Maia, 11 01 - Pq. Universitário .................. ,., ........................................................................................................................ 
UF: SP .............. ............................................................................................................................ 

EP: 14400-000 Fone: Fax: 

Artigo 122 Item 15 c/c 16 
(Dec. 52.795163) 

' ' i/V,dzex-lo: I 1. ........ $%v..: \ ...................................................................................................................... \4 .404&6.0@ 
UF: 

Item 9.2.1.1 "b" 
(RTFM) .............. ............................................................................................................................. 

II 
- . - . . - . . 

. . . .  AUTORIZADO VERIFICADO 1.3 - Irradiações. 
I I I I 

1.3.1 -Nome Fantasia. UNIRÁDIO 98 'FM "C Artigo 122 Item 15 (Dec. 52.795163) 

1.3.2 - Indicativo de Chamada. ZYD-886 2 '/p-C%6 (?, Artigo 122 Item 12 (Dec. 52.795163) 
1.3.3 -Localização da estação emissora. 

(Cidade / UF) 
FrancalSP ' Fcav \q  6 Artigo 122 Item 12 (Dec. 52.795163) 

1.4 - Horário de funcionamento: ( X ) Ilimitado. ( . ) Iiimitado. Item 2.1 "a" c/c 2.1.1 (N 04/98) 

Autoiizado: Das O às 29 h. Limitado: Limitado: 
( ) especificado ( ) especificado R Item 2.1 "b" c/c 2.1.2 (N 04/98) 

Veiifioado: Das O as 'Y h. ( )restrito ( ) restrito - 
11 1.5 - Licença para fi mcionamento de estação ou sua cópia autenticada, exposta em local 1 Q I Tt~m 6.3.4 (RTRM . . I I \  I \----- A 

visível onde se encontram os transinissorcs. I 

2 - E'STAÇÃQ TRANSMISSQRG 

( ,  

Verificado : ................................ o o . . o . . . ~ ~ . . ~ . n !  ........................................................................ 
Cidade: UF: 

Artigo 46 (Dec. 52,795163) c/c 
.............. ............................................................................................................................. Item 9.3.2 "a" (RTFM) 

1 Coordenadas .szeomáficas: Lat.: Long. : 1 -  1 11 

2.2.1.2 - Modelo. BECP - 4H %I33 - 4 S 
04 Sup. R 

2.2.1.3 -Número de elementos. 
Inf. - 

I I I 

2.2.1.4 - Polarizacão. CIRCULAR - 
Item 5.2.1.1 

(RTFM) 

RFQFRIRFFCISRFIANATEULAUDOIFORM.019 
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I I I 

2.2.2.3 - Diâmetro externo. -3 .. - 
2.2.2.4 - Comprimento. . 40 
2.2.2.5 - Condutor externo da linha de transmissão ligado a Terra. - 

Item 5.2.1.1 
(RTrnl 

Item 5.2.1.1 
(RTFM) 

2.2.3.1 - Torre: ( ) Estaiada ( ) Autoportante 

2.2.3.2 -Mastros. 

2.2.3.3 -Tipo de isolamento dos estais (no caso de estruturas estaiadas). - Item 5.2.1.1 c/c 5.2.6 (RTl?M) 
2.2.3.4 -Altura física da estrutura em relação a sua base (solo). 

.-. 
- 

2.2.3.5 -Altitude estimada da base da estrutura sobre o nível do mar. - Item 5.2.1.1 
2.2.3.6 -Pára-raios. (RTFM) 

11 2.2.3.7 - Aterramento. 1.R I 

Sup. ( - "' 1) 2.3.1.3 - Número de elementos. I hlf. I - 
Item 5.2.1.1 

(RTrn) 

Item 5.2.1.1 
(RTFM) 

2.3.2.1 -Fabricante. 

2.3,2.2 -Modelo. 

2.3.2.3 - Diâmetro externo. 

2.3.2.4 - Comprimento. 

<c 

- 
- - 

2.3.3.1 -Torre: ( ) Estaiada ( ) Autoportante 

2.3.3.2 -Mastros. 

, ,  . .  . .  
11 2.4.1.3 -Número de Certificacão: 11 

2.3.2.5 - Condutor externo da linha de transmissão ligado a Terra. 

' À.3 -Tipo de isolamento dos estais (no caso de estruturas estaiadas). 

2.3.3.4 - Altura fisica da estrutura em relação a sua base (solo). 

2.3.3.5 -Altitude estimada da base da estrutura sobre o nível do mar. 

2.3.3.6 -Pára-raios. 

2.3.3.7 - Aterramentos. 

( ) Com identificação 11 ( ) SemidentifiraçSo 

c 

- 
- 

Item 7.4.1.1 (RTFM) 

Item 5.2.1.1 (RTFM) I 
- - 
- 
- 
- 

- Fator de eficiência. 
Item 6.4.1 (RTFM) 

Item 5.2.1.1 c/c 5.2.6 (RTFM) 

Item 5.2.1.1 
(RTFM) 

RFGFRIRFFCISRFIANATEULAUDOIFORM.O19 
LEGENDA: R - Regular I - Irregular NV- NBo Verificado NA - Não se Aplica Freqüência Modulada -230 

I.*emissão em 29/11/1999 
Página 216 



Item 3.2.1 (RTFM 

Item 7.2.1 "h" 

2.4.1.11 - Dispositivo de segurança que impeça o funcionamento do transmissor na falta ou 
insuficiência de sistema de resfiiamento forçado (quando existir). R Item 7.2.1 "m" (RTFM) 

2.4.1.12 - Placa de identificação do transmissor fixada no seu gabinete contendo as 
informações mínimas. A Item 7.2.1 "q" (RTFM) 

2.4.1.13 - Tensão primária de alimentaqão correspondente aos valores 
' 

de tensão (Vp) e corrente de placa (Ip). [VJ I V .- Item 9.3.3.1 "g" (RTFM) 

2.4.1.14 - Leituras das potências incidente e refletida indicadas no 
transmissor e correspondentes aos valores de tensão de placa (Vp) e 

6\5 K u  S- Item 9.3.3.1 '(i" (RTFM) 

'1 ( 2.4.1.18 -Nível de ruído do - Por modulação enl ftequência: 
'11 sistema de transmissão. [dB] - Por modulação em amplitude: I*l Item 3.2.6 "b" (RTFM) 

11 2.4.1 L9 - Resposta de freqüênçia de hudio. 
, I I - Item 3.2.4 (RTFM) 1 

2.4.1.20 - Transmissão estereofinica. - Item 3.2.8 (RTFM) 

2.4.1.21 - Transmissão no canal secundário. - Item 3.2.9 (RTFM) 
2.4.1.22 - Inexistência de dispositivos externos que permitam a alteração da fteqüência de 
operação. Item 7.2.1 ''b" (RTFM) 

2.4.1.23 -Dispositivos que permitam a inibição de quaisquer controles externos que possam 
permitir ultrapassar o valor ajustado da potência de operação autorizada. 6 Item 7.2.1 "c" (RTFM) 

2.4.1.24 - Resistores de sangria ou outro dispositivo apropriado para descarga dos capacito- 
res de filtro qiiando a alta tensão é desligada. .R Item 7.2.1 "1" (RTFM) 

((2.4.1.25 -Interruptores em portas e tampas onde existam tensões maiores que 350V. . I 6 I Item 7.2.1 "o" (RTFM) 11 
2.4.1.26 - Gabinete com as partes expostas ao operador interligadas a Terra. 6 Item 7.2.1 "n" (RTFM) 
2.4.1.27 -Ajuste externo dos circuitos com tensões maiores que 350 Volts. R Item 7.2.1 "p" (RTFM) 
2.4.1.28 -Fonte de alta tensão com proteção contra sobrecarga. R Item 7.2.1 "j" (RTFM) 
2.4.1.29 - Tipo de válvula ou semicondutor usado no e s t á ~ o  final de RF. Item 9.3.3.1 "d" (RTFM) 

1[2.4.2 - ~raOsmissor Auxiliar 
- 

/ , , I  

I (Obrlgat6rio parn eiiiluonu de CIusse Especid) 
AUTORIZADO VERIFICADO , I ; -  ' 

I ,  

j ' d2.4.2.1- ( ) Inexistente ( &) Inoperante ( ) Não instalado ( ) Não autorizado T. 
2.4.2.2 - Fabricante. TELAVO '6 
2.4.2.3 -Modelo. RD FM 1000A 

Item 7.1.3 
(RTM) 

2.4.2.4 -Número de Certificação: I I I I 11 
( ) Com identificapão 
( ) Sem identificaqão Item 7.4.1.1 (RTFM) 
( ) Não certificado 

2.4.2.5 -Potência de oneracão: IW1 
L .  . A  

( ) Emissoras de Classe Especial 1,o Kw 500?qs % Item 6.4.1 c/c 7.1.3 (RTFM) ( ) Emissoras de outras classes 
2.4.2.6 -Designação de emissão segundo o I I I 1 11 
modo de operação: 

( ) Monofônica 
( )Estereofônica 
í Estereofônica + canal secundiirio 

Item 3.2.1 (RTFM) 

RFQFR/RFFCISRFIANATEULAUDOIFORM.O19 
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- - - - - -  - -- - - - - - - - 

4 2 15 - Le~turas das potências mcidente e refletida indicadas no 

2.4.2.17 -Nível de modulação. [%] 5AaP?&icZr\hS% .%=- Item 6.5 (RTFM) 
2.4.2.18 - Ocorrências de harmônicos e espúrios. IdB1 - Item 7.2.1 "e. f. E" c/c 3.2.7 (RTFM) - - , I I - , "  

2.4.2.19 - Inexistência de dispositivos externos que permitam a alteraçã~ da freqüência de - 
oueracão.  tem 7.2.1 "b9' (RTFM) ' 11 
2.4.2.20 -Dispositivos que permitam a inibição de quaisquer controles externos que possam Item 7.2.1 "c" (RTFM) -- 
2.4.2.21 - Resistores de sangria ou outro dispositivo apropriado para desqarga dos capacito- - 
res de filtro quando a alta tensão é desligada. Item 7.2.1 "1" (RTFM) 

I 

2.4.2.22 -Interruptores em portas e tampas onde existam tensões maiores Rue 350 V. - Item 7.2.1 "o" (RTFM) 
2.4.2.23 - Gabinete com as partes expostas ao operador interligadas a Terda. - Item 7.2.1 "n" (RTFm 

1 E : ~ i u s t e  externo dos circuitos com tensões maiores que 350 Volts. I -  I Item 7.2.1 "a" (RTFM) 11 
((2.4.2.25 -Fonte de alta tensão com proteção contra sobrecarga. 1 -  I Item 7.2.1 "i" (RTFM) 11 

. . 

12.4.33 - Monitor de modulação: 
I 

( ) Inoperante ( ) Inexistente =-. Item 7.1.5 c/c 7;2.2 (RTFM) 11 
11 2.4.3.4 - Analisador de espectro (obrigatório para emissoras de Classe Especial). I -  I Item 7.1.6 (RTFNI) 11 

3.1 - Cobertura. - Item 5.1.1 (RTFM) 
3.2 - Interferências prejudiciais. 4 Item 5.1.2 (RTFM) 
3.3 -Ensaios prévios. -. Item 5.1.3 (RTFM) 

11 3.4 -Utilização simultânea de uma só antena por duas ou mais emissoras (multiplexação). I I Item 5.2.3 (RTFM) 11 
11 3.5 - Utilização de outras estruturas de sustentação. 1 -- 1 Item 5.2.4 (RTFMJ 11 
13.6 - Inclinação de feixe do lóbulo principal. - Item 5.2.5 (RTFM) I1 
3.7 - Preenchimento de nulos do diagrama vertical de irradiação. - Item 5.2.5 (RTFM) 
3.8 -Utilização de sistemas de trarismissão reforçadores de sinal. "-, Item 5.2.9 (RTFM) 

" 7.9 - Gabinetes dos transmissores convenientemente aterrados e ligados aos condutores 
' ~xternos das linhas de transmissão de RF. 1 -  I Item 5.3.1 (RTFM) 11 

II 3.10 - Protqão e placas de aviso em todas as partes elétricas submetidas a tensões maiores 
aue 350 Volts. 1 %  I Item 5.3.1.1 (RTFM) 

11 3.11 - Condições para irradiações experimentais. 1 -  I Item 6.1 (RTFM) 

4.1 - Estúdio Principal 
4.1.1 - Endereço. 

Autorizado: Rua Dr. Prestes Maia, 1101 - Pq. Universitário ............................................................................................................................................. 
Cidade: Franca UF: SP ............................................................................................................................. .............. 
CEP: Fone: Fax: ........................................... ........................................... ........................................... 

II ............................... ........................... .................................................. Verificado: cC ~~~~ 
.,,., ......................... Artigo 46 (Dec, 52.795163) c/c 

Cidade: UF: I R I Item 9.3.2 "b" (RTFM) 

Port. MC 26/96 

RFQFRIRFFCISRFIANATEULAUDOlFORMM019 1 .*emissão em 2911111999 
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6 - OUTRAS CARACIXRÍSTICAS' 
- Comprovação de pagamento das taxas do FISTEL. .R Artigo 48 (Lei 9.472/97) 

--* 2 - Irnpedúnentos ou dificultação a ação dos agentes de fiscalização. Artiao 28 Item 17 (Dec. 52.795163) 

-I )CAL: FRANCA "...... UF: SP 
........................a ..................................................................................................................................................................................... ................ 

..................... ...................... Início da Vistoria: 1 ! .  H Data: 2 / 01 1 2000 Ténnino da Vistoria: 16: 3 O Hs. Data: 2 1 / 01 1 2000 

Representante da Entidade: Mcx~Td cz tAcxy.\< cu RY v\na\50\ ~IZCargo: '5>i ç- . 4 w % ~ \ ~ T  "..,.'"..".." .............................................. " ................................ fl........,,.................,, ................................................................. 
Ildentidõde: 4 . S e ( 4 \ , 

Assinahua: ........................................................................................ 

1  ente de Fiscalização: MARCEL STEFAN WAGNER L' .. ................................................................................................................................... Credencial: 31 9-3 ....................... .......................................... 
Matrícula: .......................................... 1 307261 

IANO ALMEIDA Credencial: 31 6-4 .............................................................................................................. 

RTFM - Regulamento Técnico para Emissoras de Radiodifusao Sonora em Frequência Modulada, aprovado pela Resolução n.O 67 de 1211 1/98 e 
publicado no D.O.U. de 1311 1/98. 

FUGFRIRFFCISRFIANATEULAUDOIFORM.01 S 
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Portaria n." 107, de 4 de Maio de 1999; publicada no D.O.U. de 07/05/1999. 6 f  @ A  

INO Z t  dia domês de JANEIRO do ano de 2000 , em vistoria realizada nas instalacões da I 
( ) Autorizada, abaixo identificada, situada na cidade de 

, Estado SP , eu (nós), a seguir identificados(s), Agente(s) de 
Telecomunicações, - ANATEL, submetida a regime autárquico especial, 

com sede e foro em Brasília - DF e, Escritório Regional ER-1, situado na Rua Costa, 55 - Consolação - CEP 
01304-010 - São Paulo - SP, constatei(ainos) a existência das irregularidades apontadas no Laudo de Vistoria no 

b í ~  Z \ / S P ~  0 0 0 0 1 0 6 , expedido no dia de hoje, que integra o presente instrumento, como anexo, no qual se 
acham indicados os dispositivos infringidos, das noirnas aplicáveis: 
NOME !A ENTIDADE VISTORIADA: 

R A D T O  U N I Ã O  D E  F R A ' N C A  L T D A  
I I ( I I l l  

l l I l I I I I I l I I I ~ J 1 1 ~ 1 l 1 1 ~ 1 1 ~ 1 1 1 1 1 ~ ~ 1  
TIPO DE SERVIÇO: 

R A D .  S O N O R A  E M  F R E Q U E N C X A  M O D U L A D A  
LOCAL DE INSTALAÇÃO: 

I l  I I I I  I l  I I I  I I I  I 1  I I I I I  I 1 1  I I I I  I I I  I I I 
PONSAVEL PELA ESTAÇÃO: 

I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I  

onforme estabelece o Parágrafo Único, do Artigo 21 1, da Lei n." 9.472197, e com a competência a mim(nós) atribuída 
pelo Regimento Interno da Anatel, aprovado pela Resolução n." 001/97, serve o presente como notificação a entidade 
vistoriada para, no prazo de 05 (cinco) dias, contado do recebimento deste, oferecer suas razões de defesa e indicar as 
provas que pretende produzir, sob pena de revelia, em atendimento ao Artigo 66 da Lei n." 4.11 7 de 27/02/62 - Código 
Brasileiro de Telecomunicações - com redação dada pelo Decreto-Lei n." 236 de 28/02/67. A defesa deverá ser dirigida 

I A  Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL, no Escritório Regional ER-I, situado no endereço acima citado. 1 
I~a rã  constar, lavrei(amos) o *resente TERMO, em du& vias de igual teor, que vão assinadas por mim(;ós), pelo repre-1 
sentante do interessado e testemunha(s), ficando uma das vias em poder do mesmo. 
AGENTE DE FIsCALIZAÇÃD: 

M A R C E L  S T E F A N  W A G N E R  
I I I I I I I I I I I I I  

ASSINATURA: - 
I I I I  

AGENTE DE F I S C A ~ ~ :  
-I[) ~ j R O G ~ I O  F A B I A N O  A L M E I D A  
& I I I I I I I I I I  

ASSINATURA: 7à\ \ I CREDENCIALN.*: 

3 1 6 - 4  
I I I I 

REPRESENTANTE DAESTAÇAO %?§T~-wA: \ 

I I I I I I I I I  

Certifico, nos termos do inciso VII, "in fine", do Artigo 82, do Regimento Interno da ANATEL, aprovado pela 
Resolução nqO 001/97, que o representante da entidadelinteressado acima identificado, recusou-se a assinar o 
presente Auto de Infração. 
AGENTE DE FISOUiIZAÇAO: 

I I I I I I I I I  
TESTEMUNHA: 

I l 1 1 1 l 1 l 1 1 1 1 I I l l I I I 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1  
ASSINATURA: RG N.? 

1 1 1 1 1 1 1 l 1 1 1 1 1 1 l 1 l I I I I I l I l I I I l I I l I I  
ASSINATURA: CREDENCIALN.? 



PROCESSO N.": 53830 000180100 
OUTORGADA: RÁDIO UNIÃO DA FRANCA LTDA. 

Informação FDINISP n . O  50612001 

O presente processo trata do pedido de renovação da Rádio União da Franca Ltda., 
permissionária do Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, na cidade 
de Franca, Estado de São Paulo. 

Na análise da vistoria realizada nas instalações da entidade, em 21/01/2000, foram 
constatadas as seguintes irregularidades pela Equipe do Serviço de Fiscalização: 

I 
I 

1) Nome fantasia diferente do autorizado. 
2) Azimute de orientação do sistema irradiante diferente do autorizado. 
3) Potência de operação do transmissor principal inferior a autorizada. 
4) Transmissor auxiliar inoperante. 

Dado o tempo decorrido da referida vistoria, sem qualquer manifestação por parte da 
entidade, incluiremos a mesma em atividade de fiscalização para fins de renovação. 

FDINIER-1, 08 de Agosto de 2001 

/ 

.& DA_ 
Cláudia Maria Leite Villar 

De acordo, 
Engenheira 

Rua Vergueiro, 3073 -Vila Mariana - São Paulo- SP - CEP: 04101-300 - Fone: (OXX11) 5576-8800 - Fax: (OXXII) 5576-8815 



SERVIÇOÇ DE RADIODIFUSAO 

RADIODIFUSAO SONORA EM FM 

MARCIO PONCE 17.066.686 SSPISP 
11 - Fundamentação legal 
Tendo em vista a constatação das irregularidades descritas no(s) Laudo(s) de Vistoria(s) de no 

0003SP20031452 que 
deste faz(em) parte integrante (anexos), conforme estabelece o inciso IX do Art. 19 c/c Parágrafo único, do artigo 21 1, 
da Lei n.O 9.472197, e com a competência a mim(nós) atribuída pela Resoiuçáo no 270, de 19/07/2001 - Regimento 
Inteno da Agência Nacional de Telecomunicaçóes, Autarquia Especial, com Sede e Foro em Brasília-DF, situada a 
SAUS Quadra 06, Bloco "H", CEP 70070-940, serve o presente para, atendendo ao disposto no Art. 66 da da Lei n.O 
4.1 17, de 27/02/62, com a redação dada pelo Decreto - Lei n.O 236, de 28/02/67, notificar a entidade vistoriada, a no 
prazo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento deste, oferecer suas razões de defesa podendo indicar as provas 
que pretende produzir, sem prejuízo do prosseguimento normal do processo administrativo a ser instaurado. A defesa 

máximo de 30 (TRINTA) dias para que a entidade regularize-as, sob pena de, em não o fazendo tenha o serviço 
interrompido mediante a lacração dos equipamentos. 

I11 - Identificação dos Presentes no Ato da Fiscalização 
I Para constar, lavramos o presente Auto, em duas vias, de igual teor, que vão assinadas por nós, pelo representante da] 

Credencial No 06i4-1 

Ass. 

. , 

O fiscalizado recusou-se a assinar o presente Auto de Infração. 

(Enderepo Residenclal Endereço Residenclal 

Ass. 

Testemunha 
Ass. 

Ass. 
Agente de Fiscalização 

Ass. - - 
Agente de Fiscalização 
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RAIIIODIFUSÃO SONORA EM FREQUÊNCIA 00038P20031452 

Motivo da Vistoria 
Rotina 17 Licencianiento por alteração técnica 
Reclamação de Radiointerferêticia 17 Especial 
Licenciatnento inicial Renovação 
Eiiquadratiieiito rio PBFM 

r DESCRIÇÃO / Situação ENQUADRAMENTO 1 
I 

1 - ~ E N T I I T I C A ~ ~ D A  ENTIDADE BETEL:-020:080.339-53 
-.. I 

1.1 s - NomeIRazão Social 

1.2 - Eiidereqo 

I Sede: RUA - DR FRANCISCO PRESTES MAIA. 1101 1 

. . 

...... .. .... I Aiitorizado: RADIO UNIÃO DE FRANCA LTDA ..---.-.-.--.--...-.-.-..~~u.-.-.u..u...u.. " . "  
Verificado: RADIO UNIAO DE JTRANCA LTDA 

" 

--- - - - - - - -- r ( . ... 
Cidade: FRANCA UF: SP 

R 

1 CEP 14400-000 Fone (16) 3702-7524 F ~ Y :  ....... . - 

Item 15 art.122 Dec 52.795163 c/c 
Art. 62 DL 236167 

Autorizado: RUA - DR FRANCLSCO PRESTES MAIA, 1101 ----- --- -. --- . "--- - --- .-". 1 Cidade: ' FRANCA UF: SP 

' 
Ilimitado. 00:OO A 24:OO 00:00 A 24:OO 

. - 
CEP: 14400-000 Fone: 
Verificado l--.RUÁ-.-.5g. %- c-ÍS. CCOOPRESTES iMAu, 1101 

R 

Limitado: 

......... ... 

I .. Cidade: FRANCA UF: SP 
CEP: 14404-608 

.- ----- Fone: (16) 3702-7524 .. ..... 
I 

2.2 - Cwrdeni-ida~ Geográt?cas; 
Autorizada: Lat.: 20 S 32 43 1 Long.: 47 W 19 0 

- 
- - i: - 

- - 
-z 

Art.46 Dec 52.795163 c/c 
Art. 62 DL 236167 

5 3' do Art. 52 Dec 52,795163 c/c R 

.................... - ....-. 
Long.: NA 

................................................................. 

Restrito 
Especificado 

RFFCF/RFFC/SRF/ANATEULAUDO/FORM.012 LEGENDA: Situação: R - Regular I - Irregular 
RTFM - Regulamento Técnico p/ Emissoras de Radiodifusão em FM NV - Não Verificado NA- Não se Aplica 
PBFM - Plano Básico de Freqüência Modulada 115 

8" revisão em 19/02/03 

- Art. 62 DL 236167 

1.4 - Licença para Funcionamento de Estagão, ou sua cópia autenticada, 
exposta emlocal visível no recinto onde se encontram os transmissores 
II] Inexistente 17] Indísponi.t7el Vencida Art. 62 DL 236167 
I .5 - Canal (Freqüência [MHZ]  - PBPW I Classe 

R Item 6.3.4 RTFM c/c 



(I 

I 
i 

. I 

i 

I 

Item 5.2.1.1 RTFM c1 ! 

Art. 63, "e" DL 236167 j 

Y 

i 
I 

Item 5.2.1.1 RTFM c/c 
Art. 63, "e" DL 236167 

t 

Art. 63. "d" DL 236167 . . . -- -.- .-I -- -- . - - . .---L 

I 
1 2.4 - Sistema irradiante auxiliar 1 I 

2 4.1 - Antena Autorizado Ven ficado 
-- - -- .- - - - - Itein 5.2.1.1 RTFM c/c 

Art. 63, "e" DL 236167 
- - - -  - 

12.4.1.3 -Número de elementos NA 
2.4.1.4 -Polarização N A  
2.4.1.5 -Altura do centro 
geométnco até a base da N A  

Item 5.2.1.1 e 5.2.2 RTFM c/c 

torre (solo', Iml Art. 63, "e" DL 236167 

Item 5.2.1.1 RTFM c/c 
Art. 63, "e" DL 236167 

2.4.2.2 -Modelo 1 N A  
2.4.2.3 - Condutor externo da linha de transiliissão ligado a Terra. I . 1 Item 5.3.1 RTFM c/c 

Item 7.1.2 RTFM c/c 
Àrt. 63, "e" DL 236167 

a ' 2.5.1.4 -Potência de operapão 

I 

10,OO 

RFFCFIRFFCISRFIANATEULAUDOIFORM.012 LEGENDA: Situação: R - Regular I - Irregular 
RTFM - Regulamento Técnico pl Emissoras de Radiodifusão em FM NV-Não Verificado NA- Não se Aplica 
PBFM - Plano Básico de Freqüência Modulada 215 

8" revisão em 19/02/03 

-'. 
2.5.1.6 - Medidor de corrente continua de placa ou coletor no estágio final 1 de RF'. 

Item 7.2.1 "i" RTFM c/c 
Art. 62 DL 236167 

2.5.1.7 - Medidor de potência relativa de saída, incidente e refletida. 
2.5.1.8 - Tornada de RF @ontos internos ou externos) para ligaçiío de 
monitor de modulaqão e de freqiiência. 

i 

10,875 / 

R 

R 

2.5.1.9 - Dispositivo de seguranpa que irnpeqa o fi~ncionamento do Item 7.2.1 " m" RTFM c/c 
transmissor na falta ou insuficiência de sistema de ~esinainento forpado 
(quando existir). 1 R 

ArL 63%" DL 236i67 

R 

[kwl 
2.5.1.5 - Medidor de tensão contínua de placa ou coletor no estágio fmal de 
rl C 

R 

R 

Item 7.2.1" h" RTFMcIc 
Art. 62 DL 236167 

Item 6.4. i RTFM c/c 
Art. 63, "e" DL 236167 I 



LAUDO No: 0003SP20031452 

Iteni 7.1.3 RTFM c/c 
Art 63, "e" DL 236/67 

I 

RFFCFIRFFCISRFlANATEULAUDOIFORM.012 LEGENDA: Situação: R - Regular I - Irregular 
RTFM - Regulamento Técnico p/ Emissoras de Radiodifusão em FM NV - Não Verificado NA- Não se Aplica 
PBFM - Plano Básico de Frequência Modulada 315 

8" revisão em 19/02/03 

,'453%,++ v- 
I 
I 
I 

I 



LAUDO No: 0003SP20031452 
-- ---- / i  

4.1.1 -Endereço: 
Autorizado: RUA - DR FRANCISCO PRESTES MAIA, 1101 ...... -. ............ ...... .. - ... - 
Cidade: FRANCA - ...... .... 
CEP: 14400-000 Fone: 

.. 
Verificado: . RUA - DR FRANCISCO PRESTES MAIA, 1101 ........ 
Cidade: FRANCA ITF: SP 

Art.46 Dec. 52795163 e 
Art. 2' PMC 26/96 c/c 

Art. 63 "e" DL 236167 

"- 
.- . ................ 

CEP: 14408-608 Fone: (16) 3702-7524 
................................................. ... .................... .. 

4.1.2 -Equipamento de gravacão de áudio. n Art. 6OPMC 26/96 c/c 
n 

-- - - -. Arl. 62 L)L 236167 
4.2 - Estúdio &aliar 

4.2.1 -Endereço: 
Autorizado: 

? - ... ... .......... 
Cidade: -- 

Art.46 Dec. 52795163 e 
. . ...... 

~ - -  CEP: Fone: Art. 2' PMC 26/96 c/c i 

". "- 
Verificado: Art. 63 "e" DL 236167 1 

Cidade: . - .- - ... 

RFFCFIRFFC/SRFIANATEULAUDO/FORM.012 LEGENDA: Situação: R - Regular I -Irregular 
RTFM - Regulamento Técnico p/ Emissoras de Radiodifusão em FM NV - Não Verificado NA- Não se Aplica 
PBFM - Plano Básico de Freqüência Modulada . 415 

8" revisão em 19/02/03 



LAUDO No: 0003SP20031452 

Art 62 DI. 236167 
ADICIONAIS 

i 
e, 

i ' 
- -- - - - - - . - - . - -- - - - - 

* O ITEM 2.2, RELATIVO AS COORDENADAS GEOGRAFICAS, NA0 PODE SER VERIFICADO 
DEVIDO A INDISPONIBILIDADE DO GPS. 

' NO ITEM 2.3.1.3 NA (NÃO SE APLICA) POIS O LEVANTAMENTO SITAR , O ATO E A 
LICENÇA DE FUNCIONAMENTO CONTEMPLAM A ORIENTAÇÃO NORTE VERDADEIRO. 

// NÃO APRESENTOU O RELATORIO DE CONFORMIDADE EXIGIDO PELA RESOLUÇAO 
( NÚMERO 303, DE 02 DE JULHO DE 2002, QUE TRATA DA LIMITAÇAO DA EXPOSIÇAO A 

CAMPOS ELETRICOS, MAGNÉTICOS E ELTROMAGNÉTICOS NA FAIXA DE 
RADIOFREQUENCIAS ENTRE 9KHZ E 300 GHZ. 

Olx.: C ~ l o a ~  aqui apenas arc!nrecitnenlos adicionais i~eccssirios, riiiiiça acrescenhi nulas de uikr:i.ai;.&o 60 que i co~i~ i ihu  o Laudo. 

LOCAL,: RUA - DR FRANCISCO PRESTES MAIA, 1101 

INÍCIODAVISTORIA: 10:OO li DATA: 23 / 09 / 03 T É ~ O D A V I S T O R I A :  12:20 li DATA: 23 / 09 / 03 

IDENTIDADE No: 17.066.686 SSPSP ASSINATURA: . 
6 1- 

EQUIPE RESPONSÁVEL PELA REALUAÇÃO DAS MEDIDAS E VERIFICAÇÕES VISUAIS 

AGENTE DE FISCALIZAÇÃO : HUGO CABRAL MENDES 

FORMA~ÃO: ENGENHEIRO ELETRONICO CREANO: 5061 74721 4 

i ASSINATURA: CREDENCIAL No : 061 4-1 

(AGENTE DE FISCALIZAÇAO : 

CREANO: 1561 02 

ASSINATURA : CREDENCLAL No: 

j/] NOME : I 

J AS SINATUM : CREDENCIAL No : I 

RFFCFIRFFC/SRFIANATEULAUDOIFORM.012 LEGENDA: Situação: R - Regular I -Irregular 
RTFM - Regulamento Técnico p/ Emissoras de Radiodifusão em FM NV - Não Verificado NA- Não se Aplica 
PBFM - Plano Básico de Freqüência Modulada . 515 

8" revisão em 19/02/03 



PROCESSO: 53830.000~80C2000 
INTERESSADO: WDIO UNIAO DE FRANCA 

INFORMAÇÃO EROIFT - 493 

Trata o presente processo de Renovação de Outorga, instaurado pela entidade ~ D I O  
UNIAO DE FRANCA ,executante do Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência 
Modulada, na cidade de Franca estado de São Paulo. Processo este que se encontrava 
na Piscalização para fins de vistoria. 

Assim, a entidade foi vistoriada em 23/09/(33 (fis 64 a 681, sendo constatadas as seguintes 
irregularidades: 

Irregularidades tecnicas encontradas no serviço principal: 
* Potencias de operação do transmissor auxiliar diferente do autorizado. 
0 Mão apresentou o retaiôri'o de conformidade exigido pela resolução número 

303, de 02 de julho de 2002, que trata da limitação da exposição a campos 
elétrlcoç, magnéticos e eletromagnéticos na faixa de radiofreqüências entre 
9KHZ e 300 GHZ. 

ki--t&des de ConteíIdo: 
Tempo destinado a serviço noticioso 

0 Iradiagão dos boletins eu avisos de seWge Meiere~ltlbgieos. 

Tendo em vista a sifuação em tela, recomendamos que o presente processo seja 
encaminhado Ministerio das Comunicações para as provid6ncias que achar cabíveis, bem 
como demais análises, sugerindo prosseguimento do mesmo após a comprovação do 
saneamento das irregularidades acima, nos comprometendo ainda, a reencaminhar 
poss'mk hcumentações da entidade referentes a este, caso a mesma pro2oco'le 
futuramente. 

! 

São Paulo, 8 de outubro de 2003. 

Hugo ~ a \ & i  Mendes 
Engenheiro Eletr6nica 

De acordo. 



Oficio no 1551 112003lER01 FTIANATEL-SP 
(Usar esta ref. ao responder) 

Senhor Secretario, 

São Paulo, 09 de Outubro de 2003. 

1. Encaminhamos anexo, processo no: 53838.0001 80/2000, para as 
providências que se fizerem necessárias. 

i 1 

Atenciosamente, 

EVEMLDO GOMES FERREIM 
Gerente Regional 

Ao Senhor 
EUGÊNIO DE OLIVEIRA FRAGA 
Secretario de Serviços de Radiodifusão 
Departamento de Acsmpankâmento e Avâliaqâs de Sewiqss de Radiedifusâs 
Esplanada dos Ministérios - Bloco " R  - Ed. Anexo - 3O Andar - SIOeste 
70044-900 - BrasílialDF 

R, Vergueiro, 3073- Vlia Mariana - São PaulolSP - CEP:04101400 - Fone (11) 5576-8800 - Fax (11) 5576-8815- www.anatel.gov.br 



Ofcio tP 1785 1f2003IER0 1 FTfANATEL-SP 
(Usar esta ref. ao responder) 

Siia Paufo, 17 de novembro de 2003. 

Senhor Secretário, 

I-. Encamínhamos anexo, cópia de documento SICAP no: 200390214341, 
referente ao Processo no 53830.000180/2000, para as providências que se fizerem 
necessárias. 

I 

Atenciosamente, 

4 

C 

EVERALDO GOMES FERREIRA 
Gerente Regional 

Ao Senhor 
EUGÊNIO DE OLIVEIRA FRAGA 
Sea-elario de Servíços de Radiodifusão 
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Radiodifusão 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - Ed. Anexo - 3O Andar - SfOeste 
70044-900 - Brasília/QF 

R-. V&&wek~ 307%-Wla Wriafla -Si@ PaulolSP - CEP:O4101-300 -Fone (f 1) 5576-8800 - Fax (f 1) 5576-8815- www.anatel.gov:br 



L Ilmo. Sr. 
Dr. EVERALDO GOMES FERREIRA 
GERENTE REGIONAL ANATEL NO ESTADO DE SÃO PAULO 
ANATEL - AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 
Rua Vergueiro, 3073 - Vila Mariana 
SÃO PAULO - SP 

Ref .: LAUDO DE VISTORIA ANATEL N? 0003SP20031452 
Complementação do protocolo 2003.90194975 de 25.09.2003 

( ' 
RÁDIO UNIÃO DA FRANCA LTDA, permissionária do serviço de radiodifusão 

sonora em freqüência modulada, na cidade de FRANCA, Estado de São Paulo, através de seu 
representante legal, vem respeitosamente a presença de V.Sa, em atendimento ao LAUDO DE 
VISTORIA acima citado e no prazo concedido, apresentar e informar o seguinte: 

J Relatório Técnico emitido pelo Engenheiro Operacional, Sr. Mauro Fogaça, 
informando a correção do problema no transmissor auxiliar. 

J Encontra-se disponível nas instalações da emissora, Relatório de Conformidade, 
elaborado por Engenheiro, de acordo com a Resolução 303 de 02/07/2002, que 
trata da limitação de exposição a campos elétricos, magnéticos e 
eletromagnéticos na faixa de radiofrequências entre 9 kHz e 300 GHz, cuja cópia 
anexamos. 

I \ 
Isto posto, requer a juntada da presente defesa ao processo em epígrafe para que 

sejam descaracterizadas as infrações constatadas. 

- ER - 1 SAO PAULL' 



MOTIVO: Transmissor de 1KW fiam potência baixa. 

O 

Ita 

'O 

V Mauro ~ o ~ a g  

Engenheiro Op. (Tecnólogo) 
CRE: 0601 660030.S.P. 

RADIO UNIAO DA FRANCA LTDA. - Rua Dr. Francisco Prestes Maia, 1101 - Parque Universitário 
Cep 14404-608 - Franca - SP - Fone (16) 3702-7524 - Fax (1 6) 3702-61 64 
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Área d e  mm ~ C l a s s i f i c a ç ~ o  j TIPO Vinculada a ART No pJ Há outras ARTs vinculadas? 
Atuaqlo I-Sim (Listar em 17) 
( C h d i ~ o ,  no xrrsol (Codigos no ierso) (C6digos na verso) 

O 
2-Não 

U m ~ o m e  completo da empresa IT Registro CREA-SP 
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2 a' Noine completo Telefone (Com DDD) &.s"- 

+-? c' 
f r ,  
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RELATÓRIO DE CONFORMIDADE 
RES. 30312002 - ANATEL 

SISTEMA IRRADIANTE 

RÁDIO UNIAO DA FRANCA LTDA. 

Localidade: FRANCA - SP - 
Rua Francisco Prestes Maia, 1101 

821 0200301 600828 de 20loutubrol2003 

Av. Francisco Matarazzo, 175 - 3 O  andar - Agua Branca - 05001-050 - São Paulo - ÇP 
TEh/FAX: 11-3872-3003 - F-saiail: emê2pro;.E@ao8.e~m 



I- Para a elaboração do relatório técnico, adotou-se como referência, a 
Resolução no 303 de 02/07/2002: 

Art 30. Para fins de avaliação de estaçbes transmissoras de radiocomunicação, a utilização 
das expressões das Tabelas VI1 e VI11 para demonstraçBo do atendimento aos limites de 
exposiçfio a CEMRF, tanto ocupacional quanto da população em geral, somente será 
aceita nos casos em que todos os locais, passíveis de serem ocupados por pessoas, 
estejam a distâncias maiores que as calculadas ou que o acesso aos mesmos seja 
restrito. 

Att 31. Nos casos em que as distâncias as áreas acessíveis sejam até 10% (dez por cento) 
superiores aos valores obtidos utilizando as expressbes das Tabelas VI1 e VIII, a 
densidade de potência nesses locais deverá ser calculada utilizando-se as potências 
radiadas nas direções de interesse, observado o disposto no artigo 19. 

Tabela VI1 

Expressaes para cálculo de distâncias mínimas a antenas de estações 
transmissoras para atendimento aos limites de exposição 

para a população em geral. 

Av. Francisco Matarazzo, 175 - âo andar - Água Branca - 05001-050 - São Paulo - SP 
TEL/FAX: 11-3872-"03 - E-maii: emê2praj@aol.~srsl 



Tabela VIII: 

Expressões para cálculo de distâncias mínimas a antenas de estaç6es 
transmissoras para atendimento aos limites 

de exposição ocupacional. 

2 - Memorial de Calculo: 

Cálculo das distâncias minimas em relaçBo As radiaçaes da estaçao transmissora 
principal da RÁDIO UNIAO DA FRANCA LTDA, pennissionária do setviço de 
radiodifusão sonora ern frequência modulada, na cidade de FRANCA, estado de São 
Paulo. 

Locaiizaçáo da Estação 
Endereço : Rua Francisco Prestes Maia, 1 101 
Município : FRANCA I SP 

i 

Latitude : 20" 34' 06,Z" S 
Longitude : 47" 24' 07,3" W 

Canal de Operação : 
Freqüência: 98,3 MHz 
ERP máx (proposta): 20,OO kW 

Altura do centro de fase do sistema irradiante: 40,OO m acima do nível do acesso. 
(Sala dos Transmissores) 

Av. Francisco Matarazzo, 175 - 3 O  andar - Água Branca - 05001-050 - São Paulo - SP 
TEQBFAX: 11-3872-3083 - E-maEL: ernc2nroifiafiS pAm 



ução em 

a) da tabela VI1 obtêm-se : 

A distancia mínima exigida de 63,63 m é maior que a altura do centro de fase do 
sistema irradiante instalado de 40,OO m sobre o nível do solo, o que não atende 
aos limites de exposição para a população em geral, através desta formalidade de 
análise. A comprovação dar-se-á pelo Cálculo de Densidade de Potência. 

b) da tabela VIII ~btêm-se: 

A distancia mínima exigida de 28,62 m é menor que a altura do centro de fase do 
sistema radiante instalado de 40,00 m, o que atende aos limites de exposição 
ocupacional no caso do sistema irradiante FM. 

c) Análise por densidade de Potência: 

erp x 1,64 x 2,56 
s = .......................... 

onde: r -9 Distância em metros do centro de fase da antena até o limite 
mais próximo de habitação -3 r = 39,O m (menos 1 ,O metro do piso) 

Av. Francisco Matarazzo, 175 - 3 O  andar - Água Branca - 05001-050 - São Paulo - SP 
BEL/iFAX: 16-3872-300" E-mabl: emc2proj@aoI.com 

I 
A densidade de potência existente de 439 ~ / m , *  atende aos limites de 

exposição ocupacional em geral, conforme Tabela I. I 

I 



ução em 

3 - Conclusão: 

Conforme o demonstrado através dos cálculos no item 2 do presente relatório, 
as instalações da estação transmissora da RÁDIO UNIAO DA FRANCA 
LTDA., permissionária do serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada, na cidade de FRANCA, estado de São Paulo, referente ao canal 252, 
frequência 98,3 MHz, atendem aos limites estabelecidos pela Anatel através do 
Regulamento Sobre Limitação da Exposição a Campos Elétricos, Magnéticos e 
Eletromagnéticos, considerados os limites de densidade de potência impostos 
pela Legislação, combinado com a medição de campo elétrico. 

Anexo: ART. 

/. / CREA-SP No 8 p d 7 - ~  

Av. Francisco Natarazzo, 175 - 3 O  andar - Água Branca - 05001-050 - São Paulo - SP 
TELjFAX: 11-3872-3803 - E-mail: emc~proj@ao!.com 



DECLARO, que de acordo com o Relatório de Conformidade resultante, a 
avaliação feita em 20 de outubro de 2003, na estação transmissora do Serviço de Radiodifusão 
da RÁDIO UNIAO DA FRANCA LTDA. permissionária do serviço de radiodifusão sonora em 

i Frequência Modulada na cidade de FRANCA, estado de São Paulo, localizada na Rua 
Francisco Prestes Maia, 1.101, município de FRANCA, atende ao REGULAMENTO SOBRE 
LIMITAÇÃO DA EXPOSIÇÃO A CAMPOS ELÉTRICOS, MAGNÉTICOS E 
ELETROMAGNÉTICOS NA FAIXA DE RADIOFREQUÊNCIAS ENTRE 9 kHz e 300 GHz, 
aprovado pela Resolução ANATEL No 303, de 02 de julho de 2002, publicada no Diário Oficial 
da União do dia 10 subsequente, não expondo a população a campos eletromagnéticos de 
radiofrequências de valores superiores aos estabelecidos, considerado o Limite de Densidade 
de Potência. 

DECLARO, ainda que o Relatório de Conformidade será mantido na estação 
avaliada, para apresentação sempre que requisitado pela ANATEL, conforme prevê o 
mencionado REGULAMENTO. 

OABISP N 132.817 i" 

Av. Francisco Matarazzo, 175 - 3 O  andar - Água Branca - 05001-050 - São Paulo - SP 
TELIFAX: 11-3872-3003 - E-mas'&: emc2prsj@aol.com 



,-->Sistema de ART - Preenchimento de ART<-- 

121 - ENDERECO DA OBRÁ / SERVICO 122 - CEP I 

Sao Paulo 

33 - Nosso Número:8210200301600828 PENHOR CAIXA - AUTENTICAÇÃO MECÂNICA ~~INSTITUIÇÃO (~ÁNCARIA) - RECIBO DO SACADO' I 

Obs: 
- Pagamento via home bank , o comprovante deverá ser anexado a ART para comprovação de quitação 
- A ART deverá ser devidamente assinada pelo profissional 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
Corte na linha pontilhada 

, . - . - . , C - > - , . ; I  

i . , Gerar Boleto para pagamento ;> 



Boleto de Cobrança - Página 1 de 1 

te tia linha irtdicada. Não rasitre, risqzre, firre o11 dobre a região oríde se enco?iira o código de barras. 
T deverá ser devidamente assinada peloprofissio?~al. 
pagamento no Banco junte este boleto a ART impressa 

Corte na linha pontilhada 

CAIXA 
C I ~ M  t c u u ' w x ~ i m a b ~  

Código do Cedente 0689.870.00000097-2 
Nosso Número 821020030160082-8 

Recibo do Sacado 

TENÇÁO SENHOR CAMA 
.RT. - Anotação de Respoiisabilidade Técnica 
VALORES EXPRESSOS EM REAIS 
NÃO RECEBER APÓS O VENCIMENTO 

b nidade Cedente: 0689 

acado JOSE EDUARDO MARTI CAPPIA 
AV. FRANCISCO MATARAZZO 175 - CJ 3 1 
SPO5503-SP CEP 05001-050 . 

Ficha de  Coinpeiisaçãolhuteiitica~o Mecânica 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

Corte na linha pontilhada 



Ofício no 1785212003lERO 1 FTIANATEL-SP 
(Usar esta ref. Ao responder). 

São Paulo, 24 de novembro de 2003. 

Senhor Secretário, 

1. Encaminhamos anexo, cópia do documento abaixo relacionado referente ao 
processo 53830.0001 8012000, para as providências que se fizerem necessárias. 

/ 

4 2003901 94975 - Rádio União de Franca Ltda. 

Atenciosamente, 

EVERALDO GOMES FERREIRA 
Gerente Regional 

Ao Senhor 
EUGENIO DE OLIVEIRA FRAGA 
Secretário de Serviços de Radiodifusão 
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Radiodifusão 
Esplanada dos Ministérios - Bloco " R  - Ed. Anexo - 3O Andar - $/Oeste 
70044-900 - BrasíliaIDF 

Rua Vergueiro, 3073 -Vila Mariana -São PauloISP - CEP: 04101300 - Fone (11) 5576-8800 - Fax (11) 5576-8815-www.~natel.~óv.br I 
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Wef.: MUDO DE VISTORIA ANATEL N . O  0003SP20031452 

RÁDIO UNIÃO DA FRANCA LTDA, permissionária do serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada, na cidade de FRANCA, Estado de São 
Paulo, através de seu representante legal, vem respeitosamente a presença de V,Sa 
em razão do LAUDO DE VISTORIA, apresentar suas razões de defesa as 
irregularidades constatadas no documento em epígrafe, a saber: 

i - a) POT~%CIA DE OPERACAO DO TRANSMISSOR AUXILIAR 
L?. 15h2~~\& 

L \ L  \ A Potência de operação do transmissor auxiliar já está sendo corrigida 
I pelo responsável técnico. Cabe aqui ressaltar, que de acordo com o 

pfii>Os 4$~,6 Regulamento do Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência 
Modulada - item Equipamentos - manter ou não transmissor auxiliar em 
emissora de radiodifusão sonora em freqüência Modulada, classe A4, é 
prerrogativa exclusiva do permissionário uma vez que não há obrigação 
de sua existência, Tal exigência, cabe apenas para emissoras de Classe 
Especial, o que não é o caso. 

O fato de estar no momento da Fiscalização o transmissor em situação de 

r --.d 
operação com potência inferior, mais uma vez reforça a tese de não x 

A infração, uma vez que o prejuízo é tão somente da executante do serviço. 
,+ c 

# \ 
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- 
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Ilmo. Sr. 
Dr. EVERALDO GOMES FERREIRA 
GERENTE REGIONAL ANATEL NO ESTADO DE SÃO PAULO 
ANATEL - AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 
Rua Vergueiro, 3073 - Vila Mariana 
S ã 0  PAULO - SP 



te- 

b) REMT~RIO DE CONFORMIDADE 

Apresentara, dentro do prazo facultado, Relatório de Conformidade, 
elaborado por Engenheiro, exigido pela Resolução 303 de 0210712002, que 
trata da limitação de exposição a campos elétricos, magnéticos e 
eletromagnéticos na faixa de radiofrequências entre 9 kHz e 300 GHz. 

Isto posto, requer a juntada da presente defesa ao processo em epigrafe 
para que sejam descaracterizadas as infrações constatadas. 

Termos em que 
P. Deferimento. 

JuliMCristóvão Japaulo \ ,rowra,r 



REPÚBLIGA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DE SÃO PAU 
1Q TABELIÁO DE N 
TABELIONATO MEN LIVRO 29  

Comarca de Franca PÁGINA 
Estado de São Paulo 

PROCURACAO. b a s t a n t e  a ~ i e  f a z e m :  d r .  O PRESOTT5 
NETTO E OUTRA. a  f a v o r  d e  J U L I A N O  CRISTOVAO JAPAULD E 
OUTRA. como a d i a n t e  se d e c l a r a .  

SAIHC'IM t o d o e  o ~ i a n t o ç  este piibl ici i i  i n s t r u m e n - t o  clc-? 
~ r a c ~ i r a c X o  b a s t a n t e  v i r e m  QUE aos ~ u a t r o  ( 4 )  d i a s  du  
m 6 ~  d e  J u l h o .  d a  a n a  d o i e  m i l  e t r G s  (21,031. neeta 
c i d a d e  e riomarca d e  F r a n c a .  Estado d e  S 3 o  P a u l o .  
HEPUHLICA FEDERATIVA nfl BRASIL. e m  Carthrio .  p e r a n t e  
m i m .  e ç c r e v e n t . ~  e o T a b e l i ã a  I n t e r i n o ,  c o m p a r e c e r a m  
rorna o u t a r u a n t e ç ,  d r .  ANGELO PREÇOTTO NETTO, RG 1.1. 
1.647.044-SSP-5P. CPF N. 026.477.748-53, b r a ã i l a i r n ,  
c a s a d o .  rnkdico,  e Z E L I A  MARIA NEVES PREÇOTTO, RG N. 
1.5.54.602-SSP-SP, CPF í'4. 743.438.828-55, b r a s i  l a i r - 3 ,  
catada. p r o f e s s a r a  u n i v e r ç i t A r i a ,  a q u i  r e s i d e n t e s  o 
d n m i c i  l i a d o ç ,  n a  A v e n i d a  Rdhemar- Pereira d e  k a ~ ~ r ~ n s .  17. 

750. J a r d i m  Pa~.cl  i5ta.n 05 p r e s e n t e s  pel.s:,oac. 
.j{.\r-j.di carnente c a p a z e s .  iclen1:i ' f: i  caouc; caíno ~ser-ida as  
p r h p r i u s  d e  q u e  t r a t n  p a r  m i m ,  ~ s r r e v e n t e  e u  
T a b e l  iãa Ir?ter-.irst3, s e g ~ . i n d o  a d a c i - n  a aprecien  t . a d ã ,  
d o  q u e  dciu f B .  Eri tdo,  pelos ' ç r ~ i t ~ s r a e n t w s ~ ~ " m f -  ' f a i  d i t a  

r111í3Fi d e  
d i r e i t o ,  narneiarn O 
p r u c i - i r a d n r e s ,  

r e a f t e i a ,  a q u i  

t a l  G o c í a l  d a  Emareaa  
RAdio Uni3 ranca Itda, r i t s  nu C N F J í M F  sab n ,  

s.ta c idade de F r a n c a ,  

U r i i v e r s i  ~.CIY.IC), cL3fii C C J ~ )  t r - ã  t : ~  s n c i a l  req.i~~t:rriida ria 
-"Ti- JLJCESF', sãb r i .  s..1~.-)i:)l.l8942, sesr=,%u de Ztr /3 /78,  e 

í i  l t.j.ma al .ter-acãc-, cai-I tu-att.ial r e s i s l i r ã c l a  s c s l ~  n 
5.13.122,/94-? , d e  p r - n p r i e d a d r  das o~.ttarcl&rttt?!s, paclendn, 
par-SI ISSO, cIi:t;í~s proc~ir i id i3rees .  agl.i-rdn errr cori j urt.t:n ut.i 
s e p l r a d a m e n  <".e. inciepencltin t e  d a  ctrcierrt d e  rrc,nieé<c;Xa ,, 
assx r t~+ t - .  e::ctn)3riar, d ~ s c t . i t i r ,  c{prc3var-, . t r e13~ i q . i r ,  
d e s i s t i r ,  f i x à r  p r e ç o s ,  p r a z u s  e cundiqoes. passar 
rec ibns ,  r e c e b e r ,  dar-  q u i  tac;?ío, r-epresai-t th-105% ,i \.\ri ta a 
estabel ecimen tos bhr-~cAr.i.ac,, a;<si,inetr ç n r ~ t r a t n s  
r tle cciízs-,?;a c(.~l:ci!-j, al t a r s q o e s  
c t 3 ~ 1 t r a t t t ã i 5  C .~B  cj~iã l q u e r  r t t i t ~ ~ r e z ~ t ,  r - e p r u s e o  t a r  cis 
atikcrir-c~anl-.rs p e r a i \ t e  q  repav- t i ç i5e% p i . ~ t i \ l i c a s  
f e d e r a i s ,  r s t õ d u a - i  s e nti.tni.cr:ipa~si. e n t i c l w d e s  
p a r a e s t a  t - a i s ,  e~pecl~:~lrnerit-.t-t e ptiran.tt? a Ml.r í i~.k. t-r iu dac 
CumunlcacGes, D e l e g a c i a s  R e q i o n a l s  de t a d a s  u s  
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

COORDENAÇÃO DE RADIODIFUSÃO REGIÃO SUDESTE E DISTRITO FEDERAL 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B - 3 O  andar 

70044-900 - Brasília - DF 
Tel.: (61) 31 1-6000 

Oficio n.gF$$/ 12004 - CORDFIDOSISSCEIMC 

Ao Senhor 
HIROSHI WATANABE -T 

Gerente-Geral de Fiscalizapo da Agência Nacional de Telecomunicaçóes- ANATEL 
SAS - Qd. 06 - Ed. Ministro. Sérgio Motta - BI. H, 5.O andar- Ala Norte 
BMS~LIA - DF 
70070-940 

Referência: Processo n.O 53.830.0001 8012000 
Assunto: Vistoria técnica para Renovação de Outorga. 

Senhor Superintendente, J 

1. Objetivand~ seja dado andamento ao procedimento de renovação da outorga 
deferida a RÁDIO UNIÃQ DA FRANCA LTDA., para executar o Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, no Município de Franca, Estado de 
São Paulo, estamos encaminhando a V. Sa., em anexo, o processo em referência, 
objetivando seja realizada nova vistoria técnica da emissora, tendo em vista nova 
documentação aos autos (fls 73182) . 

2.  Solicitamos dessa Superintendência, após a citada vistoria, seja incluído nos 
autos laudo técnico conclusivo, relativamente a regularidade ou não do funcionamento 
da estação, e a devolução do processo a este Departamento, para prosseguimento. 

Atenciosamente, 

uy@k 
ELIFAS CHAVES U GEL DO AMARAL 
Secretario de Serviços de Comunicação Eletrônica 



S~TRVIÇO PUBLICO FEDERAL 
MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

COORDENAÇÃO-GERAL DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE ÁUDIO 
COORDENAÇÃO DA REGIÃO SUDESTE, DISTRITO FEDERAL E GOIÁS 

Referência.: Processo no: 53.830.00018012000 

Tratam os presentes autos de requerimento de renovação de 
outorga formulado pela empresa RÁDIO UNIÃO DA FRANCA LTDA., executante do 
Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, no Município de Franca, 
Estado de São Paulo. 

Examinando o processo, constatou- se a existência do Laudo de 
Ensaio do(s) transmissor(es), as, bem como da Anotação de Responsabilidade Técnica 
do responsável técnico (fls. 16/36), assim como a vistoria técnica apresentando 
irregularidades (fls.64/68), as quais houve pedido de descaracterização pela referida 
entidade. 

Assim sendo, propomos o encaminhamento do processo novamente 
a ANATEL, para fins de nova vistoria técnica. 

(1 Estagiário delDireito 

De acordo. A apreciação do Senhor Coordenador- Geral de Outorga 
de Serviços de Áudio. 

Região Sudeste e Distrito Federal 

De acordo. Ao Senhor Diretor do Departamento de Outorgas de 
Serviços. 

Brasilia. / b  d e d k  de 2004. 

De acordo. Ao Senhor Secj-etário de S9ryiços de Comunicqção Eletrônica 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços. 
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ssoa para 

Contato: 

**. -.-, .->-">*-#< 

Data da 
alicitação : 

E7 1108 1 b04 

Prazo : 4 

I-C."_"."- -. C..I--L-,"..d-L -- i.---*".-" *_-- ".%"*I- -- ----i - I- - * IFÁBIO JUSÉ CAWBIANCO Tdefone: 
r+-" >.-a "'*-- 

$a bioc @anatal.gov.br Fax: 

{MARIA SALETE ROSA GAVIÃO Tetefine: 

r- Wstoria para liandamento 

3bl Wistoria para renova@io de outorga 

P- Viâtorãa gara amprowa&o de ~ r a c t e r í s t i a s  
tticnicas 
Levantamento de situação quanto ao 

r' recothimento 

Verificação do cumprimento das obrigações 
leq& e cnntsatuak 

r Levantamento do espredro radioelétrico (detalhar faixa de kequ&nçia) 

r-' Radioescuta período de: 

*- 

Outros (especificar): 

lodifusão - Frequencia Modulada 



L *_ll-b**=e- VI<;*_UL*-%---<*-m+ <-=e%ue~-k.Aa-"--& *--_i%-_ -.i r liLY,"x.T- IIIIIULTI~II.-*cem >--r 

Nome EnGdade: l ~ 6 d l o  Uni50 da Franca Ltda NO do f i e ,  : 
i--w,.*" "",.-..--sc -"" **-z,x%*F.r- ~=%.,- -.--e.-mms, m7.ww,,=,> e-- - %,b>>m-mA" **,-s&s?+wh-w *Mwez+& :- .-s=*.~~m3~-,d~*&p-.=m.s .hW. 

Endereça: Rua Dr. Francisco Preses Maia, 1101 Bairro: FZq"e Universitário 

UF: fiF--"- r""-.A.r+-wa-. -e-d ~ . - - b ~ - a - u ~ . . . s w . ~ L  bb-.4 

Localidade: $Franca 
Endereço da I-_ &_.L Aail*u----*>*-+-* _--=_i_-- =-a-- * ;-a-. _I__* * C 4  ,C-* L-"L**&-Jiad<2-.. ar a-- _-_i _h-%, -...a -1- - I- _ 
Estaçzo: bua Dr. Francisco Prestes Maia, 1101 - Parque Universitário - FrancaISP 

W-RES_%LT&DO[S] %SkEM@&%[S) wsa ssjs ~ecesshriip anexar a apseàa ss anmntre Baga -3bagxc~: 
"""a. '.-,,"""-' ms.,<""- ---* ^ il-.l*-.l~---~.'-mw-.',~I-YL--III'I -a.rb--...-- -LLa.A.- I I a-.. ~ -*-s.*-*-A.--#-.- UYY..).. XL--II L, I.U~* 

Trata-se de vistoría para renovação de Outorga. 
Processo no setor de outorga no 53830.000018Q/QO 

Envia SSF para SRF 
.dd7+.-7e*,+-.---&e-- de<*--** 

Cancelar SSF ] Voltar 1 
+..dm- -*--m&*.aw--4?#,a *,* w*,".-< w4*u4 -e-, 



Rua ?'ayueiro, 3073 - V. Mariana - SPdo P~IIIC)/SII - CEP: 04.101-300 
(1 1) 5576-8834 FAX.: (1 1) 596-8826 

ofício r f  i 748/20Q5/OT/'ERO 1 -MATEL 
550 Paulo, O 1 de fevereiro de 2005. 

Ao Sentlor 
CARLOS ALBERTO FIXEIRE RESENDE 
Diretor do Departaillento de Oritorp, dc Sen&os 
Secretaria dos Serviqos de Coinunicaqão Eleirônica do Miiiistério das Coiil~micações 
Bloco Ei - EdiZcio Anexo - aildnr - Sala 3300 - Aia Oeste 
Cep: 70044-900 - Brasília/DF 

Seíitior Diretor, 

Encaillinhxi~l-os 0 presente a esse Minist%rio, em ate11i;Zio it soiisitação contida m 
ofício no 1159/2004/SSCE/MC, de 21.12.2004. 

EVERALDO GOMES F E R R E m  
Gerente Regional 



Rua Vergueiro, 3.073 - Vila Mariana - CEP 04101-300 - São Paulo/SP ' 
h", 7 5 

Tel.: (11) 2104-8800- Fax: (11) 2104-8815 + . f ~ u B n c r i ~ - ~  

Ofício no 4844/2006/ER01 FTIERO 1 
(USAR ESTA REFERÊNCIA AO RESPONDER) 

São Paulo, 20 de abril de 2006. 

Ao Senhor 
CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Radiodifusão P~~NISTERI!:~ 0$.8 I;~:IMI~I~~~~c.o'I;Q~ 

70044-900 - Brasília - DF BR,I~.uS~.!.$ - rir: - 93g!jjiQ Q5Q856/2Qgz96 

Assunto: Vistoria para Renovação de Outorga 
Processo: 53830.000180/00 

Senhor Diretor, 

1. A AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇ~ES - ANATEL no 
Estado de São Paulo, em conformidade com o Termo de Ajuste firmado com o Ministério das 
Comunicações, e com o artigo 16, Inciso XIV do Decreto n." 2338, de 07 de outubro de 1997 - 
Regulamento da Agência Nacional de Telecomunicações, vem encaminhar a V. Senhoria, para 
ciência e providências que julgarem cabíveis, os documentos relacionados abaixo, gerados por 
vistoria ocorrida na entidade RÁDIO UNIÃO DE FRANCA LTDA, executante na Cidade de 
Franca, estado de São Paulo, do Serviço de Radiodifusão -nora em Freqüência Modulada: 

e Laudo de Vistoria Técnica n." 0010SP20060325; 
e Relatório de Fiscalização no 1066120061ER01FT; 

Atenciosamente, 

VERALDO GOMES FERREIRA 



Laudo de Vistoria Tecnica 
Emissora de Radiodifusão em Freauência Modulada - F M  

17 Rotina 

Motivo Reclamação de Radiointerferência 

da Licenciamento Inicial I Vistoria Licenciamento por Alterapão Técnica 

Enquadramento no 

Especial 

Renovação no 53830.000180/00 

Verificação de Correção de Irregularidade 

1.2 - Endereço (sede): 
Cidade: FRANCA 

Cidade: FRANCA UF: CEP: 14404-608 1 1 

Longitude ( 4 7 ° 1 9 ' ~ ~ ~ ( 4 7 0 2 4 ' 0 8 W (  1 

2.2 - Coordenadas Geográficas 
Latitude 

Art. 122, Iteili 34 
do RSR 

Art. 63 "e" do CBT 
(Siispensão) 

Autorizado(a) 
20" 32' 43" S 

3. Caractei'ísticas Técnicas da Estação Transmissoi'a 

Verificado(a) 
20" 34' 17" S 

3.1 - Freqüência de Operaçiio (MHz) 
1 

Itens 3.1 e 3.3.1 do 
RTFMclcArt. 122, 

Item 34. do RSR 

Item 5.2.1.1 do 
RTFM c/c Art. 122, 
Item 34, do RSR. 

Art. 63 "e" do CBT 
(Siispensão) 

RTFM c/c Art. 122, 

Legenda: SIT = Sitiiacão Situacões: R írepiilar) I íirreeiilar) NV (não verificado) NA (não se a~lica) Páeina 115 # 
/4w7 



Laudo No I O01 OSP20060325 

--" 3 -  

RTFM c/c Art. 122, 

3.3.1.10 - Tolerância da Freqüência da Portadora Desvio Medido 

li- 7000 I-&) 

Itens 7.1 e 7.1.2 do 
RTFM c/c Art. 122, 

Art. 63 "e" do CBT 

01 2694XXX0518 

3.3.1.4 - Potência de Operação (kW) 

Item 7.2.1" 11" do 
3.1.6 - Medidor de corrente coiitíriua de placa ou coletor no estágio final de RF. 

3.3.1.7 - Medidor de potência relativa de saída, incidente e refletida. 

3.3.1.8 - Tomada de RF para ligação de monitor de modulação e de freqüência. 

3.3.1.9 - Dispositivo de segurança que impeça o fuiicionamento do 
transmissor na falta ou insuficiência de sistema de resfriamento forçado, 
quando existir. 

Item 7.2.1 " b" do 
RTFM c/c Art. 122, 

Item 34, do RSR. I Art. 62 do CBT 
(Multa) I 

NA 

NA 

NA 

NA 

3.3.1.1 1 - Tnexistência de dispositivos externos que permitam a alteração da 

I 3.3.1.12 - Existência de dispositivos que permitam a inibição de quaisquer 
controles externos que possam permitir ultrapassar o valor ajustado da NA 

tência de operação autorizada. 

NA 

I 3.3.1.13 - Resistores de sangria ou outro dispositivo apropriado para 
descarga dos capacitores de filtro quando a alta tensão é desligada. 

RTFM, c/c Art. 122, 
Item 34, do RSR. 

Item 7.2.1 "i" do 
RTFM c/c Art. 122, 
Item 34, do RSR. 

Iteili 7.2.1 "111" do 
RTFM c/c Art. 122, 

Item 34, do RSR. 

freqüência de operação. 

Item 7.2.1 "c" do 
RTFM c/c Art. 122, 
Itein 34, do RSR. 

k, 62 do CBT 
(Multa) 

Art. 63, "d" do 
CBT* 

(Suspensão) 

Itein 7.2.1 "1" do 
RTFM c/c Art. 122, 
Iteiil34, do RSR. 

3.3.1.14 - Tnterniptores em portas e tampas onde existani tensões maiores Item 7.2.1 "o" do 
RTFM c/c Art. 122, 

que 350 Volts. Iteni 34, do RSR. 

Item 7.2.1 " 11" do 
3.3.1.15 - Gabinete com as partes expostas ao operador interligadas a terra. NA RTFM c/c Art. 122, 

Item 34, do RSR. 

Item 7.2.1 "p" do 
3.3.1.16 - Ajuste externo dos circuitos com tensões maiores que 350 Volts. NA RTFM c/c Art. 122, 

Item 34, do RSR. 

I 3.3.1.17 - Fonte de alta tensão coni proteção contra sobrecarga. 
Item 7.2.1 '3" do 

RTFM c/c Art. 122, 
Item 34, do RSR. 

Art. 63, ''C do 
CBT * 

(Suspensão) 

Legenda: SIT = Situaqão Situações: R (regular) I (irregular) W (não verificado) NA (não se aplica) . 
* PBFM - Plano Básico de Freqüência Modulada 
* RTFM - Regulaiiiento Técnico p/ Emissoras de Radiodifusão em FM: Anexo a Resolução Anatel n." 67, de 1211 1/98 
" Portaria MC 16011987 -Portaria do Ministkrio das Comiinicaqões No 160, de 24 de junho de 1987; Página 215 

" CBT - Código Brasileiro de Telecoiniinicações: Lei n." 4.117162 , alterada pelo Decreto-lei n." 236167 
* RSR -Regulamento do Serviqo de Radiodifusão: Aprovado pelo Decreto n." 52795163 

n m c v / n m c / @ n n  r ~7v-m r TI -.._ e.. ~ . . ~ . . i  ...- / ? n i ~ i  



Art 63 "e" do CBT 
321 878XXXoOu8 

3.3.2.4 - Potência de Operação (kW) 

1 3.3.2.5 - Medidor de tensão contínua de placa ou coletor no estágio final de RF. ) NA 1 Item 7.2.17'li" do 1 
3.3.2.6 - Medidor de corrente contínua de placa ou coletor no estágio final de RF. 
3.3.2.7 - Medidor de potência relativa de saída, incidente e refletida. 

3.3.2.8 - Tomada de RF para ligação de monitor de modulação e de fiequência. 

NA 
NA 

I controles externos que possam pennitir ultrapassar o valor ajustado da 
potência de operação autorizada. 

RTFM c/c Art. 122, 
Iterri 34, do RSR. 

NA 

3.3.2.9 - Dispositivo de segurança que impeça o funcionamento do transmissor 
na falta ou insufíciência de sistema de res-fi-iamento forçado (quando existir). 

3.3.2.11 - Inexistência de dispositivos externos que permitam a alteração da 
freqüência de operação. 

3.3.2.12 - Existência de dispositivos que permitam a inibição de quaisquer 

Item 34, do RSR. 

Item 7.2.1 "i" do 
RTFM c/c Art. 122, 
Item 34, do RSR. 

NA 

NA 
3.3.2.10 - Tolerância da Freqüência da Portadora 

21ii)i) HL] 

Itein 7.2.1 "iii" do 
RTFMclcArt, 122, 
Itein 34, do RSR. 

Iteiii 3.2.3 do 
RTFM, c/c Art. 122, 

Item 34, do RSR. 

Desvio Medido 

NA 

I ! ! Item 7.2.1 "o" do 3.3.2.14 -Interruptores em portas e tampas onde existam tensões maiores que NA RTFM c/C 122, 
350 Volts. Item 34, do RSR. 

Iteiii 7.2.1 " b" do 
Art, 122, 

Iteiii 34, do RSR. 

Item 7.2.1 "c" do 

3.3.2.13 - Resistores de sangria ou outro dispositivo apropriado para descarga 
dos capacitores de filtro quando a alta tensão é desligada. 

Ari. 62 do CBT 
(Multa) 

Art. 63, "'d" do 
CBT* 

(Suspensão) 

NA 

Art. 62 do CBT 
(Multa) 

Itein 7.2.1 "I" do 
RTFM c,c Art 122, 
Item 34, do RSR. 

Art. 62 do CBT 
(Multa) 

I Iteln7.2.1"n"do Art.63,"d"do 
3.3.2.15 - Gabinete com as partes exposta ao operador interligadas a terra. RTFM c/c Art. 122, 1 CBT* 

Itein 34, do RSR. (Suspensão) 

Itein 7.2.1 'p" do ' 3.3.2.16 - Ajuste externo dor circuitos com tensões maiores que 350 Volts. NA RTFM c/c Art. 122, 
I Itei~i 34, do RSR. 

Item 7.2.1 '3'' do 
i 3.3.2.17 - Fonte de alta tensão com proteção contra sobrecarga. NA RTFM C/C ~rt. 122, 

Item 34, do RSR. 
3.4 - Outros equipamentos de uso compulsório 

Legenda: SIT = Situação Situações: R (regular) I (irregular) NV (não veritlcado) NA (i-ião se aplica) . 4~2:) * PBFM - Plaiio Básico de Freqiiência Modulada 
* RTFM - Regiilaiilento Técilico p/ Emissoras de Radiodifusão em FM: Anexo a Resoli~ão Anatel n." 67, de 1211 1/98 -, 

* Portaria MC 16011987 -Portaria do Ministério das Comunicações No 160, de 24 de jiinilo de 1987; Página 3/5 

* CBT - Código Brasileiro de Telecommicações: Lei n." 4.117162 , alterada pelo Decreto-lei n." 236167 
* RSR -Regulamento do Serviço de Radiodifusão: Aprovado pelo Decreto n." 52795163 

n r r ~ v i n z ~ n  T ~ m m  r T I  -... w -  n . . l . . 7  ;?nnc 



L-- - -- 

4. Instalações e Operação 
I I 

4.1  - Utilização simultânea de uma só antena por duas ou mais emissoras. Item 5.2.3 do RTFM 1 NA c/c Y.!,t,em 34, 
(multiplexação) 

4.3 - Utilização de sistemas de transmissão reforçadores de sinal. 

4 . 2  - Utilização de estnituras de sustentação de outros serviços de 
te~ecomunicações. 

Item 5.2.9 do RTFM 
c/c Art. 122, Itein 34, 

Art. 63, "e" do CBT 
(Suspensão) NA 

do RSR. 

Iteiii 5.2.4 do RTFM 
122,1teli134: 

do RSR. 

Item 5.3.1.1 do 4.4 - Proteção e placas de aviso em todas as partes elétricas submetidas a 
NA RTFM 122, tensões maiores que 350 Volts. Iteni 34, do RSR. 

Art. 63 "d" do CBT 
(Suspensão) 

5.1.1 - Endereço 

Autorizado: ~ r t .  122, Iteni 34 do 

UF: SP CEP: RSR e art. 20 da 
Portaria MC 26/96. 

Verificado: 
r Cidade: 

Art. 63, "e" do CBT 
(Suspensão) 

5.1.2 - Equipamento de Gravação 

5.2.1 - Endereço 

Art. 122, Item 34, do 
RSR c/c Art. 30 da 
Portaria MC 26/96. 

- 

Art. 63, "a" do CBT 
(Szispensão) 

Art. 63, "e" do CBT 
(Suspensão) 

Item 3.2.7 do RTFM, M.63  CBT c/c Art. 122, Item 34, (Suspensão) 
do RSR. 

2" Harmônico I 1 
3" Harmônico NA 

Espúrios NA 
.- .- - - 

0b.s.: O valor de referência para os iteiis 6. i .  I e 6.1.2 é de 73+P(dBk), com 

-- -- 
no mínimo 80 dB Sobre a medição de espiirios, ver item 3.2.7 do RTFM. 

, I r I - - -1 
Legenda: SIT = Siiuação Situações: R (regular) I (irregular) NV (não verificado) NA (não se aplica) 
* PBFM - Plano Básico de Freqüência Modulada 
* RTFM - Regulamento Técnico p/ Emissoras de Radiodifi~são eni FM: Anexo a Resolução Anatel n." 67, de 1211 1/98 
" Portaria MC 16011 987 -Portaria do Ministkrio das Comunicações No 160, de 24 de junho de 1987; Página 415 

* CBT - Código Brasileiro de Telecomunicações: Lei n." 4.117162 , alterada pelo Decreto-lei n." 236167 
* RSR - Regulanieilto do Serviço de Radiodifusão: Aprovado pelo Decreto n." 52795163 



Art. 42 do RSR 

Art. 62 do CBT 

6.4 - hpedin~ento a ação do Agente de Fiscalização. 

6.6 - Existência de Responsável Técnico 

6 . 5  - Disponibilidade de Relatório de Coiuormidade referente a Limitação da 
Exposição a Campos Elétricos, Magnéticos e Eletromagnéticos. 

Iteitl II, da Portaria Arts.61 e 62 do CBT 1 NA 1 MC 16011987 1 (Multa) 

NA 

7. Informações Adicionais I 

Art. 28, Iteni 17 
do RSR 

NA 

- VISTORIA BASEADANAS IRREGULARIDADES CONSTATADAS PELO LAUDO 
- A ENTIDADE PROTOCOLOU DOCUMENTO SICAP 5350400286512006, SOLICITANDO A CORREÇÃO DOS ITENS: 

2.2 - Coordenadas Geográficas e 3.2.1.2 - Linha de Transmissão Principal; PORESTE MOTIVO A S ~ A Ç Ã O  CONSTA 
COMO W.A." (NA0 SE APLICA). 

1 - FOI INFORMADO O SR., JOSÉ EDUARDO MARTI CAPPIA CREA 06008360-9, COMO SENDO O ENGENHEIRO RESPONSÁVEL 
DA EMISSORA. POREM, NÃO ESTAVA PRESENTE NO MOMENTO DA FISCALIZAÇÃO E QUEM ACOMPANHOU A 

1 VISTORIA FOI O SR. MARCIO PONCE; 
- ITEM 3.3.2.4 : &TODO INDIRETO DE MEDIÇÃO DA PoTÊNCIA, SENDO 2200 volts A TENSAO INDICADANO VOLTlMETRO 

DE PLACA OU COLETOR, 0,55 amDeres A CORRENTE DE PLACA OU COLETOR E 80% O R E N D m O  CONSTANTE NA 
PLAQUETA DE DENTIFICAÇÃO. 

Art. 18 do 
regulai,,ei,to 

aprovado pela 
r e o n l i i r a n  ?n7J7OfU 

8. Instrumentos Utilizados na Vistoria I 

Art. 62 do CBT 
(Multa) 

I No / Identificação dos instrumentos e awarelhos utilizados 1 No aatrimônio I 

Assinaturas I 
Agente de Fiscalização (1): 

Assinatura: 

Agente de Fiscalização (2): 

Assinatura: 

Representante da Entidade: MARCIO PONCE Cargo: TÉCNICO I 
Identidade No: 17.066.686-4 SSP/SP Assinatura: ddq ,, (-J I 

Legenda: SIT = Situação Situações: R (regular) I (irregular) NV (não verificado) NA (não se aplica) . 
* PBFM - Plano Básico de Freqiiência Modulada 
* RTFM - Regulamento Técnico p/ Emissoras de Radiodifi~são enl FM: Anexo à Resoluqão Anatel n." 67, de 1211 1/98 
*Portaria MC 16011987 -Portaria do Ministério das Coinunicações No 160, de 24 de jiiniio de 1987; Página 515 

* CBT - Código Brasileiro de Telecommicações: Lei n." 4.117162 , alterada pelo Decreto-lei n." 236167 
* RSR - Regulanleiito do Serviço de Radiodifusão: Aprovado pelo Decreto 11." 52795163 

n m c v / n m ~ ~ c n n  T T ~ ~ T T  ~-n..*. . i  /wm: 



Número: 
1066/2006/ER01 FT 
Data: 

RELAT~RIO DE FISCALIZAÇÁO 1710412006 . + pb bas c, 
No SICAP: w 4  

c o ~ u ~ i c ~ ç A o  ELETRONICA - SSCE 

Dr. JOANILSON LAÉRCIO BARBOSA FERREIRA, Secretário da SSCEIMC 

Fiscalização realizada em atendimento a Solicitação de Serviço de Fiscalização 
SSF, registrada na pasta no RADAREROI FT2006000388 disponível no Radar - 
Sistema de Gestão e Acompanhamento das Atividades de Fiscalização da Anatel. 

2. OBJETO DA FISC 

RADIO UNIA0 DE FRANCA LTDA 

2.1.2 Serviço Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada - FM - 
230 

2.1.3 Endereço da 
Sede 

R DR F PRESTES MAIA SIN LT 2 Q 3 PQ 
UNIVERSITARIO . Bairro: 
Município: Franca UF: SP 

2'1m4 Identificação do Eçtação Autorizada - 7806272 
objeto 
2.1.5 Serviço 
Fiscalizado 

Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada - FM - 
230 

2.1.6 Endereço do 
Objeto 

RUA DR FRANCISCO PRESTES MAIA - PARQUE 
UNIVERSITARIO Bairro: PARQUE UNIVERSITARIO 
Município: Franca UF: SP 

3. OBJETIVO DA FISCALIZ 

Fiscalizar o cumprimento Regulamento de Uso do Espectro de Radiofiequências; do Plano 
de Atribuição, Destinação e Distribuição de Faixas de Freqüências no Brasil , na RADIO 
UNIA0 DE FRANCA LTDA, objetivando: 
o Permitir a renovação de outorga. 



Número: 
1066/2006/EROlFT 

RELATÓRIO DE FISCALIZAÇAO 
Data: 
17/04/2006 
No SICAP: + das Cfi 

4. INTRODU 

4.1. Funda 
A seguir estão citados os dispositivos legais que dão competência a Anatel e ao 
Agente de Fiscalização, para executar a fiscalização referenciada no item 1.3 
supra. 

combinado com o Inciso IX do Artigo 19 , ambos da Lei Geral de 
Telecomunicações No 9.472, de 16 de Julho de 1997 (LGT). 

4. I 
Os Agentes de Fiscalização relacionados no item 8, são titulares da competência 
Dara o exercício da atividade fiscalizadora de que trata o item anterior, bem como 
ihes são asseguradas as prerrogativas de promover a interdição de 
estabelecimentos, instalações ou equipamentos, assim como a apreensão de 
bens ou produtos, e de requisitar, quando necessário, o auxílio de força policial 
federal ou estadual, em caso de desacato ou embaraço ao exercício de suas 
funções, nos termos do Artigo Terceiro da Lei No 10.871, de 20 de maio de 2004, 
combinado com o Artigo 208 do Regimento Interno da Anatel, aprovado pela 
Resolução no 270, de 19 de julho de 2001. 

artigos dos itens das irregularidades contidas no Laudo de ~ i i t o r i a  Técnica 
Emissora de Radiodifusão em Frequencia Modulada - FM. 0002SP20060123 e 
Laudo de Vistória Técnica Estação do Serviço Auxiliar de Radiodifusão e 
Correlatos - SARC no 0003SP20060123 

5. PROCEDIMENTOS A 

Em atendimento ao documento referenciado no item 1.3, realizou-se no período 
citado no item 4.2, trabalho de fiscalização na RADIO UNIA0 DE FRANCA LTDA, 



Número: 
1066/2006/ERO 1 FT 
Data: RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO 17/04/2006 

No SICAP: -& das 'o 
rl, 

na abrangência e profundidade requeridas pelo objetivo de tal solicitação, 
conforme a seguir demonstrado. 

5.1. Procedimentos utilizados na obtenção de evid 
Para obtenção de provas ou evidências adequadas e sufic 
e fundamentem o objetivo da fiscalização descrito no item 3, foram adotados os 
seguintes procedimentos e técnicas de fiscalização, a seguir transcritos: 

Baseaclo nos dados contidos no Laudo de Vistória 'I'éciiicti Emissora de Radiodifusão e111 
Frequencia Modulacla - FM 11'' 0002SP20060123 e Lizuclo de Vistoria Téciiica Estação do 
Seiviço Aiixiliar de Radiodifusão e Correlatos - SARC 11" 0003SP20060123, cujcls 
ilrcbwlaridades: 
Laudo 0002SP20060123 
1 - item 2.2 Coordeiiadas geográficas; 
2 - itein 3.2.1.2.2 Modelo da linha de tsailsiiiissão; 
3 - item 3.3.2.4 Pot6ncia de operação (kW); 

Laudo 0003SP20060123 
1 - item 3.3.1.3 Hoinologação; 
2 - item 4.1 Licença de fiuicionamento. 

foi realizada a vistoria técnica ~ i i i  enlissora para verificãção de correção das iwegularidades. 

5.2. Resul 
Dos exames realizados, obteve-se as evidências materiais a seguir enumeradas 
que comprovam o não cumprimento da obrigação constante do-objetivo da 
presente fiscalização. 

Com base nos dados do item 5.1 foi verificado: 

Para o Serviço Principal 
1 - item 2.2 Coordenadas geogrhficas; 
A entidade apresentou documentação PROTOCOLO 5350400286512006 
solicitando a alteração do cadastro. 

2 - item 3.2.1 2.2 Modelo da linha de transmissão; 
Foi solicitado pela entidade atravks do documento, PROTOCOLO 
53504002863512006, a alteração do modelo da linha de transmissão. 

3 - item 3.3.2.4 Potencia de apera~ão (kW); 
Foi feito leitura indireta no transmissor, atrav6ç dos mostradores de tensão e 
corrente. 
Tensão2200 v 
Corrente: 0,55 A 



Número: 
1066/2006/EROlFT 
Data: 

RELATÓRIO DE FISCALIZAÇAO 7/04/2006 + das 
e0 No SICAP: . pk, 104 2 8 Rub~q, ~5 

rendimento: 80%, indicado na plaqueta de identificação do transmissor. % - @i$ & 
Potência calculada: 2200x0,55~0,80 = S68watts 

Foi lavrado o Laudo de Vistoria Técnica Emissora de Radiodifusão em Freqüencia 
Modulada - FM no OO1OSP200Ci0325 

Para o SARC - Transmissão de programas 
1 - item 3.3.1.3 Homologação; 
Equipamento foi lacrado na missão SP20060123. Desta forma esta irregularidade 
niio se aplica. 
A entidade solicitou atravks de documentos (PROTOCOLOS 5350400286212006 e 
53504003283/2006), o deslacre para transferência de responsabilidades. Foi 
efetuado o deslacre através do Termo de Liberação no 001 1 SP20060325 
e lavrado novo Termo de Lacração no 001 2SP20060325 em nome da entidade 
responsável, Richardson Eletronics do Brasil Ltda. 

2 - item 4.1 Licença de funcionamento 
A entidade solicitou o SARC-Transmiss&o de Progamas, atrav6s do 
SICAP2003015012, aguardando aprovaqão por parte do Ministbrio das 
Comunicaçães. 

Não foi lavrado Laudo de Vistoria para o SARC;pois a irregularidade pendente, 
depende da aprovação do Ministério das Comunicações. Desta forma, a 
irregularidade do item acima não se aplica. 

A entidade NÃO ESTA APTA 5 renovação de outorga. 
Após a analise e aprovação por parte do Minist6rio das Comunicações, as 
irregularidades dos itens 2.2, 3.2.1.2.2 e 4.1, estarão corrigidas. 

Toda documentação gerada nesta vistoria será encaminhada ao Ministerio das 
Comunicações atravks do Ofício 4844/200BIER04 FVEROI, bem como este 
Relatório de Fiscalização. 

5.3. Efei 
Dos resultados obtidos pela fiscalização, pode-se enumerar os seguintes efeitos: 

5.3.2. Para o u 
Balão aplic&vel, 

5.3.3. Para a Administração 
Não aplicável cam desorr6rrci 

5.3.4. Para a Administração do bem fiscaliz 



Número: 
1066/2006/ER01 FT 
Data: 

RELATÓRIO DE FISCALIZAÇAO 7/04/20(,6 

No SICAP: J C~ 
#s@ 2 eu 

0 hy$ 
Não aplicável em decorr$nciia dos resultados obtidos. 

@@ - s & 

6. CONC 

Com base nos exames realizados, objetivo deste trabalho, e verificando-se as 
constatações apontadas no item 5.2 - Resultados Obtidos, conclui-se que as 
possíveis irregularidades são: 

item 2.2 Coordenadas geograficas; 
item 3.2.1 2.2 Modelo da linha de transmissao; 
item 4.1 Licenc;a de funcionamento 

6.1. 1 
Os possíveis eiiquadra~nentos são: 

item 2.2 Coorden~das geográficas; Art. 122, item 34 do liSR 
item 3.2.1.2.2 Modelo da liiilia de trailsinissão; Itenl5.2.1.1 do RTFM c/c Ast. 122, item 
34, do RSR. 
item 4.1 1 ,icença de ft~ncioiia~nci~to; Ai?. 42 do KSK c/c item 8 da Noma 01/78 

6.2. Possíveis 
Com base nos 
Art. 62 "f" CBT (multa); 
Art. 63 "e" do CBT (suspensão); 

Coino conseqüência das irregularidades, a entidade solicitou através dos documentos 
citados no item 5.2, sua reguia~iza~ão. Para tanto foi aposto coino NA (não se aplica) nos 
itens irregulares, pois suas aprovações dependem da avaliação do Ministério das 
Comunicações. 

7. RELAÇÃO DE AN 

Laudo de vistoria - Laudo de Vistoria no 0010SP20060325 

Termo de Liberação - Termo de Liberação 001 1 SP20060325 

Termo de Lacração - Termo de Lacração 001 2SP200603 

8. RESPONSÁVEIS PELA REALIZAÇÃO DO TRABALH 



Número: 
1066/2006/EROlFT 
Data: 

RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO 17/04/2006 

No SICAP: 

ADNEI LÚCIO MIRANDA 

ARTHUR PISARUK 



Número: 
1066/2006/EROlFT 
Data: RELATÓRIO DE FISC ALIZAÇAO 1 7/04/2006 
No SICAP: 

ASSINATUR 











AO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNIC. ELETRONICA 
DR. ANACLETO RODRIGUES CORDEIRO 
CORDENADOR- GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGAS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco R - Anexo B - Ala Oeste - Sala 300 
BRAS~LIA - DISTRITO FEDERAL 

Ref.: Ofício n.O 3663120071CGLOIDEOCISCIMC de 03.09.2007 
Processo n.O 53000.04188312007 - Revisão de Outorga 
REQUEROARQUIVAMENTODOPROCESSO 

RÁDIO UNIÃO DA FRANCA LTDA, permissionária do serviço de radiodifusão 
sonora em Freqüência Modulada, na cidade de FRANCA, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ 
sob no. 50.410.90110001-20, com sede na Rua Francisco Prestes Maia no. 1101 - Parque 
Universitário, por sua procuradora infra-assinada, vem respeitosamente a presença de V.Sa, em 
atenção ao Ofício em epígrafe, informar e requerer o que segue: 

DO EQU~VOCO PROCESSUAL 

O processo de renovação de outorga da entidade, para o decênio 2000-2010, 
protocolizado vamente e encontra-se tramitando neste respeitável Ministério, 
53830.000180 

Av. Francisco Matarazzo, 
Tel/Fax: 11-3872-3003 - www.emcprojetos.com.br 



Para tanto, e com a finalidade de comprovar a instauração do processo em questão, 
anexamos os seguintes documentos: 

J cópia do pedido de renovação de outorga, protocolizado na extinta Delegacia 
do Ministério das Comunicações no Estado de São Paulo sob no. 000.436 
datado de 03.04.2000. 

J Cópia do Ofício no. 34812000, expedido pela Delegacia do Ministério das 
Comunicações em São Paulo, solicitando complementação do processo; 

J Petição protocolizada sob no. 001107 de 2810612000, apresentando os 
documentos exigidos no Oficio acima citado; 

J Petição protocolizada sob no. 002713 de 0911 112000, apresentando cópia da 
alteração contratual. 

Dessa forma, e verificando os documentos supra citados, constata-se a instauração 
do processo de renovação de outorga da RÁDIO UNIAO DA FRANCA LTDA, para a o decênio 2000- 
2010. 

E, de acordo com o site deste respeitável Ministério, o mesmo encontra-se na 
COSUDICGLOIDEOCISC aguardando análise desde o dia 22.05.2006. 

DO PEDIDO 

Por todo o exposto, requer o arquivamento do processo no. 53000.04188312007 - 
revisão de outorgar, instaurado erroneamente. E, finalmente, requer a continuidade do processo de 
renovação de outorga sob no. 53830.00018012000, que tramita neste respeitável Ministério desde o 
ano de 2000 e ainda sem definição. 

Termos em que 
P. Deferimento. 

Rita de Cássia ~a/rias Cappia 
Procuradora 

Av. Francisco Matarazzo, 175 - 30 andar - Água Branca - 05001-050 - São Paulo - SP 
Tel/Fax: 11-3872-3003 - www.emcprojetos.com.br 



Pelo presente instrumento particular de procuração, RÁDIO UNIÃO DA FRANCA LTDA., com ~ 

sede na cidade de Franca, Estado de São Paulo, na Rua Dr. Francisco Prestes Maia n.O 1101 - 
Parque Universitário - CEP 14402-060, inscrita no CNPJIMF n? 50.410.90110001-20, 

permissionária do serviço de radiodifusão sonora em Freqüência Modulada na cidade Franca, 

Estado de São Paulo, neste ato representada pelo seu Sócio - Gerente, infra-assinado, Sr. 

JULIANO CRIST~VÃO JAPAULO, brasileiro, casado, empresário, portadora da Cédula de 

Identidade RG n.O 28.770.319-8 SSPJSP e do CPFIMF n.O 270.990.808-57, residente e domiciliado 

na cidade de Franca, Estado de São Paulo, na Rua dos Pracinhas, 345 - Residencial Paraíso - 
CEP 14.403-160, nomeia e constitui seus bastante procuradores: RITA DE CÁSSIA FARIAS 

CAPPIA, brasileira, casada, advogada, OABISP n.O 132.817, RG n.O 17.439.701-X e CPFIMF n.O. 

092.421.388-43 e JOSÉ EDUARDO MARTI CAPPIA, brasileiro, casado, engenheiro, portador da 

Cédula de Identidade RG n.O 7.659.487-SSPISP e do CPFIMF n? 013,726,408-94, ambos com 

domicílio profissional na cidade de São Paulo, SP, na Avenida Francisco Matarazzo, 175 - 
conjunto 31, com poderes para o fim especial de, representar a Outorgante perante repartições 

públicas federais, estaduais e municipais, autarquias, entidades paraestataiç, sociedades de 

economia mista e empresas públicas e privadas, especialmente perante o Ministério das 

Comunicações, Delegacias Estaduais de Comunicações em todo país; ANATEL - Agência 

Nacional de Telecomunicações, Juntas Comerciais, tratando dos interesses da Outorgante, 

podendo para tanto, assinar requerimentos, formulários, termos, consultas e demais documentos 
'r 

pertinentes, peticionar, requerer, assumir compromissos, assinar temos, livros e quaisquer papéis 

ou documentos, ter vista e tomar ciência de quaisquer decisões junto a quaisquer repartições, 

pagar taxas e impostos, interpor e assinar defesas e recursos em geral, juntando e retirando 

papéis e documentos e tudo o mais requerer, enfim, praticar todos os atos necessários para o fiel 

cumprimento deste mandato. 



ILMO. SR. DELEGADO DO MINISTERIO DAS COMUNICAÇ~ES 
NO ESTADO DE sÁO PAULO. -- Y ' 

RÁDIO UNIAO DA FRANCA LTDA, permissionária do serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada, na cidade de Franca, Estado 
de São Paulo, inscrita no CNPJ n.O 50.410.90110001-20, tendo em vista o 
disposto no artigo 3' do Decreto 88.066 de 26 de janeiro de 1983, requer a 
V.Sa. se digne apreciar e submeter a decisão da autoridade competente, o 
presente pedido de renovação, por novo período, da permissão que lhe foi 
outorgada pela Portaria n.O 146 de 07.01.1980j para explorar o serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada, na cidade de Franca, Estado 
de São Paulo. 

ANGELO PRESOTTO NET 
Diretor 



-1 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

, MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA EXECUTIVA 
DELEGACIA NO ESTADO DE SÃO PAULO 

OF. n.O 348 12000 - DMCISP 
São Paulo, de abril de 2000. 

Ref.: Processo no 53830.0001 8012000 

Senhor Diretor, 

Relativamente ao pedido de renovação da outorga deferida a essa entidade ,J 

para explorar o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na cidade de 
Franca, Estado de São Paulo, cumpre-nos informar que o mesmo não se encontra 
devidamente instruído pelos seguintes motivos: 

deverá ser promovida alteração contratual que trate da atualização do 
/' capital social ao sistema monetário vigente, visto que o mesmo ainda se 

encontra expresso em "cruzeiros", vale dizer Cr$ 1.500.000,OO (um milhão 
e quinhentos mil cruzeiros), nada representando em valores atuais, por não 
mais conter expressão monetária. 

Tal alteração contratual, se formalizada somente para esse fim, ou seja, de 
acordo com o disposto na Portaria MC no 441176, prescinde de nossa 
prévia aprovação, podendo ser levada a registro no Órgão competente e 
posteriormente submetida para homologação. 

--, - - i; deverá, também, encaminhar cópia autenticada do comprovante de 
recolhimento da contribuição sindical, relativamente ao Sindicato dos 
Trabalhadores em Empresas de Radiodifusão e Televisão do Estado de 
São Paulo do presente exercício. 

Finalmente, cumpre-nos lembrar que as exigências formuladas através do 
ofício no 162/2000-DMC/SP de 08/03/2000 (cópia anexa), ainda não foram atendidas, razão 
pela qual, nesta oportunidade, ficam reiteradas. 

(5-L 

Rua Costa, 55 -Consolação - São PaulolSP - CEP.: 01304-010 - Fone: (OXXII) 3150-1500 - Fax (OXXII) 3150-1540 



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

MINISTERIO DAS COMUNICAÇQES 
SECRETARIA EXECUTIVA 
DELEGACIA NO ESTADO DE SÃO PAULO 

Continuação - fls. 02 
Processo no 53830.0001 80/2000 

Atenciosamente I 

Diante do exposto, fica consignado o prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do 
recebimento deste ofício, expedido com AR-Postal, para atendimento das exigências feitas, 
sem o que o presente processo não terá prosseguimento, sendo os prejuízos decorrentes, 
de toda responsabilidade dessa entidade. 

Delegado 

I 

A Sua Senhoria o Senhor 
ÂNGELOPRESOTTONETTO 
Diretor Gerente da Rádio União da Franca Ltda 
Rua Dr. Francisco Prestes Maia, 11 01 - Parque Universítário 
Franca/SP 
CEP 14400-608 

Rua Costa, 55 -Consolação - São PaulolSP - CEP.: 01304-010 -Fone: (OXXII) 3150-1500 - Fax (OXXII) 3150-1540 



ILMO. SR. DELEGADO ESTADUAL DA DELEGACIA DO MINISTÉRIO 
I 

COMUNICAÇOEÇ NO ESTADO DE SAO PAULO. 
I s 

Processo n.O 53830.0001 8012000 
Renovação de Outorga 
Ofício n . O  34812000-DMCISP 

, , -..i' &$.8 r) ,:, 

.{;,L? 0 9 
,,.. . 

,P.,'*;, 
i. ., 

' L  $1 
/<. . 
I . .  .: .I$ 

1. Cópia autenticada da sexta alteração contratual que trata da atualização do capital 
social ao sistema monetário vigente, devidamente registrada na JUCESP sob n.O 
113.122194-9 em sessão de 10.08.1994. Para tanto, requer seja homologado o I& 

li 

referido documento. 1, I: 

RÁDIO UNIAO DA FRANCA LTDA, permissionária do serviço de radiodifusão sonora I 
I* 

em freqüência modulada,.na cidade de FRANCA, Estado de São Paulo, por sua I r 

2. Cópia autenticada da guia de recolhimento da contribuição sindical, relativa ao 
Sindicato dos Trabalhadores das Empresas de Radiodifusão e Televisão do Estado 
de São Paulo, devidamente quitada no dia 31.05.2000; 

advogada infra-assinada, vem respeitosamente a presença de V.Sa, e em atenção ao 
Ofício em epigrafe, apresentar os seguintes documentos: I 

4. Cópia autenticada da guia de recolhimento do Fistel - Fundo de Fiscalização das /! l 3  

Tele~omunicações, devidamente quitada e referente ao exercicio de 2000. 1 I 

I 

I l 

3. Cópia autenticada da guia de recolhimento do Fistel - Fundo de Fiscalização das 
/ Telecomunicações, devidamente quitada e referente ao exercício de 1998; 

Termos em que, 
P. ~ e f y 6 h ~ n t o .  

t 

RITA DE CÁ$SIA FARIAS 
OABISP 132.817 

I 



b 
,i ; \ .>  

ILMO. SR. DELEGADO ESTADUAL DA DELEGACIA DO MINIS"TÉRIO 
DAS COMUNICAÇÕES NO ESTADO DE SAO PAULO. 

Processo n.O. 53830.0004 8012000 
Renovação de Outorga 

RÁDIO UNIÃO DA FRANCA LTDA., permissionária do serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada, na cidade de FRANCA, 
Estado de São Paulo, por sua advogada infra-assinada, vem 
respeitosamente a presença de V. Sa. apresentar cópia legível da sexta 
alteração contratual, que trata da atualização do capital social 
ao sistema monetário vigente, devidamente registrada na JUCESP sob 
n.'. 113.122194-9 em sessão de 10.08.1994. 

Termos em que, 
P. Defepynto. 

~ D I O  UNIAO @A F R A ~ C A  LTDA. 
RITA DE CASSIA FARIAS 

OABISP 133.84 7 



Acompanhe s e u  Proceçço/Documento (CPROD - Controle de Processos e 
Documentos) fY3 OJ. 

C q,:?, 
, . 

. <  , 
<;v 

j' '. 
Localização de Processos/Documentos c> . .- .. 

S .  * 
-6. , ', : , , , ; 

ProcessolDocumento n0:Pi383U.050180~2000 ++* 
Interessado: RAD10 óJNi,$O DE FRANCA LTDA <,,:-,, 

+.<, 

ARQSEtDEOCWC - WRQ991V8 

I 

Voltar 



:i,,,., > 
MINISTÉNO DAS COMUNICACOES t :' 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÁO ELETR~NICA 

r $7 
i, - i ->  

..L 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA 
COORDENAÇÁO DE RADIODIFUSAO DA REGIAO SUDESTE E DISTRITO 

Memorando n" 2 3 /2008/COSUDlDEOC/SCE-MC 

Ao Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica- 
DEAA u!wrsrewi~l D A Z  I :~~~II ,JQ;c+,  ~ ~ 3 ~ 2  

SR.*. S i i i ~  . Eii. 

ASSUNTO: Renovação de Outorga - Laudo constando irregularida $.*r- :.-3$-Bqca 8-a- 

$&.<A&v -E& 

WEFER~NCIA: Processo n 9 3  830.0001 8012000 3" gApjg@~.(j!g E EZG;~~; 
jYxf$czo[;3-j 

Informamos a V.Sa. que o laudo de vistoria técnica constante dos autos em referência, 
objetivando a renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em Freqüência Modulada, na 
localidade de Franca, Estado de São Paulo, de interesse da RÁDIO UNIÃO DE FRANCA LTDA., 
constatou irregularidades técnicas (cópia autenticada em anexo) , motivo pelo qual solicitamos as 
providências desse Departamento cabíveis ao caso, no que concerne à apuração de eventual 
infração. 

M if.!i%pgg!i:~ [)i;. F; Ci:~$~j I.JN!!Z$, $t?E% 
7 -:.., ,.~!LI,o. . E? 

Atenciosamente, 

I,' 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
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Destaques do Go 
~ - @ ? & ~ ~ - -  '.-aW. 

" - 
BOA TARDE 

GEOVANE LIMA DOS SANTOS 

Menu Pr inc ipa l  SRD »» C O ~ S U I ~ ~ S  »» Geral  1 internet teia menu ajuda I 
Consulta Geral - FM 
Identificação do Canal PB 

UF: SP 
Município: Franca 

Freqüência: 98,3 MHz 
Classe: A4 
Canal: 252 

Dados da Entidade 
Entidade: RADIO UNIA0 DA FRANCA LTDA 

Nome Fantasia: 98 FM 
No Estação: 7806272 

Primeiro 
Licenciamento: 

Dados do Plano Básico 
Dados da Outorga 

Dados da Entidade 

CNPJ: (50410901000120 ( 4 

Razão Social: RADIO UNIA0 DA FRANCA LTDA 
Nome Fantasia: Tipo de Usuário: Integral 

Distrito: 
Sub Distrito: 

Local Especifico: 
Fase: 3 - Licenciada 

Fistel: 02008033953 
CNPJ: 50.410.901/0001-20 

Situação: Entidade não possui débitos 

úItimo 15/04/2004 16:12:16 
Licenciamento: 

Endereço Sede 
País: Brasil 
Cep: 14404608 Logradouro: RUA DOUTOR FRANCISCO PRESTES MAIA 

Número: 1101 Complemento: Bairro: PARQUE UNIVERSITARIO 
Município: Franca Distrito: SubDistrito: 

Telefone: Fax: 

UF: SP 

Endereço de Correspondência 
País: Brasil 
Cep: 14404608 Logradouro: RUA DOUTOR FRANCISCO PRESTES MAIA 

Número: 1.101 Complemento: Bairro: PARQUE UNIVERSTTARIO UF: SP 
Município: Franca Distrito: SubDistrito: 

Telefone: -1 Fax: 1 1  1 1  E-mail: 1 1  
Nome Fantasia 

Nome Fantasia 

Dados da Outorga 

SCRAD Jurídico: 16375 I Data Publicação 0110711990 
Contrato/Convênio: - 

SCRAD Técnico: 163747 
Data Limite Número do Processo: ~291000005661990 
Instalação: 

] 4 

Fistel: 102008033953 1 
E! Documentos Emitidos 

Atualização de Documentos 
No Ato Tipo do documento Órgão Data Ato Data DOU Razão 

4 4 4 4 Outorga 4 

Natureza 

4 
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120881 4 4 1-1 4 1-1 Renovação 4 

11111 4 

Característica da Estação Instalada 
Dados do Licenciamento 
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BOA TARDE 
GEOVANE LIMA DOS SANTOS 

1 

& Menu Principal ÇRD >>» Relatórios >>>> Outorga 1 internet teia menu ajuda I 
Fieiação de Outorgas (Vencidasla Vencer) - FM 

UF: SP Município: Franca 

Entidade Município Data Outorga Validade 

FUNDACAO CULTURAL UNIVERSIDADE DE FRANCA Franca 10/05/2002 10/05/2012 

RADIO HERTZ DE FRANCA LTDA 

RADIO TRES COLINAS LTDA 

Franca 05/11/1996 05/11/2006 

Franca 01/07/1990 01/07/2000 

RADIO UNIA0 DA FRANCA LIDA Franca 01/07/1990 01/07/2000 

Usuário: anatel\geovane.mc - GEOVANE LIMA DOS SANTOS Data: 22/07/2008 Hora: 15:16:39 

Registro 1 até 4 de 4 registros Página: [i] [Ir] [Reg] 



RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

RADIODIFUSÃO COMERCIAL 

EXIGÊNCIA - Art. 2' da Lei no 5.785172: A renovação da concessão ou permissão fica 
subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, 
dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das 
exigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e 
culturais do serviço. 

LEGISLAÇÃO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei no 5.785172; Dec. no 88.066183; Ato 
Normativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Informática da 
Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8.212191 (INSS); Art. 27, c, Lei no 8.036190 (FGTS) e 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa encaminhada, por uma série de 
ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

INTERESSADO(A): RÁDIO UNIÃO DA FRANCA LTDA 
SERVIÇO: FREQUÊNCIA MODULADA 
LOCALIDADE: FRANCA - SP 
PERÍODO: 01/07/2000 a 0110712010 
PROCESSO(S) NO(S): 53830.0001 8012000 

I interessada, dirigido ao Ministério das Comunicacões: I I 

* Os documentos devem ser apresentados aos autos em original ou cópia autenticada. 

I 2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações I Ok fls - 02 1 

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSARIOS 
1-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da 

JUNTADA 
Ok fls - 02 

- - 

I com~rovante de recolhimento dos últimos cinco anos): I I 

da concessionária ou permissionária com o Poder ~oncedente , caso o pedido 
de renovação seja atendido (art. 3", 5 1°, a, Dec. 88.06611983, de 2610111983); 
3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou 

1 5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es); I Ok fls - 16-25,l 

Ok fls - 11-15 

Ok fls - 05-09 

6- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada; 
27-35 
Ok fls - 26,36, 
74 

7- OPTATIVO: 
Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em 
anexo, também constante do sítio do MC na Internet - www.mc.nov.br -, 
nesta direção: Radiodifusão -3 Formulários e Documentação -3 Formulários 
Técnicos -3 Formulários de Vistoria Técnica para fins de Renovação de 

Fls - 93-97 



Outorga), de acordo com as normas técnicas vigentes, acompanhado de 
declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com 
os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da 
respectiva licença de funcionamento da estação (Modelo I), 

OU 

indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características 
técnicas da emissora em andamento no Ministério das Comunicações 
(Modelo2) 

o u ,  

caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a 
declaração acima referidos, submeter-se-á à vistoria da ANATEL 
especialmente com a finalidade da renovação da outorga, de acordo com a 
disponibilidade de rota daquela Agência. 

OBSERVAÇÃO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o 
seu próprio laudo de vistoria, conforme os detalhes acima especificados, tal 
não impedirá que haja vistorias técnicas de rotina da ANATEL, a qualquer 
tempo. 
8- Comprovante de regularidade com o FISTEL; Ok 

9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, §5", CF; Ok fls - 03 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS; Não 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço Não 
- FGTS; 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à Não 
dívida ativa da União, emitida pela Receita Federal; 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; Não 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade; Não 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; Não 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da Ok fls - 46-48 
interessada e eventuais alterações havidas em seu Contrato/Estatuto Social, 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria 
em exercício; I 



17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o Não 
cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, fj 4", da Constituição Federal) e legais (Lei no 
9.294/1996), que regem a matéria; 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o Não 
cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo 
de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 
educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação; 
19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o Não 
cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação 
ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221,II, da Constituição Federal; 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o Não 
cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF; 
21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as Não 
pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela 
direção da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando 
os respectivos documentos de comprovação; 

INFORMAÇÕES INTERNAS 
22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Não 
Serviços de Comunicação Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de 
processos de apuração de infração instaurados em desfavor da entidade 
interessada, relativos a infrações cometidas durante o período de vigência da 
outorga e, em caso positivo, se configuram ou não impedimento ao 
deferimento do pleito referente à renovação; 
23- Transferência direta ou indireta - cópia da Portaria/Decreto/Exposição de -------------- 
Motivos/Despacho, etc.; 

24-Cópia do Contrato de Concessão/Permissão, caso a outorga tenha sido -------------- 
concedida a partir de 1997; 

Pendente juntada do(s) documento(s) acima assinalados(s). 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICACÃO ELETR~NICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNTCAÇÃO ELETR~MCA 

GRUPO DE TRABALHO - PORTARTA No 15 8, DE 20/06/2008 

1 .J /2008/COSMS/DEOC/SCE-MC ofício no HGo 

Ao 
Representante Legal da 
RÁDIo UNIÃO DA FRANCA LTDA 
Rua Doutor Francisco Prestes Maia, no 1.101 - Parque Universitário 
CEP: 14.404-608 - Franca / SI? 

BEFERÊNCIA: Processo no 53830.000180/2000 
ASSUNTO: Renovação de Outorga 

Pelo Processo em referência, essa entidade requer, deste Ministério, a renovação da outorga 
para continuar executando o Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, na 
localidade de Franca, Estado de São Paulo, deferida pela Portaria de no 146, publicada no DOU de 
0 1 de julho de 1980. 

De acordo com a legislação em vigor sobre o. assunto, juntamente com a recente 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, nova documentação passou a ser exigida para os 
procedimentos de renovação de outorga e, a par disso, após a análise dos presentes autos, verificou- 
se que, para a completa instrução do Processo será necessária a apresentação do(s) seguinte(s) 
documento(s), EM ORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA: 

Prova de regularidade relativa ao INSS; 

Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; 

Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à divida ativa da União, / 
emitida pela Receita Federal; 
Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; 

t Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade; ! 
1 Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; 

Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento das 
nosmas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, 
medicamentos e terapias, conforme as disposições constitucionais (artigo 220, 4", da 
Constituição Federal) e legais (Lei no 9.294/1996), que regem a matéria; 

COSMSIGEOVANE 



programação; 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento da 

."Qt c E 

finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, assim comido estímulo 
mínimo à produção independente em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 22 1, 

Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumpriment$'dos 
seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% (vinte e cinco por cento) do 
tempo reservado à propaganda comercial e mínimo de 5% (cinco por cento) do tempo 
resei-vado ao serviço noticioso, bem como o cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) 
horas semanais de programas educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de 

11, da Constituição Federal; 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento aos 

5' 

valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes 
do artigo 22 1, IV, da CF; 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as pessoas responsáveis 
pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção da programação, atestando a 
nacionalidade dessas pessoas e juntando os respectivos documentos de comprovação; 

Diante do exposto, fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 
deste Oficio, expedido com AR-Postal, para o atendimento da(s) exigência(s) aqui formulada(s), 
sem o que o Processo em referência não terá prosseguimento, sendo, neste caso, tomadas as 
providências cabíveis, de acordo com a legislação de radiodifusão em vigor. 

Atenciosamente, 

coordenadora - Geral 
Grupo de Trabalho - Portaria no 158, de 20/06/2008 



s o ~ i a y & * A ~  DE ma~~3.A E ANE\TEXAÇBO DE DOCUMENTOS 

$lic:rta~noç, neste ato: 

4 tendo por base o documento anLuo, ABERTURA de processo de: 

( ) Alteração contratual 
( ) Transferêr~cia direta 
( ) Transferência indireta 
( ) Nomeação de procurador 
( ) Modificação de quadro direks 
( ) Renovação de outorga 
j )Fantasia 
1 ) Assentimeilto prévio 

1) anexação do Documento (original em 
mexo) ao processo n. 53 

) Alteração contratual 
1 ) Transferência direta 

) Transferência irdireta 
) Nomeação de procurador 
) Modificação de quadro dire$vo 

fpfJ*Renovação de outorga 
[ ) Fantasia 

I 6 ) Assentimento prévio 

da entidade interessada. 



CEA 15.244108 
, 

Ao 
MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÁO ELETRONICA 
DRA. VÂNEA RABELO 
COORDENADORA-GERAL 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R - Anexo B -Ala Oeste, 3' andar 
BRAS~LIA - DF IAIN~sTEAIO BA B COMUI4ICA COE8 

70044-900 
ERABfLlk - DF 

53aaiOãs O4%rff61à;r'yfiOQ-t88 

Ref.: OF~CIO N." 2963120081COSMSIDEOCISCE-MC DE 061AGOST012008 
PROCESSO N,O 53830.00018012000 - RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

RÁDIO UNIAO DA FRANCA LTDA., CNPJ na0 50.410.90110001-20, 

permissionária do serviço de radiodifusão sonora em Freqüência Modulada na localidade de FRANCA, 

Estado de São Paulo, através de sua procuradora infra-assinada, vem respeitosamente a presença de V. 

Sa., em atenção ao ofício em epígrafe, para apresentar o que segue: 

'1.. Certidão de Regularidade relativa ao INSS; 

Certidão de Regularidade junto ao FGTS; 

Certidão conjunto negativa de débitos relativos aos tributos federais e a 

dívida ativa da União; r )  
Certidão de regularidade junto a Fazenda Municipal e a Fazenda 



v:) Cópia completa da RAIS; 

Y3 Declaração relativa a propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, 

agrotóxicos, medicamentos e terapias; 

% Declaração relativa ao cumprimento das porcentagens de programação, 

juntamente com a cópia da grade de programação; 

B Declaração relativa a finalidade de promover a cultura regional e nacional; 1 
I 

"3 Declaração de cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da 1 

família em relação ao conteúdo veiculado. 

Declaração contendo os dados do responsável pela gestão das atividades, 1 i 
pela área editorial e pela direção, juntamente com a cópia da Cédula de Ic 
Identidade RG para comprovação da nacionalidade. , 

i 

Isto posto, solicita a juntada ao processo de Renovação de Outorga da emissora. 1 1 

Termos em que, 
P. Deferimento. 



Pelo presente instrumento particular de procuração, RÁDIO UNIÃO DA FRANCA LTDA., com 

sede na cidade de Franca, Estado de São Paulo, na Rua Dr. Francisco Prestes Maia n.O 1101 - 
Parque Universitário - CEP 14402-060, inscrita no CNPJIMF n.O 50.410.90110001-20, 

permissionária do serviço de radiodifusão sonora em Freqüência Modulada na cidade Franca, 

Estado de São Paulo, neste ato representada pelo seu Sócio - Gerente, infra-assinado, Sr. 

JULIANO CRIST~VÃO JAPAULO, brasileiro, casado, empresário, portadora da Cédula de 

Identidade RG n.O 28.770.399-8 SSP/SP e do CPFJMF n.* 270.990.808-57, residente e dorniciliado 

na cidade de Franca, Estado de São Paulo, na Rua dos Pracinhas, 345 - Residencial Paraíso - 
, CEP 14.403-160, nomeia e constitui seus bastante procuradores: RITA DE CASSIA FARIAS 

CAPPIA, brasíleira, casada, advogada, OAB/SP n.O 132.817, RG n.O 17.439.701-X e CPFIMF n.O. 

092.421.388-43 e JOSE EDUARDO MARTI CAPPIA, brasileiro, casado, engenheiro, portador da 

Cédula de Identidade RG n.O 7.659.487-SSPISP e do CPFIMF nV0 013.726.408-94, ambos com 

domicílio profissional na cidade de São Paulo, SP, na Avenida Francisco Matarazo, 175 - 
conjunto 31, com poderes para o fim especial de, representar a Outorgante perante repartições 

públicas federais, estaduais e municipais, autarquias, entidades paraestatais, sociedades de 

economia mista e empresas públicas e privadas, especialmente perante o Ministério das 

Comunicações, Delegacias Estaduais de Comunicações em todo país; ANATEL - Agência 

Nacional de Telecomunicações, Juntas Comerciais, tratando dos interesses da Outargante, 

podendo para tanto, assinar requerimentos, formulários, termos, consultas e demais documentos 

pertinentes, peticionar, requerer, assumir compromissos, assinar temos, livros e quaisquer papéis 

ou documentos, ter vista e tomar ciência de quaisquer decisões junto a quaisquer repartições, 

pagar taxas e impostos, interpor e assinar defesas e recursos em geral, juntando e retirando 
í 

papéis e documentos e tudo o mais requerer, enfim, praticar todos os atos necessários para o fiel 

cumprimento deste mandato. 



~nl~l~"sT~llt10 DA FAZENDA 
Secs-ria da ReceíFa Fsdsral do Brasil 

c ~ a n ~ A o  NEGATIVA 
' DE DÉBITOS REMIVOS A8 CONTRIBUIÇ~ES PREVIDENCIARIAS 

E AS DE TERCEIROS 

Nome: MD18 UNIA0 DA FMNCA LTDA 
CNPJ: 50.41 0.90110001 -20 

Ressahrado o direito ds a Fazenda Nacional cobrar e inscrever 
quaisquer dhridas de rsponsabiidade do sujeito pssívo acima 
identificado que vierem a ser apuradas, 6 certificado que não constam 
pend9ncias em seu n o m  relauvas a mntnbuições adntínistradas pela 

1 Secretaria da Receita Federal do Brasil (WFB) e a inscriçbm em Dlvida ' Ahva do Instituto Nacional do Seguro Soda1 (INSS). 

Esta cerfid%o, emitida em nome da matriz & válida psira todas as suas 
filiais, referem mclusivamnte às contribuíçõ~ previdenáárias e as 
contribuiç6es devidas, por lei, a terceiros, inclusive As inscnbs em 
Dlvida Ativa do INSS, n%o abrangendo os demais tributos 
administrados pela RFB e as inscriçbes em Dlvida Ativa da Uni%o, 
adminisirada pela Procuradoria-Geral da Faanda Nacional (PGFN), 
objeto de Cenudãs Conjunh PGFNIRFB. 

Esta certidao tem as finalídadw previstas no art. 47 da Lei ns 8.212, de 
24 de Julho de 1991, e alteraqbes, exato para: - averbago de obra de mnstruç%o civil no Registro de Imóveis; - reduçao de capital social, transfergncia de controle de cotas de 
sociedade imitada e cís%o parcial ou transformaç%o de entldade ou de 
eodedade empresária ou simplss; - baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo 
srt.931 da Lei no 10.408, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, 
extin@o de eMdade ou sociedade empresária ou simples, inclusive a 
decorrente de cis%o total, fus%o ou incorporaç%o. 

A ace&ç%o desta ceada0 está condicionada à finaidade para a qual 
foi emitida e $ verificaç%o de sua autenticidade na Internet, no 
endereçs 4http: .receita.fazenda.gov,b~, 

Cerbidao emitida com bére na Pohpia Conjunta PCSFNIRFB ne 3, de 
W05B007. 

Emitida em 20108B008. 
Vdlída ate I bl/02/r009. 

Atenç&o:qualquer rasura ou emnda invaiidará -te documento, 



Ceietificado de Regularidade do FGTS - CBgBF 

50410901/0001-20 

Razão Social: RADIO UNIAO DA FRANCA LTDA 

Nome Fantasia:UNIRa~ 
R DOUTOR FRANCISCO PRESTES MAIA 1101 / PARQUE 
UNIVERSITARI / FRANCA / SP / 14404-608 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art.  7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia de Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servira de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 27/08/2008 a 25/09/2008 

CertificaqSs "hera:  2008082714084671034812 

Informação obtida em 01/09/2008, as 14: 13:56. 

https://webp. caixa.gov. brEmpresa/Cd/CrEIFgeçF SIinpnniirPapel. a sp? ess~aMatri.. . 119L=2008 



MINISTÉRIO elA FAZENDA 
Procuradoria-Oeral da Fazenda Nacional 
wcreõan'a da ReceítIi Federal do Brasil 

cERTIDAo CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS REMTIVOS AOS TRIBUTOS FEDEWIS E A DIVIDA ATIVA DA UNI80 

Nome: MDIO UNIA0 DA FRANCA LTDA 
GNPJ: 50,410.90110001-20 

Ressalvado o direíto de a Fazenda Nacional cobrar e ínscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, 4 certificado que 
n%o constam pendbncias em seu nome, relafrvas a tributos adminístradm pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscríçlies em Dívida Ativa da Uniao junto à Procuradona-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

I 
I I 

Esta certíd%o, emitida em nome da mate e válida para todas as suas fifiak, refere-se 
exclusivamente à situaHo do sujeito passivo no ambito da RFB e da PCFN, nas abrangendo as 
contribuíçl)es previdencíárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, incfusíve as inscriltas em 
Divida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de cerud%o especifica. 

A aceítaç%o desta ceada0 est6 condicionada à verifjcaç%o de sua autenticidade na Internet, nos 
endereçm 9 http: .receita.fazenda.gov.brz ou *http: .pgfn.fazenda.gov.br*. 

Certíd%o emitída com base na Portaria Conjunta PGFNIRFB no 3, de 02/05/2007. 
Emitida as 16:03:37 do dia 20/08/2008 <hora e data de Brasllia3. 
Válida ate 16l02i2009. 
Código de controle da ceadas: 72âB.EBZG.OZFD.FC93 

Certid%o emitida gratuitamente. 

Atenç%s: qualquer rasura ou emenda invalidar4 este documento. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCA 
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO DE ISS 

A Secretaria de Planejamento e Gestão Econômica da Prefeitura 
Municipal de Franca - SP, através do Serviço de Tributação e arrecadação, 
usando de suas atribuições legais e, atendendo ao pedido protocolado sob no 
2008029295. 

Certifica que o contribuinte abaixo identificado, encontra-se 
inscrito no CADASTRO MOBILIÁRIO e esta em dia com suas obrigações tributárias, 
até a presente data. 

Contribuinte: RADIO UNIA0 DA FRANCA LTDA 
Inscrição no: 017757-6 - Inscrição Antiga: 03001029901515 
Endereço : RUA FRANCISCO PRESTES MAIA - DR., 1101 

PARQUE UNIVERSITARIO 
Data Constituição: 14/07/1981 
Atividade: SERVIÇOS DE RÁDIODIFUSÃO 
Início Atividade: 14/07/1981 Processo: 4376/1991 
Situação Atual: 1 - Normal 

A presente certidão foi solicitada por: 

Nome : RADIO UNIA0 DA FRANCA LTDA , 

Endereço : RUA FRANCISCO PRESTES MAIA - DR., 1101 
PARQUE UNIVERSITARIO 
FRANCA SP 

CPF : 
RG: 
Finalidade: CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 

Obs.: Certidão com validade por 90 (noventa) dias. 

Fica Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar créditos 
tributários eventual te existentes em exercícios anteriores. 

T$ferido é verdade e dá fé. 

22 de Agosto de 2008. 

CELIA GERA SILVA do CADASTRO COMERCIAL, imprimi a 
presente CERTIDÃO. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCA 
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO GERAL 

A Secretaria de Planejamento e Gestão Econômica da Prefeitura 
Municipal de Franca - SP, através do Serviço de Tributação e arrecadação, 
usando de suas atribuições legais e, atendendo ao pedido protocolado sob no 
2008029295. 

Certifica que o contribuinte abaixo identificado, encontra-se 
inscrito no CADASTRO MOBILIÁRIO e IMOBILIÁRIO e esta em dia com suas 
obrigações tributárias, até a presente data. 

Contribuinte: RADIO UNIA0 DA FRANCA LTDA 
Inscrição no: 017757-6 - Inscrição Antiga: 03001029901515 
Endereço : RUA FRANCISCO PRESTES MAIA - DR. , 1101 

PARQUE UNIVERSITARIO 
Data Constituição: 14/07/1981 
Atividade: SERVIÇOS DE RÁDIODIFUSÃO 
Início Atividade: 14/07/1981 Processo: 4376/1991 
Situação Atual: 1 - Normal 

A presente certidão foi solicitada por: 

Nome : RADIO UNIA0 DA FRANCA LTDA 
Endereço : RUA FRANCISCO PRESTES MAIA - DR., 1101 

PARQUE UNIVERS ITARIO 
FRANCA SP 

CPF : 
RG: 
Finalidade: CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 

Obs.: Certidão com validade por 90 (noventa) dias. 

Fica Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar créditos 
tributários eventualmente existentes em exercicios anteriores. 

m f e r i d o  é verdade e dá fé. 

22 de Agosto de 2008 

)&I&d CELZA GERA SILVA do CADASTRO COMERCIAL, imprimi a 



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO NO CERTIDÃO 

COORDENAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA 420/2008 
DIRETORIA DE ARRECADAÇÃO' 

I 1 

C E R T I  D Ã O  I 

CONTRIBUINTE : RADIO UNIA0 DA FRANCA LTDA 
ENDEREÇO : Rua Dr. Francisco Prestes Maia no 4101 CEP 14404-608 

BAIRRO : Parque Universitário MUNIC~PIO: FRANCAISP 

I.E. : Isento 

CNPJ : 50.41 0.90110001-20 

INEXISTEM DÉBITOS FISCAIS INSCRITOS NA DÍVIDA ATIVA EM RELAÇAO AOS 
SEGUINTES TRIBUTOS: ICMIICMS; IPVA; ITBI "CAUSA MORTISW/ITCMD; TFSD; AIR, IT, 
IVC ATÉ A DATA DA EMISSÃO DESTE DOCUMENTO. 
*,*a*,*.*.*,*,*.*.*.*.*,***,*a*****,***,*.*.***.*,*, 

*. 
*. 

*. 
*. 

*. ***** * *.*,*,*,* * * * * *,*.*,*,*,* * * *.*****.* . . . . . . .  . . . 

I - A PRESENTE CERTIDÃO SÓ É VÁLIDA EM RELAÇÃO AO INTERESSADO E DEMAIS 
DADOS INDICADOS. 

2 - FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA DO ESTADO DE EXIGIR, A QUALQUER 
. TEMPO, CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS QUE VENHAM A SER APURADOS. 

3 - A TAXA DE FISCALIZAÇÃO E SERVIÇOS DEVIDA FOI RECOLHIDA NOS TERMOS DA 
LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

4 - PRAZO DE VALIDADE DA CERTIDÃO: (06) MESES, CONFORME PORTARIA CAT No 20 
DE 01/04/98 (DOE DE 02/04/98). 

I LOCAL DE EMISSÃO: PF-12- FRANCA I DATA DE ~ ~ 1 ~ ~ Ã 0 : 3 0 / 0 4 / 2 0 0 8  I 





RÁDIo UNIÃO BA FMNCA LTDBA, permissionária do serviço de 
radiodifusão sonora em Freqüência Modulada, na cidade de FRANCA, 

ente legalmente responsável, 
seguintes percentuais em sua 

RADIO UNIAO DA FRANCA LTDA. - Rua Dr. Francisco Prestes Maia, 1101 - Parque Universitário 
Cep 14404-608 - Franca - SP - Fone (1 6) 3702-7524 - Fax (1 6) 3702-61 64 





- Programa Tarde 98 
( mbsicss nacionais e internacionais pop , blocos infomaUvos, participaç8o do 
ouvinte , blocos comercias hora ,,,,,,hon cheia , hora e vinte e hora e quarenta ) 

18.00 as 19.00 horas - Programa Fim de Tarde 
( musicss mmânucas MPB , blocos comercial, hora dieia e hora e meia ) 

? 9.00 as 20r00 horas - Programa %agencia Nadonal 
Q voz do Brasil ) 

i 29,00 as 24;00 horas - Programa Love Nig 
musicas so& ( leves ) nacionais e inte 1 bloco infomauvo hora, 
blocos comerciais hora, hora cheia, e e hora e quarenta, 

RADIO UNIAO DA FRANCA LTDA. - Rua Dr. Francisco Prestes Maia, 1101 - Parque Universitário 
Cep 14404-608 - Franca - SP - Fone (1 6) 3702-7524 - Fax (1 6) 3702-6164 



Sábado 

00:OO as 03.00 horas - Programa Madnrgada 98 
( musicas nacionais e intemacionais + 2 blocos comerciais, Hora cheia I Nora e meia ) 

03.00 as 04.30 horas - Programa Brasil N 
Tempo ) Bloco comercial hora cheia e 

e meia t painel de 

09.90 ás 12.00 horas - Programa Sábado caianqa (educatbo ,musica infan~l 
bflncadeiras e parlicipaçães, blocos comerciais hora cheia 1 hora e mia) 

RADIO UNIÃO DA FRANCA LTDA. - Rua Dr. Francisco Prestes Maia, 1101 - Parque Universitário 
Cep 14404-608 - Franca - SP - Fone (1 6) 3702-7524 - Fax (1 6) 3702-61 64 



- Programa Rede municipal propaganda eleitoral gratuita 
( Propaganda eleitoral obdgatória ) 

12.30 as 13.00 horas - Programa Rádio em esporte 
( comenfarios espofivos ) comercial abeitura e encemmento. 

13.00 as 18.00 horas - Programa Tarde 98 
( músicas nacionais e internacionais pop , blocos infomativos, paiucipa~20 da 
ouvinte, blocos comercias ,hora cheia, hora e vinte s hora e quarenta ) 

(musicas romanticas MPB, blocos com , hora cheia e hora e meia ) 

20.00 às 24:00 horas 

cheia ,hora e vink e - 

Radio uníão da Franca LTDA 1 

I ~u lamr iç tovão Japaulo 
- p8:~70.319-8 1 

\ - / , V d  

RADIO UNIÃO DA FRANCA LTDA. - Rua Dr. Francisco Prestes Maia, 1101 - Parque Universitário 
Cep 14404-608 - Franca - SP - Fone (1 6) 3702-7524 - Fax (1 6) 3702-6164 



00:OO &s 03.00 horas - Programa Madrugada 98 
( musicas nacionais e internacionais, blocas comerciais, Hora cheia I Hora e meia ) 

03.00 as 04.30 horas - Programa Brasil dição de Domingo 
( Noticioso Geral Franca e Brasil , Previ Tempo ) Bloco comercial hora cheia e 
hora e meia 

17.00 às 20.00 horas - Programa doming cal ( músicas nacionais e internacionais 
pop , padclpaçao do ouvinte, blocos as, hom cheia / hom mia )  

RADIO UNIÃO DA FRANCA LTDA. - Rua Dr. Francisco Prestes Maia, 1101 - Parque Universitário 
Cep 14404-608 - Franca - SP - Fone (16) 3702-7524 - Fax (16) 3702-6164 



20.00 as 24:OO horas - Programa bove Night 
musicas ssft ( leves ) nacionais e intclmacionais , blocos comerciais, hora cheia I hora 
meia) 
participação do ouvinte por &telefone 

Obs : Prefixo da emissora toda hora cheia 
Tempo de cada bloco comercial é de 3 minutos 

Durante toda a programação diária, são dos boletins meteorológicos e informativos 

MDIO UNIAO DA FRANCA LTDA. - Rua Dr. Francisco Prestes Maia, 1101 - Parque Universitário 
Cep 14404-608 - Franca - SP - Fone (1 6) 3702-7524 - Fax (1 6) 3702-61 64 



RADIO UNIAO DA FRANCA LTDA. - Rua Dr. Francisco Prestes Maia, 1101 - Parque Universitário 
Cep 14404-608 - Franca - SP - Fone (1 6) 3702-7524 - Fax (1 6) 3702-61 64 



de radiodifusão sonora em 

representada pelo dirigente 

... 

RADIO UNIAO DA FRANCA LTDA. - Rua Dr. Francisco Prestes Maia, 1101 - Parque Universitário 
Cep 14404-608 - Franca - SP - Fone (16) 3702-7524 - Fax (16) 3702-6164 



RÁDIO UNIAO DA FRANCA LTDA., permissionaria do serviço de 
radiodifusão sonora em Freqüência Modulada, na cidade de FRANCA, 
Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ nu0 50.410.90110001-20, 

editorial e direção da progra são brasileiros natos, conforme 
indicado abaixo: 

LTDA. - Rua Dr. Francisco Prestes Maia, 1101 - Parque Universitário 
Franca - SP - Fone (16) 3702-7524 - Fax (1 6) 3702-61 64 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 
DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO 
ELETR~NICA 

Memorando n." 2 2 0 /OS/CGAO D E A N S C - M C  

Ao: Coordenador de Radiodifusão da Região Sul, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul e Goiás. 
Assunto: Análise de documentos relacionados ao processo de Renovação de Outorga. 

\ 

Ref.: Memorando no 123/2008/COSUD/DEOC/SCE-MC 

Senhor Coordenador-geral 

Em atenção ao Memorando supra referenciado informamos que os Laudos de Vistoria Técnica no 

0003SP20060123, no 0003SP20060688, enviados pela ANATEL referentes ao serviço de Radiodifusão Sonora 

em Freqüência Modulada - FM, prestado pela Rádio União de Franca Ltda no município de Franca ISP, foi 

analisado e, como conseqüência das irregularidades verificadas, foi instaurado por este Departamento o processo 

no 53000.02573912008, referente à Apuração de Infração, e que a sanção para as irregularidades cometidas pela 

Entidade foi a de Multa. 

Esclarecemos que o laudo de no 0010SP20060325, não foi objeto da instauração do processo em 

questão, por não ter apresentado nenhuma irregularidade pela fiscalização, quanto às irregularidades constatadas 

no laudo e no 0002SP20060 123 não foram consideradas. 

Sendo assim o Processo de Renovação de Outorga pode seguir seus tramites normais, de 

conformidade com os procedimentos estabelecidos no Memorando no 37012008 da Senhora Secretaria. 

Atenciosamente, 

Coordenadora de  Apuração de Infração 

0061 - HS - DIMEDICGOUIDEAAISCEIMC 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 
COORDENAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DA REGIAO SUDESTE E DISTRITO 
FEDERAL 

Memorando n" 4 L 3 12008/COSUD/DEOC/SCE-MC 

Ao Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica- 
DEAA MIPI IST~EIO O P , ~  COMIJ~.~~C.& ~ 6 ~ 3  

BFiri.BfL1A . DF 

ASSUNTO: Renovação de Outorga - Laudo constando irregularida 
REFERÊNCIA: Processo nQ 53830.000 18012000 SEIB&PIIEGLO.IBEOGW@ , 

; T,hjC.t2rSi:rl:-i O::?$ 

Informamos a V.Sa. que o laudo de vistoria técnica constante dos autos em referência, 
objetivando a renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em Freqüência Modulada, na , 
localidade de Franca, Estado de São Paulo, de interesse da RÁDIO UNIÃO DE FRANCA LTDA., 
constatou irregularidades técnicas (cópia autenticada em anexo) , motivo pelo qual solicitamos as 
providências desse Departamento cabíveis ao caso, no que concerne à apuração de eventual 
infração. 

FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

COSUDIErlindo M Moreira 02.06.2008 



ÇERVIÇO PUBLICO FEDERAL I 

INTERESSADO: 

ASSUNTO: PROCESSO : 53000.0044á 3/2010 
IIPdTERESS-O : ~ D X O  UM 
ASSUmO : ~ N O V A G A O  DE OUTOR 

OUTROS DADOS: CDADE : F R m C A  - SP 

ANEXOS: 



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVZÇOS 

COORDENAÇÃO-GERAL DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE A'UDZO 
COORDENAÇAO DE REVISÃO E RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

Despacho: 3 3 3 12010 

Referência.: No 53000.00441 31201 0 
Assunto: Renovação de Outorga 

Tendo em vista a documentação anexa, tratando do assunto em 
tela, relativamente a RÁDIO UNIAO DA FRANCA LTDA, opino no sentido de que 
seja providenciada a abertura do competente processo administrativo. 

MARIA SALETE BO E ALMEIDA LEONARDO 

De acordo. Proceda-se aafbertura de processo conforme proposto. 

Em 

VAN 
COORDENADOR(A) -GERAL GRUPO DE TRAB$LHO - PORTARIA No 158, DE 20/06/2008 
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MINISTRO DE ESWDB DAS COMUNICACÕES CJF?.ti, !;C-.;$. * Sa? 

MINISTI"RIO DAS COMUNICAÇÕES n2~;;g; - - - , -  -.. ;gi:gcj-;:;;;~g2!g..,~~ - -  - * - . -  

BMS~LIA - DISTRITO FEDEML 
.-.". w.4 G.7 I...', .- .-t.a ..?"? 
L 3 J i J  %)Li> I LI-%> ,A,..% 

WD16 UNIAO DA FMNCA LTDA., pemissionária do serviço de 
radiodifusão sonora em Freqüência Modulada na localidade de FFIANCA, Estado de 
São Paulo, inscrita no CNPJ n.O 50.410.901/0001-20, requer a V. Sa. se digne a 
apreciar e submeter a decisb, da autoridade competente, o presente pedido de 
renovação, por novo período, para explorar o serviço de radiodifusão sonora em 
Frequência Modulada, na cidade de FMMCA, Estado de São Paulo. 

Declara, outrossim, conhecer as cláusulas que passarão a regular suas 
relações com o Poder Conmdente no novo período de exploração do serviço, caso o 
pedido de renovação s 
cláusulas, achando-as 

, ? , A [ l l ( )  l.;!,ll,&o l,l:t ::!!;>i1 /\, L KrjLl. 

F ( ,  [)t{ I V ~ < ~ A ~ ~ ; ' ; ~ ~ ~ ~ , ( J  I ' & < !  $ i r  -, ):,:I+', l i a ~ ; 1  

JL,  l ( ~ ~ J i ~ j ~  ();,,il,,; ~ t? 'i I i $,,'t;~'k . :,I: !' t ,i ,I3.,<) 

! , ; \#I , , ; ; ,  . . ' : I  
< <  . f 

Residerieial Paraáso FranncdSP Cep: 14.403-1160 Pane (16) 3721-0733 



SINDICATO DOS TIIABALHADORES EM EMPRESAS DE 

RADIODIFUSÃO E T E L E ~ S Ã O  NO ESTADO DE S Ã o  PAULO 
Fundado em 10.03.45 e Reestruturado em 23.10.62 

Filiado a FederaçBo Interestadual dos Trabalhadores em Radiodifusáo e TelevisBo - FITERT 

A 
Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e 
Informática da Câmara dos Deputados. 
Congresso Nacional/Esplanada dos Ministérios 

i Brasilia - DF 

Senhores Membros da Comissão, 

Para atender o disposto na Resolução no 01/90, artigo 2O, inciso I, letra b, declaramos 

que a concessionárialpermissionária Empresa Radio União da Franca LTDA, Rua: DR. 

Francisco Prestes Maia, 1101, - Parque Universitário - Franca - SP, CGC no 

50.410.901/0001-20 recolheu as Contribuições Sindicais regularmente perante o Sindicato 

dos Trabalhadores em Empresas de Radiodifusão e Televisão no Estado de São Paulo, nos 

termos da legislação em vigor. 

Para maior clareza, firmamos a presente. 





_ _ _ _ _ _ _ _  _ _ _ _ _ _ - _ _ _ _ - - - -  - 

GRCS - Guia de R 
ConMbuiçBo Sindical 

_ - _ _ _ _ _ v _ -_ - - _ . _ - - . 
GRCS - Guia de Recolhimento da 

tribum Sindical 3 



I. I 

" . -,, & 1 

GRCS - Guia de R 
<.,: . 

Contribuição Sindical .,.. - .. _ 

w 
GRCS - Guia de Recolhimento da 

CAIXA Contribuição Sindical 



RÁDIO UNIAO DA FRANCA LTDA, permissionária do serviço 
de radiodifusgo sonora em Freqiência Modulada, na cidade de 
FRANCA, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob n . O  

50.41 0.90110001 -20, devidamente representada pelo dirigente 
legalmente responsável, que a emissora ngo 
pertence a nenhum monopólio nem tampouco a nenhum 
oligopólio, nao infringindo, desta forma, as vedações do 5 do 
artigo 220 da Constituição Federal. 

Janeiro de 201 0. 

- (:i.!J ici,,d!.)lj 

-, .. ..I 



RÁDIO UNIAO DA FRANCA LTDA, permissionária do serviço de 
radiodifusão sonora em Freqüência Modulada, na cidade de 
FRANCA, inscrita no CNPJ sob n.O 50.41 0.90110001 -20, 
devidamente representada pelo dirigente legalmente responsável, 
D E C L A R A conhecer as cláusulas que passará0 a regular suas 
relações com o Poder Concedente no novo período de exploração 
do serviço, caso o pedido de renovação seja atendido e declara 
tambhm, por este instrumento, aderir às referidas cláusulas, 
achando-as conforme seus interesses. 

?h810 Ul\ilA~::t i]!\ ;.RAi\i A LIDA. 

q. BR. F R A N C l i (  C! PRESTES MAIA, 1101 

PARQUE UNIVERSITÁ:~~ 1 - CEP 14.400 



RÁDIO UNIAO DA FRANCA LTDA, permissionária do serviço 
de radiodifusão sonora em Freqüência Modulada, na cidade 
de FRANCA, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ n." 
50.41 0.90110001 -20, devidamente representada pelo dirigente 
legalmente responsável, DECLARA que a emissora cumpre 
as normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, 
bebidas alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, 
conforme as disposições constitucionais (artigo 220, $ 4O, da 
Constituição Federal) e legais (Lei 9.294/1996), que regem a 

;PO1O L ) n , l , j t . ,  0,. ,:f?nni h i113ù. 

R ,  g t  ~ k ~ l \ l ~ ; l . ! ~ ~  P P ~ ~ I ~ S  tJ.SCIA, 1'0' 



RÁDIO UNIÁO DA FRANCA LTDA, permissionária do serviço de 
radiodifusão sonora em FreqUência Modulada, na cidade de FRANCA, 
Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ n." 50.410.90110001-20, 
devidamente representada pelo dirigente legalmente responsável, 
DECLAW que a emissora cumpre os seguintes percentuais em sua 
programação: 

o Máximo de 25% (vinte e cinco por cento) do tempo reservado 
a propaganda comercial e mínimo de 5% (cinco por cento) do 
tempo resewado ao serviço noticioso, bem como o 
cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas 
semanais de programas educacionais. 

,p,,,l\o ~,ip,; i i j~, !:I:, ;i/:::; ?L I 
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00:00 às 03.00 horas --- Programa Madrugada 98 

, 03.00 as 04:00 horas - Programa Brasil Notícias 

04:00 às 05:00 horas - Programa Corujas 98 

05:00 as 06:00 horas --- Programa Novo amanhecer 

06:00 às 06:10 horas - Pmgrama Ora$-o do Dia 

06:10 às 07:00 horas - Programa Bom dia Amigos 

07:00 às 09:00 horas - Programa Som Brasil 

09.00 ás 12.00 horas - Pi-grama Sábado crian~a 

12.00 às 12.30 horas - Programa Palavra Amiga 

I 12.30 às 13.00 horas - Programa Rhdls em espsee 

13.00 as 18.00 horas - Programa Tarde 98 

18.00 às 19.00 horas - Programa Fim de Tarde 

19.00 às 20:QO horas - Programa S-bads especial 

20.00 às 24:00 horas -- Programa Love Nlghl 

......................................................... 

Rua Dos Pracinhas, 345- Residencial Paraíso PraracdSP Cep: 14.403-160 Fone (16) 3721-0 



12.00 

17.00 

20.00 

Qbs : 

ás 17.00 horas - Programa Tarde 98 

às 20.00 horas - Programa domingo musical 

às 2490 horas --. Programa bove Night 

Prefixo da emissora toda hora cheia 

00:00 às 03.00 horas - Programa Madrugada 98 

03.00 às 04.00 horas - Programa Brasil Noticias EdBçao de Domingo 

04.00 às 05.00 horas - Programa Madnigada 98 

05:00 às 08:00 horas - Programa Movo amanhecer 
, 

08.00 as 10:00 horas - Programa Bom dia Amigos 

10.00 às 12.00 horas - Programa Domingo crianga 

Durante toda a programa$& diária, são bansmi~dos boletins meteot-ológicoâ e informativos 
sobre assuw"ius perfinenks $I comunidade, tais coma, campanhas de vacina~ão, avisos 
emiiidos pelos drgã~s muílicipais, divtbigaç-a r4.e ~~rnga~lktas de assr?ei;-d$Oeu ~r?%uflik$ii3$, 

-\Th bem como integra a cadeia de rádi~.; para pè~kansmigr os programas sbrigatbrius e 

Rua Dos Bi.aclnhas, 345- Residencial Paraíss PrancdSP Gep: 64.403-160 Fone (16) 3721-0733 



RÁDIO UNIÃO DA FRANCA LTDA, permissionária do serviço 
de radiodifusão sonora em Freqüência Modulada, na cidade 
de FRANCA, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ n.O 
50.410.90110001-20, devidamente representada pelo dirigente 
legalmente responsável, DECLARA que a emissora cumpre a 
sua finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção 
independente em relaçao ao conteúdo veiculado, nos moldes 
do artigo 221, 11, da Constituição Federal. 



RÁDIO UNIAO DA FRANCA LTDA, permissionária do seiviço 
de radiodifusão sonora em Freqüência Modulada, na cidade 
de FRANCA, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ n." 
50.410.90110001-20, devidamente representada pelo dirigente 
legalmente responsável, DECLARA que a emissora cumpre 
suas obrigações pautadas nos valores Bticos e sociais da 
pessoa e da família em relaçãoao conteúdo veiculado em sua 
programação, nos moldes do artigo 221, IV, da Constituição 

- .  ,, \ 



RÁDIO UNIAO DA FRANCA LTDA, permissionária do serviço de 
radiodifusão sonora em Freqüência Modulada, na cidade de FRANCA, 
Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ n." 50.410.90110001-20, 
devidamente representada pelo dirigente legalmente responsável, 
DECLARA que os responsáveis pela gestão das atividades, área 
editorial e direção da programação, são brasileiros natos, conforme 
indicado abaixo: 

Gestão das Atividades: 
Nome: Juliano Cristóvão Japaulo 
Nacionalidade: Brasileira 

Área Editorial 
Nome: Juliano Cristóvão Japaulo 
Nacionalidade: Brasileira 

Direção da Programação: 
Nome: Marcio Ponce 
Nacionalidade: Brasileira 

Para tanto, faz por as Cédulas de Identidade 
dos acima citados. 

t 4 7  f- --; I,.', i,' i< 
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3-CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE 
RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

RADIO U N I A 0  DE FRANCA LTDA 
50.410.901/0001-20 

Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - Anatel inscrever e cobrar as dívidas que 
venham a ser apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os registros da Anatel, verificou-se a 
EXISTENCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou judicial. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situacão do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por 
conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da 
Fazenda Nacional. 

Emitida as 16:53:10 do dia 12/01/2010 (hora e data de Brasília). 

Válida até 11/02/2010. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no site da ANATEL, no endereço 

Certidão expedida gratuitamente. 



Consulta a Certidão Negativa de Débito 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

1 CERTIDAO NEGATIVA 
DE DEBITOS RELATIVOS AS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIARIAS 

E AS DE TERCEIROS 

Nome: RADIO UNIA0 DA FRANCA LTDA 
CNPJ: 50.410.901/0001-20 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever 
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima 
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome relativas a contribuições administradas pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida 
Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz é válida para todas as suas 
filiais, refere-se exclusivamente as contribuições previdenciárias e as 
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do INSS, não abrangendo os demais tributos 
administrados pela RFB e as inscrições em Dívida Ativa da União, 
administrada pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 
objeto de Certidão Conjunta PGFNIRFB. 

Esta certidão tem as finalidades previstas no art. 47 da Lei no 8.212, de 
24 de Julho de 1991, e alterações, exceto para: 
- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de 
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de 
sociedade empresária ou simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo 
art.931 da Lei no 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, 
extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples, inclusive a 
decorrente de cisão total, fusão ou incorporação. 

A aceitação desta certidão está condicionada a finalidade para a qual 
foi emitida e a verificação de sua autenticidade na Internet, no 
endereço <http://www.receita.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFNIRFB no 3, de 
02/05/2007. 

Emitida em 29/09/2009. 
Válida até 28/03/2010. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Certificado de Regularidade do PGTS - CRF 

Inscrição: 50410901/0001-20, 50410901/0001-20 
Razão Social: RADIO UNIA0 DA FRANCA LTDA 

Nome Fantasia: UNIRADIO 
Endereço: R DOUTOR FRANCISCO PRESTES MAIA 1101 / PARQUE UNIVERSITARI / 

FRANCA / SP / 14404-608 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade: 12/01/2010 a 10/02/2010 I 
Certificação Número: 2010011217005771954531 - 

Informação obtida em 12/01/2010, as 17:00:57. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada à 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIAO 

Nome: RADIO UNIA0 DA FRANCA LTDA 
CNPJ: 50.410.90110001-20 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendgncias em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Divida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitaçao desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços ~http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http:l/www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFNIRFB nQ 3, de 02/05/2007. 
Emitida às 17:35:50 do dia 0511 112009 chora e data de Brasília>. 
Válida até 04/05/2010. 
Código de controle da certidão: F6F7.EDFC.DB19.D9B5 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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PREFEIT ICIPAL DE F qCed: , . I - r  

A Secretaria de Finuiçre da Prefeitura Municipal de Franca - SP, 
por mei6 do serviço & hibutaçao e ~ivi& Ativa, us de suae atribuiçõss 
legaie e, atendendo ao protocolo de ne 2010001409. 

Certifica que o contribuinte abaixo iâentificado, encontra-se 
inecrito no CADASTRO MOBILIARIO e IMOBILI~IO e at& a presente data, emta em 
dia ccm euas obrigaçõee tribut&iam. 

Contribuinte: 
CNPJ: 
Inecrição ne: 
Endereço : 
Data Conetituiçao: 
Atividade r 
Inicio ~tividacia~ 
Situação Atual: " - ' 

RADIO UNIAO DA FRANCA LTüA 
50.410.901/0001-20 
017757-6 - Inscrição Antiga: 03001029901515 
RUA FRANCISCO PRESTE@ MAIA - DR., 1101, PARQUE UNIVBRSITARIO 
14/07/1981 
SERVIÇOS DE R.~IODIFUS~ 
14/07/1981 Proceeeo: 4376/1991 
1 - Normal 

Nome : 
Endereço : 

CNPJ: 

A presente certidão foi eolicitada por: 

RADIO dIA0 DA FRANCA LTDA 
RUA FRANCISCO PRESTES MAIA - DR., 1101 
PARQUR UNIVRRSITARIO . 
FRANCA SP 
50.410.901/0001-20 

mimalva-e. Prefeitura o direito da aobru ar&ditoe tribut&ios 
.Xiit.~tos u uurcSaioe urtarioroe. 

obe. 1 CortidSo a-- validada por 90 ~novanta) diu. 
;pranca, 15 deJaneirode 2010. 

Divida 

to iwrssso por a IRA 

Ativa . 
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GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 

SECRETARIA DA FAZENDA No CERTIDAO 
COORDENAÇAO DA ADMINISTRAÇAO TRIBUT 0035ROlO 

DIRETORIA DE A 

CONTRIBUINTE: R h 1 0  UNIAO DA FRANCA LTDA 
ENDEREÇO : RUA D R  FRANCISCO PRESTES MAIA No 1101 CEP: 14.404608 

BAIRRO : PQ UNIVERSITARIO MUNIC~PIO: FRANCASP 

I.E. : (ISENTO) 

I CNpJ 

: 50.410.901/0001-20 CNAE: 6010-1-00 

L 

INEXISTEM DEBITOS FISCAIS RELATIVOS AO ICM 1 ICMS 1 IPVA 1 ITBI 1 "CAUSA 
MORTISW/ITCMD / AiR 1 TFSD 1 IT 1 IVC, INSCRITOS NA DIVIDA ATIVA ATÉ A DATA DE 
EMISSAO DESTE DOCUMENTO. 

*.*. *. *.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*. *.*.*.*.*.*.*.*.*.*. 
* 

*.*.*.*.*.*.*.*.*,*.*.*.*.*.*.*.*,*.*.*.*. 
FINALIDADE: LICITAÇAO 

I-  A PRESENTE CERTIDAO ~b É VALIDA EM RELAÇAO AO INTERESSAM) E I DEMAIS DADOS INDICADOS. 

2- FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA DO ESTADO DE EXIGIR, A 
QUALQUER TEMPO, CRÉDITOS TRIBUTARIOS QUE VENHAM A SER 
APURADOS. 

3- A TAXA DE FISCALIZAÇÃO E SERVIÇOS DEVIDA FOI RECOLHIDA NOS TERMOS 1 DA LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

4- PRAZO DE VALIDADE DA CERTIDÃO: (06) MESES, CONFORME PORTARIA CAT 
No 20 DE 01/04/98 (DOE DE 02/04/98). 

EMITIDO POR: .. 

1 L O C ~ E -  y s y : ~ ~ 1 1 2  -FRANCA DATA DE EMISSAO: l3lJANEIROl2010 
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NET'TO, brasileiro, casado sob o r e i n e  de c o i w i ã ~  . . I 

uiiiversal de bens, inédico, portador da Cédula de Identidade R'8=:'ii." , 1 
1.647.044-SSPISP e do CPFIMF sob n." 026.479.748-53 e zÉLIA M R I A  1 
NEVES PRESOTTO, brasileira, casada sob o regiine de coin~uil1ão iuiiver sal 
de bens, professora universitária, portadora da Cédula de Identidade 'RG li. O 
1.564..602-SSPISP e do C P F m  sob n." 743.438.828-53, ambos residentes e 
doiziciliados iza cidade de Franca, Estado de São Paiilo, na Aveiúda Adlleinas 
Pereira de Barros n." 780 - Jardiin Pa~ilista - CEP 14.402-060, Wiicos sócios 
da Sociedade por Cotas de Responsabilidade Liinitada denoininada M'DIO 
UNIAO DA FMNCA LT'A., coin sede e foro na cidade de Franca, Estado 
de São Paulo, na Rua Dr. Francisco Prestes Maia n." 1101, Parque 
Universitário - CEP 14.404-608, coin seus Atos Constitutivos arqiiivados ila 
Junta Comercial do Estado de São Paulo sob n." 35.200.1 18.942 ein sessão de 
26/09/1975 e posteiiores alterações contratuais, sendo a íiltima arquivada sob 
n." 113.122194-9 em sessão de 10.08.1994, e ainda na qualidade de novos 
sócios, Sr. JULIANO C R I S T Ó V ~  JAPAULO, brasileiro, casado sob o 
regime de coinunhão parcial de bens, einpresário, portador da Cédula de 

I! 

. . Identidade RG 11." 28.770.3 19-8-SSPISP e do CPFBVF sob n." 270.990.808-57 
e CRISTIANE CRISTÓVÁO .TAPA ULO, brasileira, solteira, maior, 

. eiiipresái-ia, poi-tadora da Cédula de Identidade RG ri." 34.758.370-2-SSP/SP e 
do CPFíMF sob n." 309.073.828-78, ambos residentes e domiciliados ila 
cidade de Franca, Estado de São Paiilo, lia Riia dos Pracmlzas n." 345 - 
Residencial Paraíso - CEP 14.403-1 60, têin justo e acordado o que abaixo 

I segue: 
' I  

I 

i. DA CESSÃO E TFMNSFER~NCIA DE COTAS 
I 

cios abaixo relacioilados, que ora iilgr essa111 

0 CRISTÓVÃO JAPAULO, 36,5 (trinta 
tas, totalizando a importância de R$ 36,50 (tsh 

1.1 - O sócio ANGEk0 PWESOTTO NETTO, possuidor de 58 (cinqtien u oito) cotas, (793% do total das cotas) no valor noinUial de R$ 1,00 (i 
real) cada una, totalizando a hpoi?ância de R$ 58,OO (cinqiienta e oito 

sociedade, a 

I 

I 
L >I 

E 

seis virgu14\ 

reais>, retira-se da sociedade, cedendo e transfeiindo o valor total de siias 1 



cinqüenta 
cessão; 

centavos). As pastes dão plena, rasa e geral 
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CRISTIANE CRISTÓVÁO JAPAULO, 21,5 (vinte e uin *;*y.@zla .',+ , a # : $ ' ,  

cinco) cotas; fpt31azag@ tf $npb~tâ@cia de R$ 2 1,50 (vinte e uin reais e 
cinqiienta cg$lay$p). @ $p-tGq 360 plena, rasa e geral quitação dessa 
cessão; 

1.2 - A sócia ZÉLIA MARIA NEVZS PRESOTTO, possuidora de 15 
(quinze) cotas (20,5% do total das cotas), no valor noininal de R$ 1,00 
(iun real) cada iuna, totalizando a importância de R$ 15,OO (q~iiiiie reais), 
retira-se da sociedade, cedendo e trar~sferindo a CHSTIANE 
CRIST~VAO JAPAULO, o valor total de suas cotas, totalizando a 
importância de R$ 15,OO (q~linze reais). As partes dão plena, rasa e geral 
quitação dessa cessão; 

2 - DA ADMINISTRAÇÁO DA SOCIEDADE 

A sociedade passa a ser adininistrada pelo sócio JULIANO CRISTÓVÃO 
JABAULO ila fwigão de GERENTE. 

3 - AUMENTO DE CAPITAL SOCIAL 

Os novos sócios, coiisensualinente, resolvein aunentas o capital social para R$ 
í00.000,00 (cem mil reais), distsibuído e integralizado pelos inesinos, na 
proporção das cotas que possuein na sociedade. 

Em decorrência das alterações acima expostas e coin a fmalidade de atuali 
jusidicasnente as cláusulas do contrato social de acordo com a nova redação do 
tj 4" do artigo 222 da Constituição Federal, Lei n." 10.406 de 10.01.2002 
(Código Civil) e Lei 10.610 de 20.12.2002, os sócios, resolvesn de cosniun e 
pleno acordo, consolidar e unificar, nuin só instixunento aludidas c l á~~s~~ la s ,  
passando o coinproinisso a vigorar coin a seguinte redação: 
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Brasileiro, casado sob o regirne de coinuiilião parcial de b é & s , - ~ ~ ~  
C "  eiiipresásio, p~i-&dose dg e ~ é ~ ~ ~ l ~  de Identidade RG 11." 25.770.3 1 9 % ~ ~  - - - 

SSPISP e do3 @P~@V@QS~~U, n.1p~2~0.990.808-57, resideiite e dornici1;alo 
na cidade de Franca, Estado de São Paulo, lia Rua dos Praciiilias n:O 

Brasileira, inaior, solteisa, empresáiia, poi-tadora da Céd~lla de 
Identidade RG 11." 34.758.370-2-SSP/SP e do CPFNI? sob 11." ' 

3 09.073 328-78, resideiite e doiniciliada na cidade de Franca, Estado 
de São Paulo, na Riia dos Pracuihas 11." 345 - Residencial Paraíso. 

I têin entse si justa e contratada a constituição de iuna sociedade limitada, que se 
regerá pelas cláusulas e coildições seguintes: 

A Sociedade gira sob a denoininação social de RÁDIO UNIAO DA 
F M N C A  LTDA, e a sua finalidade será a execução de serviqos de 
radiodifi~são sonora ein geral, quer de onda inédia, fieqiiêiicia modulada, sons 
e imagens (televisão), onda curta e onda tropical, mediante autorizaqão prévia 
do Poder Coiicedeiite, lia forma da Lei e da legislaqão vigentes. 

CLAUSULA SEGUNDA 

Os objetivos expressos da Sociedade de acordo com o artigo 3" do Decr 
52.795, de 3 1 de outubro de 1963, que instituiu o Regulamento dos Se 
de Radiodifusão, serão a divulgação de progsalnas de cariiter edu 
cultural, iiIformativo e recreativo, promovendo, ao mesmo teinpo, a 
publicidade coinercial para si~poi-tar os encargos da einpresa e a sua iiecessária 
expansão. 

A sociedade terá sua sede e foro lia cidade de Franca, Estado de São Paulo, na 
R~ia  Dr. Francisco Prestes Maia no 1 10 1, Parque Universitáiio - CEP 14.404- 
608, pfdeiido abrir filiais ein todo o território iiacioiial, respeitadas as 
brescricões legais Dara tal. 
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disuositivos da Lei. 

A Sociedade se coinproinete por seu Gerente e Sócios, a não efetuar ilenl1~1ma - - 

alteração contratcial que modifique os objetivos sociais, o quadro diretivo e o 
coi~trole societásio da einpresa, bein coino, a transferência da peimissão, 

' 

depende, para sua validade,-de prévia anuência do Poder Concedente. ' 

CL~USULA SEXTA 

As cotas represei~tatiyas do capital social, pertencerão, seinpre, a brasileiros 
natos ou natusalizados há inais de 10 (dez) anos, ou de pessoas jiu-ídicas 
coiistihrídas sob as leis brasileisas e que teidlain sede no País. 

Pelo inenos 70% (setenta por cento) do capital total e do capital votante da 
einpresa pertencerá, direta ou indiretamente, a brasileiros natos ou 
ilah1ralizados 1iá inais de 10 (dez) anos, que exercerão obrigatoriamente a 
gestão da atividade e estabelecerão o conteúdo da grogranac;ão. r\, h> 

CLAUSULA OITAVA 

A Sociedade se obriga a obseiw, coiii o rigor que se iinpõe, as 
Decretos, Regulaineiltos, Portarias e quaisquer o~~tsas decisões ou desp 
einanados do Poder Concedente ou de seus demais órgãos s~ibordinados, 
vigentes ou a viger, e refereiltes à legislação de radiodifi~são em geral. 

GLAUSULA NONA 

A Sociedade se coinproinete a inanter ein seu quadro de funcioiiários ui11 
ilírinero i-iiíniino de 2/3 (dois terços) de einpregados brasileiros natos ou 
natriralizgdos 1iá inais de dez anos. 
', 
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A Sociedade não poderá exec~ltai- serviços nem deter coi~cessões ov 
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permissões de radiodifj.i&ii gBo3<f$nR P$g , aléin dos limites previstos i i 0 ~ ~ 6 ~ 0  
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12 do Decreto-Lei nP,lz(j% 4 ~fjlde*f6vFi.eiro de 1967. c? \.. 

v . ., 
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O capital social é de R$ 10<.000,00 (cein inil reais), dividido ein 100 (cein) 
cotas, no valor iioininal de R$ 1.000,OO (uni mil reais) cada unia, stibscsitas e 
totalnieiite integralizadas pelos sócios da foi~lia seguinte: 

I 

$ Primeii-o : A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas cotas, 
inas todos respondein solidariaineilte pela in tegralizag ão do capital 
social. 

CHLÁUSULA D ~ ~ C I C ~ I A  SEGUNDA 

A sociedade será a&iainistrada pelo sócio quotista JULIANO CRISTO 
JAPAULO, na fimçiio de GERENTE, cabeildo-lhe todos os poder 
adininistração legal e a sua representação ein Juizo ou fora dele, coinpetiiido- 
lhe ainda a assinatura de todos os papéis, títulos e dociunentos, relativos as 
gestões sociais e coinerciais da empresa, pelo que lhe é dispensado a prestaçgo 
de caução. 

,\: a* ,,! 1 i 1 

Único - Os adininistsadores da sociedade serâo brasileiros natos ou 
nahiralizados 1iá inais de 10 (dez) anos, e a sua investid~ra 110s 
cargos somente poderá ocorrer depois de terem sido aprovados 
pelo Poder Concedente. 

F 

prestarein servipos na sociedade poderão efetuar 
de "pro-labore", que serão levadas a conta de 
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São proibidos os a~~~sg&anb$ du qf~@s$uer garantias ein favor de teredisos, . 
I 0 0  B 

em iiegócios ou operações não relacionados coin o objeto social, ficando o 
Gerente, na lipótese de iiifração desta Cláusula, pessoalmente respoiisável 
pelos atos praticados. 

As cotas sociais não poderão ser cedidas a terceiros estsanlzos a Sociedade 
sein o consentiinento expresso dos deinais sócios e da autorizapão prévia do 
Poder Coizcedente, devei~do o sócio coiniuiicar aos deinais, coin antecedência 
de 30 (trinta) dias, sendo que, na igualdade de condições o sócio reinalesceilie 
gozará do direito de preferência. /? 

Falecendo uin dos sócios ou se tornando intesdito, a Sociedade se U '  
dissolverá, prosseguindo coin os reinanescentes, cabendo aos lierdeisos ou 
representailtes legais do sócio falecido ou interdito, o capital e os 1iici.c~ 
apurados no i-iltirno balanço geral anual, oii em novo balanço especialmente 
levantado se ocoirido o falecimento ou interdição depois de seis ineses da data 
da aprovação do balanço geral anual. Se, entretanto, desej arein os herdeiros ou 
represeiltantes legais do sócio falecido ou interdito, continuarein na sociedade, 
deverão designar quein os represeiltasá na sociedade i10 lugar do sócio falecido 
ou interdito, cujo nome será levado a apreciação do Poder Concedente e, tendo 
dele a sua aprovação prévia, poderá integrar o quadro social, do que advisá, 
necessariaineilte, a alteração do preseilte coi~tsato social. 

O exercício social coi-sespoilde ao ano civil. Ao f i a1  de cada exercício 
levailtar-se-á, o balanço geral anual da sociedadel apurando-se os resultados, 
que serãp desde logo atsibuidos ou suportados pelos sócios na proporção d- 
suas cotas de capital, ou ficarão escritusados ein elementos da contabilidade. 
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Pasa o exercício das funções de adininistrador, procurador, lociitor, .'S. e 
psincipalmente p ara o EI$C&&O. e. O "  c$ *o? [e i~~~~ão  e @a de natureza intelectual, dff&tB ou 
indiretainente, a soci~âadc se' &rigq-desde já, a admitir soinente brasileiros 
natos ou natusalizados 1iá inais de 10 (dez) anos. Os téciiicos encai~egados da 
operação dos equip~~oAfos~&mS'niqS~r&$~ serão brasileisos OLI estrangeiros 
com residência excl$sjv& ~ i o  pai$: pe&@t<da, poréin, ein caráter excepcional e 
coin aiitoiização expressa do Poder Concedente, a admissão de especialistas 
estsangeisos, mediante contrato. + _  

É eleito o foro da Coinarca de Franca, Estado de São Parilo, para julgar 
qualquer litígio oriundo deste contrato. 

Os casos oinissos neste contrato social serão regidos pelos dispositivos do 
Decreto 11." 3708, de 10.01.1919 a cuja fiel observância das deinais cla~lsulas 
deste coinproinisso, se obsigain gerentes e sócios. 
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Entidade: RÁDIO UNIÃO DA FRANCA LTDA. 

FRANCA Localidade: 

Estado: SÃO PAULO 

Fabricante: TELAVO INDUSTRIA E COM DE EQUIP PARA TELECOMUNICAÇOES 
LTDA 

Modelo: RDFM I000 A 

Homologação: 321 878XXX0038 

Potência: 1,0 kW 

No. de série: 045 

Data ensaio: 15 e16 de Janeiro de 2010 

Data de Fabricação: 22 de Abril de 1981 

Av. Francisco Matarazzo, 175 - 30 andar - Água Branca - 05001-000 - São Paulo - SP 
Tel/Fax: 11-3872-3003 - www.emcprojetos.com.br 



9.4.1. INTERESSADO: 

a) nome: 
RÁDIO UNIAO DA FRANCA LTDA. --- 
b) Endereço completo: 
Rua dos Pracinhas, 345 
Tel: 16-3702-61 64 e 3702-7524 
FRANCA - SP - 
14403-1 60 

c) nome e local da emissora a que se destina o transmissor, se for o caso: 
(N%o é o caso, pois se trata de avaliação técnica de transmissor instalado 
na emissora, autorizado e existente em seu sistema irradiante) 

9.4.2 - ENSAIO: 
li 

a) Motivo: Renovação de Outorga I! 
b) Endereço completo onde foi realizado: 

procedido nas dependencias do sistema irradiante da emissora. (1, 
c) data em que foi realizado: 15 e 16 de janeiro de 2010. 

9.4.3 - FABRICANTE: i 
a) nome: 
TELAVO IND E COM DE EQUIP PARA TELECOMUNICAÇÕES LTDA. 

b) Endereço completo: 
Av. Teotônio Brandão Vilela, 800 (antiga Estrada das Olarias) - 1 

Jd.Triângulo -Taboão da Serra - SP 
CEP: 06783-005 Tel.: (55 1 I) 41 37-7333 - Fax: (55 1 1) 41 37-4955 

_V I I 
Av. Francisco Matarazzo, 175 - 30 andar - Água Branca - 05001-000 - São Paulo - SP 

Tel/Fax: 11-3872-3003 - www.emcprojetos.com.br I 
i 



9.4.4 - FUNÇÃO DO TRANSMISSOR: 

Auxiliar, licenciado. 

a) Nominal: 98.300.000 Hz. 
b) Medida em ambiente normal: 98.300.300 Hz. (Margem de variação aceita) 
c) Variação máxima de frequência.: +40 Hz. I 

após 60 minutos de funcionamento. C.- 

9.4.5.2 - RESPOSTA DE AUDIO FREQUÊNCIA: 
pre-enfase 75 uS C,- 

Av. Francisco Matarazzo, 175 - 3O andar - Água Branca - 05001-000 - São Paulo - SP 
TeI/Fax: 11-3872-3003 - www.emcprojetos.com.br 





9.4.5.4. N~VEL DE RU~DO FM: 

Com 100% de modulacão com 400 Hz. 
1 J 

9.4.5.5. N~VEL DE RU~DO AM: 

Com 100% de modulacão com 400 Hz. 

-56.0 dB 
c-/ 

9.4.5.6. ATENUAÇÃO DE HARMONICOS E EMISSÕES ESPÚRIAS: 
RELATNO A PORTADORA: 

z a  + ou-240 kHz 29 dB - 
De + ou - 240 kHz a + ou - 6OO.kHz 45 dB 

4" 

De + ou - 600 kHz até 550 MHz 
1'' 

Maior que 73 dB 

Medições efetuadas acopladas via antena com utilização de 
Analisador de espectro, com supressão, RBW 9,O KHz , 
evitando-se a intermodulação e (VBW 4,O kHz.) e saturação do 
instrumento. 

9.5.5.7. POTÊNCIA DE SA~DA: 1.000 WATTS. 
MEDIDA PELO WATT~METRO BIRD DE LINHA. C 

9.4.6. INFORMACÕES ESPEC~FICAS PARA ESTEREOFONIA: 

9.4.6.1. GERADOR DE ESTÉREO: 

a) Fabricante: MTA 
L- 

b) Modelo: CD-50. 

Av. Francisco Matarazzo, 175 - 30 andar - Água Branca - 05001-000 - São Paulo - SP 



9.4.6.2.1. Frequência da sub-portadora piloto: 
a) medida: 19000 Hz / *  

L-'- 

b) Variação máxima após 60 min de funcionamento em temperatura 
ambiente: I ,O Hz 

L-- 

9.4.6.2.2. Limites das variações de percentagens de modulação da portadora principal pela 
sub-portadora piloto: 
I O,O% 

9.4.6.2.5. DIAFONIA: 

Av. Francisco Matarazzo, 175 - 30 andar - Água Branca - 05001-000 - São Paulo - SP 
Tel/Fax: i 1-3872-3003 - www.emcprojetos.com. br 



9.4.8. OBSERVACÕES VISUAIS NO TRANSMISSOR: 

9.4.8.1. PLAQUETA DE IDENTIFICAÇÃO: 

9.4.8.2 MEDIDORES DO ESTAGIO FINAL RF.: 

A) Corrente de placa: de O a 1 ,O A DC 
B) Tensão Contínua de placa: de O a 3,O KV DC 
C) Potência de saída e refletida: Saída O a 150% C/' 

Refletida de O a 13% ROE 

9.4.8.3 TOMADAS DE AMOSTRA DE RF: 

a) para monitor de modulação: SIM. L 
b) para monitor de frequência: SIM. 

Av. Francisco Matarazzo, 175 - 30 andar - Água Branca - 05001-000 - São Paulo - SP 
Tel/Fax: 11-3872-3003 - www.emcprojetos.com.br 



9.4.8.4. DISPOSITIVOS DE SEGURANCA DO PESSOAL: 

a) de descarga dos capacitores, depois de desligada a alta tensão 
SIM. (resistores de sangria, ou bleeders) 

b) gabinete metálico encerrando o transmissor com todas as partes expostas aos 
contato dos operadores, interligadas e conectadas a terra: SIM. V' 

c) interruptores de segurança, em todas as portas e tampas de acesso a partes do 
transmissor onde existam tensões superiores a 350V, que automaticamente 
desliguem estas tensões, quando qualquer dessas portas for aberta: SIM, 
interruptores em série. (interlocks) 

d) Possibilidades de serem feitos, externamente, os ajustes dos circuitos com 
tensões superiores a 350 Volts, com todas as portas e tampas fechadas: 
SIM. 

DISPOSITIVOS DE PROTECAO DO TRANSMISSOR: 

a) Proteção da fonte de alta tensão: SIM; (sensores de corrente) 
b) Proteção contra falta de ventilação adequada nos estágios do transmissor: SIM. 

(chave comandada por aleta) 
c) Proteçiío contra onda estacionária: SIM. (sensores de corrente) 

INSTRUMENTAL UTILIZADO: 

a) MEDIDOR DE INTENSIDADE DE CAMPO SADELTA DIGITAL; 
b) FREQUENCIMETRO, ICEL, MODELO FB 1000; 
c) WATTIMETRO DE RF, BIRD, 43, PASTILHA 1 .O kW 
d) AMPERIMETRO ALICATE, ICEL KAISE, MODELO AD 7700, No. de 
série A701.759. 
e) ANALISADOR ESPECTRO HAMEG MOD 5014, no. de série: 2483. 
f) MONITOR DE SERVIÇO SOLYDINE - Modelo VA-16 

Av. Francisco Matarazzo, 175 - 3O andar - Água Branca - 05001-000 - São Paulo - SP 
Tel/Fax: 11-3872-3003 - www.emcprojetos.com.br 



9.4.8.7. CARACTER~STICAS BÁSICAS: (INFORMACOES ADICIONAIS) .' 

Potência de saída: 1000 watts (medida). 
- Alta tensão: 2,4 KV DC 
- Corrente Placa: = 0,52 A DC. 
potencia de entrada amplificador final: 1248 watts 
Potencia de saída 1 potencia de entrada = Fator de eficiência 
10001 1248 = 0,801 
Fator de eficiência: 80,l % 

B) CONSUMO DE ENERAIIA ELÉTRICA: 
consumo de energia: 2,64 kVA. 

9.4.9.1. DECLARACÃO DO PROFISSIONAL: 

Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes deste laudo, 
'm mediante ensaio realizado, pessoalmente, no transmissor a que se 

laudo consta de olhas, todas numeradas e rubricadas com a 
que faço uso. 

São Paulo, 24 de Janeiro de 201 0. V 
Nome: José Eduardo Marti Cappia 
Número do CREA: 83.607lD 

Av. Francisco Matarazzo, 175 - 3O andar - Água Branca - 05001-000 - São Paulo - SP 
Tel/Fax: 11-3872-3003 - www.emcprojetos.com.br 



9.4.9.2. PARECER CONCLUSIVO 

Certifico que o transmissor de FREQUENCIA MODULADA, a que se refere 
este laudo de ensaio, na data em que foi realizado, atendia a todas as normas técnicas 
vigentes e a ele aplicáveis, especificamente para o caso de operação na potência 
autorizada. 

São Paulo, 24 de Janeiro de 201 0. 

a) Nome: José Eduardo Marti Cappi 
b) Registro CREA: 83.607lD 
c) Transmissor: TELAVO IND E C 0  

LTDA. 
d) Modelo: RDFM-1000 A 

DOCUMENTOS ANEXADOS 

ART E GUIA DE RECOLHIMENTO; 
ILUSTRAÇOES. 

Av. Francisco Matarazzo, 175 - 3O andar - Água Branca - 05001-000 - São Paulo - SP 
Tel/Fax: 11-3872-3003 - www.emcprojetos.com.br 
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1 - Responsabilidade Principal Eletronica Ou ~ l e t  - Pessoa Jurídica 

- Linha digitável: 



Boleto de Cobrança Página 1 de 1 

BANCO DO BRASIL Recibo do Saca* CBf;*?i;), . ' 
' * c  : 

' r ?  
CREA-SP CONS. REG. ENG. ARQ. AGRON. DO ESTADO DE SÃO PAULO I? I 3 - 1 -  z i: 
Agência/C6digo do Cedente 3336-71401 783-8 

ero 9222 1220 1002 P 

- O comprovante de pagamento deverá ser anexado a ARTpara comprovação de quitação 
-~epósiios ou transf&&cias entre contas não serão reconhecidos p& nossos sistema& 
- A quitação do título ocorrerá somente após a informação do crédito bancário. 

Autenticaçâo Mecânica 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  co*e aqui ...................................................................... 

IB OLETO REFERENTE A ART N092221220100207711 

RECEBER APÓS O VENCIMENTO 

7 - 6 ANDAR PERDIZES 

Ficha de Comnensacão/Autenticacão Mecânica 



Banco It Aú S/A Página 1 de 1 

Comprovante de pagamento 
Banco Itaú - Comprovante de Pagamento 

Títulos Outros Bancos 
Identificação no extrato: 

Dados da conta debitada: 

Nome: EMC PROJ PUBLIC REPRES SC LTDA 
Agência: 0355 Conta: 27638 - 7 

Dados do pagamento: 
Nome do favorecido: 

Código de barras: 00199 22210 29222 122011 00207 711219 9 45010000003150 
Valor do documento: R$ 31,50 
Valor do pagamento: R$ 31,50 
Data do vencimento: 02/02/2010 

Pagamento efetuado em 24/01/2010 as 14:35:06 via Bankline, CTRL 587477397. 

Autenticação: 
02D1 CDEBFDA6324C6646682C515F9F2F622471A6 

Dúvidas, sugestões e reclamações na agência. Se preferir, SAC Itaú 0800 728 
0728, todos os dias, 24h, ou Fale Conosco no www.itau.com.br. Se não ficar 
satisfeito, ligue para a Ouvidoria Corporativa Itaú: 0800 570 001 1, dias úteis, 
das 9 as 18 h. Deficientes auditivos: 0800 722 1722, todos dias, 24h. 

https ://itaubankline.itau.com.brN 1 lITAUJlIMGNersaoImpressao.htm 



Entidade: RÁDIO UNIAO DA FRANCA LTDA. 

FRANCA Localidade: 

Estado: SÃO PAULO 

Fabricante: MTA ELETRONICA INDUSTRIAL LTDA - - I 

Modelo: FM I0000 i 
' i  

* P L, /# Homologação: 01 26194XXX0518 

No. de série: 060496323 i 

Data ensaio: 15 e 16 de janeiro de 2010 
i 

Data de Fabricação: 04 de JUNHO de 1996 

Av. Francisco Matarazzo, 175 - 3 O  andar - Água Branca - 05001-000 - São Paulo - SP 



I 9.4.1. INTERESSADO: 

a) nome: 
RÁDIO UNIAO DA FRANCA LTDA. --- 
b) Endereço completo: 
Rua dos Pracinhas, 345 
Residencial Paraíso 
Telefones 16-3702-61 64 e 1 6-3702-7524 
FRANCA - SP - 
14403-1 60 

c) nome e local da emissora a que se destina o transmissor, se for o caso: 
(Não é o caso, pois se trata de avaliação técnica de transmissor instalado 
na emissora, autorizado e existente em seu sistema irradiante) 

9.4.2 - ENSAIO: 

a) Motivo: Renovação de Outorga 

b) Endereço completo onde foi realizado: 
procedido nas dependências do sistema irradiante da emissora. 

c) data em que foi realizado: 15 e 16 de janeiro de 201 0 
G 

9.4.3 - FABRICANTE: 

a) nome: 
MTA ELETRONICA INDUSTRIAL LTDA. 

b) Endereço completo: 
Rua Santa Crescência, 268 
05524-020 - SAO PAULO - SP 
Telefone: 1 1-3751 -51 1 1 

Av. Francisco Matarazzo, 175 - 3O andar - Água Branca - 05001-000 - São Paulo - SP 
Tel/Fax: 11-3872-3003 - www.emcprojetos.com.br 
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9.4.4 - FUNÇAO DO TRANSMISSOR: 

Principal, licenciado. 

a) Nominal: 98.300.000 Hz. 
b) Medida em ambiente normal: 98.300.470 Hz. (Margem de variação aceita) C,,.- 
c) Variação máxima de frequência.: < -20 HzL 

após 60 minutos de funcionamento. 

9.4.5.2 - RESPOSTA DE AUDIO FREQUÊNCIA: 
pre-enfase 75 uS 

Av. Francisco Matarazzo, 175 - 3O andar - Água Branca - 05001-000 - São Paulo - SP 
Tel/Fax: 11-3872-3003 - www.emcprojetos.com.br 

I 





- 

9.4.5.5. N~VEL DE RU~DO AM: 

N~VEL DE RUIDO FM: 

Com 100% de modulacão com 400 Hz. 

Com 100% de modulação com 400 Hz. 

9.4.5.6. ATENUAÇAO DE HARMONICOS E EMISSOES ESPÚRIAS: 
RELATIVO A PORTADORA: 

L/ 

De + ou - 240 kHz a + ou - 600 kHz 40 dB 

De + ou - 600 kHz até 550 MHz Maior que 80dB 

I 

MediçBes efetuadas acopladas via antena com utilização de 
Analisador de espectro, com supressão, RBW 9,O KHz , 
evitando-se a intermodulação e (VBW 4,O kHz.) e saturaçiío do 
instrumento. 

9.5.5.7. POTÊNCIA DE SA~DA: 9.100 WATTS. 
C' MEDIDA PELO WATT~METRO BIRD DE LINHA. 

9.4.6. INFORMACOES ESPEC~FICAS PARA ESTEREOFONIA: 

9.4.6.1. GERADOR DE ESTÉREO: 

a) Fabricante: MTA ELETRONICA INDUSTRIAL LTDA. 
b) Modelo: CD-50. 

Av. Francisco Matarazzo, 175 - 30 andar - Água Branca - 05001-000 - São Paulo - SP 
Tel/Fax: 11-3872-3003 - www.emcprojetos.com.br 



i' ..* 1 
ução em Te ecomunicaçõeç ' C  r 

9.4.6.2.1. Frequência da sub-portadora piloto: 
a) medida:19000 Hz 
b) Variação máxima após 60 min de funcionamento em temperatura L/. ambiente: 1 ,O Hz 

9.4.6.2.2. Limites das variações de percentagens de modulação da portadora principal pela 
sub-portadora piloto: 
10,7% 

v 

9.4.6.2.5. DIAFONIA: 

Av. Francisco Matarazzo, 175 - 30 andar - Água Branca - 05001-000 - São Paulo - SP 
Tel/Fax: 11-3872-3003 - www.emcprojetos.com.br 



9.4.8. OBSERVACÕES VISUAIS NO TRANSMISSOR: , 

9.4.8.1. PLAQUETA DE IDENTIFICAÇÃO: 
: ......................................................................................................................................... ' 

9.4.8.2 MEDIDORES DO ESTAGIO FINAL RF.: 

A) Corrente de catodo: de O a 4,O A DC 
(Para Leitura de Corrente de Placa, descontar a Corrente de Grade 

Final) ,/ 

B) Tensão Contínua de placa: de O a 8,O KV DC 
C) Potência de saída e refletida: Saída O a 100% 

Refletida de O a 100% 

9.4.8.3 TOMADAS DE AMOSTRA DE RF: 

a) para monitor de modulação: SIM. 
b) para monitor de frequência: SIM. 

Utiliza-se também as tomadas BNC existentes no filtro final de RF. 
Tomadas internas e externas. 

Av. Francisco Matarazzo, 175 - 3O andar - Água Branca - 05001-000 - São Paulo - SP 
Tel/Fax: 11-3872-3003 - www.emcprojetos.com.br 



9.4.8.4. DISPOSITIVOS DE SEGURANCA DO PESSOAL: 6, 
a) de descarga dos capacitores, depois de desligada a alta tensão 

SIM. (resistores de sangria, ou bleeders) 

b) gabinete metálico encerrando o transmissor com todas as partes expostas aos 
contato dos operadores, interligadas e conectadas à terra: SIM. / 

i 
c) interruptores de segurança, em todas as portas e tampas de acesso a partes do 

transmissor onde existam tensões superiores a 350V, que automaticamente 
desliguem estas tensões, quando qualquer dessas portas for aberta: SIM, 
interruptores em série. (interlocks) 

d) Possibilidades de serem feitos, externamente, os ajustes dos circuitos com 
tensões superiores a 350 Volts, com todas as portas e tampas fechadas: 
SIM. 

DISPOSITIVOS DE PROTECÃO DO TRANSMISSOR: C 

a) Proteção da fonte de alta tensão: SIM; (sensores de corrente) 
b) Proteçao contra falta de ventilação adequada nos estágios do transmissor: SIM. 

(chave comandada por aleta) 
c) Proteção contra onda estacionária: SIM. (sensores de corrente) 

O' 

INSTRUMENTAL UTILIZADO: 

a) MEDIDOR DE INTENSIDADE DE CAMPO SADELTA DIGITAL; . í' , J'" 

b) FREQUENCIMETRO, ICEL, MODELO FB 1000; Jb 
c) WA'TTIMETRO DE RF, BIRD, DE LINHA 1 518, PASTILHA 10 kW 
d) AMPERIMETRO ALICATE, ICEL KAISE, MODELO AD 7700, No. de 
série A701.759. 
e) ANALISADOR ESPECTRO HAMEG MOD 5014, no. de série: 2483. 
f) MONITOR DE SERVIÇO SOLYDINE - Modelo VA-16 

Av. Francisco Matarazzo, 175 - 30 andar - Água Branca - 05001-000 - São Paulo - SP 
Tel/Fax: 11-3872-3003 - www.emcprojetos.com.br 



CARACTER~STICAS BÁSICAS: (INFORMAÇÕES ADICIONAIS) 

Potência de saída: 9100 watts (medida). 
- Alta tensão: 6,4 KV DC 
- Corrente Catodo final: Ik = 2,8 A DC. 
- Corrente de Grade final: = 530 mA 
Potencia de entrada amplificador final: 14.528 watts 
Potencia de saída 1 potencia de entrada = Fator de eficiência 
91 O0 / 14528 = 0,6264% 
Fator de eficiência: 61,6 % 

B) AONWM6 DE EMERGIA ELÉTT-ICA: 
consumo de energia: 22,17 kVA. 

9.4.9.1. DECLARACÃO DO PROFISSIONAL: 

Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes deste laudo, 
mediante ensaio realizado, pessoalmente, no transmissor a que se 

lhas, todas numeradas e rubricadas com a 
rubrica 

São Paulo, 24 de Janeiro de 2010. V 
Nome: José Eduardo Marti Cappia 
Número do CREA: 83.607lD 

Av. Francisco Matarazzo, 175 - 30 andar - Água Branca - 05001-000 - São Paulo - SP 
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9.4.9.2. PARECER CONCLUSIVO 

Certifico que o transmissor de FREQUENCIA MODULADA, a que se refere 
este laudo de ensaio, na data em que foi realizado, atendia a todas as normas técnicas 
vigentes e a ele aplicáveis, especificamente para o caso de operação na potência 
autorizada. 

São Paulo. 24 de Janeiro de 201 0. 

a) Nome: José Eduardo Marti Cappía 
b) Renistro CREA: 83.607lD 
c) ~r&srnissor: MTA ELETRONICA I N ~ R I A L  LTDA. / 
d) Modelo: FM-10000 

DOCUMENTOS ANEXADOS 

DECLARAÇÃODEPRESENÇA; 
ART E GUIA DE RECOLHIMENTO; 
ILUSTRAÇ~ES. 

Av. Francisco Matarazzo, 175 - 30 andar - Água Branca - 05001-000 - São Paulo - SP 
TelIFax: 11-3872-3003 - www.emcprojetos.com.br 
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1 - Responsabilidade Principal - Eletronica Ou Eletrica Mod. - Pessoa Jurídica 

lautorizado para a emissora, visando instruir o processo de renovacao de outorga. 

- O comprovante deverá ser ART para cornpr8vação de quitação 
- A ART deverá ser pelo profissional 
- Linha digitável: 



;i 
Boleto de Cobrança Página 1 de 1 1: 

BANCO DO BRASIL 
CREA-SP CONS. REG. ENG. ARQ. AGRON. DO ESTADO DE sÃO PAULO 

- O comprovante de pagamento deverá ser anexado a ARTpara wmprovação de quitação 
-Depósitos ou transferências entre contas não serão reconhecidos por nossos sistemas. 
- A quitação do título ocorrerá somente após a in fonago  do crédito bancário. 

PAGUE PREFERENCIALMENTE NAS AGÊNCIAS DO BANCO DO BRASIL. 1 02/02/20101 

Autenticação MecBnica 
.................................................................. corte aqui --------+----------------------------------*----------*--------------- 

$OLETO REFERENTE A ART N092221220100207710 

i 

h 
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Comprovante de pagamento 
Banco Itaú - Comprovante de Pagamento 

Títulos Outros Bancos 

Identificação no extrato: 

Dados da conta debitada: 
Nome: EMC PROJ PUBLIC REPRES SC LTDA 

Agência: 0355 Conta: 27638 - 7 

Dados do pagamento: 
Nome do favorecido: 

Código de barras: 00199 22210 29222 12201 1 00207 710211 2 45010000003150 
Valor do documento: R$ 31,50 
Valor do pagamento: R$ 31,50 
Data do vencimento: 02/02/2010 

Pagamento efetuado em 24/01/2010 as 14:35:06 via Bankline, CTRL 587481397. 

Autenticação: 
E1 DDFEAI 01 E9D692F04A55070AEF2AECF0022515 

-- - 

Dúvidas, sugestões e reclamações na agência. Se preferir, SAC Itaú 0800 728 
0728, todos os dias, 24h, ou Fale Conosco no www.itau.com.br. Se não ficar 
satisfeito, ligue para a Ouvidoria Corporativa Itaú: 0800 570 001 1, dias úteis, 
das 9 às 18 h. Deficientes auditivos: O800 722 1722, todos dias, 24h. 
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LAUDO DE VISTORIA TÉCNICA 

RENOVACÃO DE OUTORGA 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQUÊNCIA MODULADA 

1.1. - NomelRazão Social: RÁDIO UNIÃO DA FRANCA LTDA. 
1.2. - Indicativo de Chamada: ZYD - 886 
1.3. - Horário de Funcionamento: Ilimitado 

1 2. LOCALIZAÇÃO DA ESTAÇÃO TRANSMISSORA: I 
2.1. - Endereço: 

Rua Dr. Francisco Prestes Maia, 1101 
Parque Universitário 
FRANCA - SP 

2.2 - Coordenadas Geográficas: 

Autorizado: Pelo SRD 

Latitude: 20° S 34' 17" Latitude: 20° S 32' 43" 
Longitude: 47O W 24' 08" Longitude: 47O W 19' 00" 

Avaliação feita via GPS - Sistema WGS 84 - 
Considerado Regular pois através do Processo No 53000.00932112006, 
A entidade solicitou retificação das coordenadas geográficas, 
Inclusive deixando exposto na sala dos transmissores a Placa WGS 84. 
E a estação não tem Coordenadas Geográficas Pré fixadas. 'xil 

Av. Francisco Matarazzo, 175 - 30 andar - Agua Branca - 
TellFax: 11-3872-3003 - www.emcprojetos.com.br 



2.3. - Transmissor Principal: 

2.3.1. - Fabricante: MTA - Eletrônica Industrial Ltda. 

2.3.2. - Modelo: FM 10.000 
2.3.3. - Certificação: 01 2694XXX0518 

2.3.4.. - Potência de Operação: 10,O kW - Medida: 9,10 kW ( regular) 

2.3.5. - Freqüência: (PBFM) : 98,3 MHz. Freq. Medida: 98.300.470 Hz 

2.3.6. - Tolerância de frequência da Portadora: +470 Hz. (regular) 

2.3.7. - Recursos para Monitor de Modulação e frequência: SIM (regular) 

2.3.8. - Medidor de Tensão Contínua de placa ou coletor no estágio final de RF: 

Operante, e normalizado. (regular) 

2.3.9. - Medidor de Corrente Contínua de placa ou coletor no estágio final de RF: 

Operante, (regular) 

2.3.1 0. - Medidor de Potência relativa de saída incidente e refletida: 

Operante - verificado no local e checado (regular) 

2.3.1 1. - Dispositivo de segurança que impeça o funcionamento do transmissor 

na falta ou insuficiência do sistema de resfriamento forçado, quando 

existir: Sim (regular) O transmissor tem sistema de resfriamento 

forçado protegido atrelado a energização do filamento da válvula final 

de RF. 

2.3.12. - Inexistência de dispositivos externos que permitam a alteração da 

frequência de operação.: 

Oscilador fixo, sem possibilidade de alteração de frequência. 

Av. Francisco Matarazzo, 175 - 3O andar - Água Branca - 05001-000 - São Paulo - SP 
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2.3.13. - Existência de dispositivos que permitam a inibição de quaisquer 

controles externos que possam permitir ultrapassar o valor ajustado da 

potência de operação autorizada: 

O transmissor opera na potência nominal. 

2.3.14. - Resistores de sangria ou outro dispositivo apropriado para descarga dos 

capacitores de filtro quando a alta tensão é desligada: 

Sim, descarregando a alta tensão, que são inseridos quando 

desligada a tensão de placa. 

2.3.15. - Interruptores em portas e tampas onde existam tensões que 350 Volts: 

Sim. Os circuitos estão encerrados em gabinete metálico. 

2.3.16. - Gabinetes com as partes expostas interligadas a terra: Sim. 

2.3.1 7. - Ajustes externos dos circuitos com tensões maiores que 350 Volts. 

Sim, controles de sintonia. 

2.3.18. - Fonte de alta tensão com proteção de sobrecarga: 

Sim, circuitos automatizados. 

Av. Francisco Matarazzo, 175 - 3O andar - Água Branca - 05001-000 - São Paulo - SP 
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2.4. - Transmissor Auxiliar:, 

2.4.1. - Fabricante: TELAVO IND E COM EQUIPAMENTOS PARA 

TELECOMUNICAÇÕES LTDA.. 

2.4.2. - Modelo: RDFM-1000-A 

2.4.3. - Certificação: 321 878XXX0038 

2.4.4.. - Potência de Operação: I ,O kW - Medida: I ,O kW ( regular) 

2.4.5. - Freqüência: (PBFM) : 98,3 MHz. Freqüência Medida: 98.300.300 Hz 

2.4.6. - Tolerância de frequência da Portadora: 300 Hz. (regular) 

2.4.7. - Recursos para Monitor de Modulação e frequência: SIM (regular) 

2.4.8. - Medidor de Tensão Contínua de placa ou coletor no estágio final de RF: 

Operante (regular) 

2.4.9. - Medidor de Corrente Contínua de placa ou coletor no estágio final de RF: 

Operante (regular) - A corrente de placa é deduzida a partir da 

Corrente de catodo considerada a Grade final. 

2.4.10. - Medidor de Potência relativa de saída incidente e refletida: 

Operante - verificado no local e checado (regular) 

2.4.1 1. - Dispositivo de segurança que impeça o funcionamento do transmissor 

na falta ou insuficiência do sistema de resfriamento forçado, quando 

existir: Sim (regular) O transmissor tem sistema de resfriamento 

forçado que foi revisado. 

2.4.12. - Inexistência de dispositivos externos que permitam a alteração da 

frequência de operação.: 

Oscilador fixo, considerado o excitador. 

Av. Francisco Matarazzo, 175 - 3O andar - Água Branca - 05001-000 - São Paulo - SP 
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2.4.13. - Existência de dispositivos que permitam a inibição de quaisquer 

controles externos que possam permitir ultrapassar o valor ajustado da 

potência de operação autorizada: (regular) 

O transmissor opera na potência nominal. 

2.4.14. - Resistores de sangria ou outro dispositivo apropriado para descarga dos 

capacitores de filtro quando a alta tensão é desligada: 

Os bleeders são de descarga da fonte de alta tensão. - Regular 

2.4.15. - Interruptores em portas e tampas onde existam tensões maiores que 

350 Volts.: Sim, inclusive sendo aberta a tampa traseira com o 

transmissor ligado, sendo desligado automaticamente. Sistema seguro. 

2.4.16. - Gabinetes com as partes expostas interligadas a terra: Sim. 

2.4.17. - Ajustes externos dos circuitos com tensões maiores que 350 Volts. 

Existem ajustes externos, para tensão maiores que 350 volts. 

Circuitos protegidos. - Regular - 

2.4.18. - Fonte de alta tensão com proteção de sobrecarga: 

Sim, a proteção é por sobre corrente e por sobre tensão resultante do 

Circuito. 

Av. Francisco Matarazzo, 175 - 30 andar - Água Branca - 05001-000 - São Paulo - SP 
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1 2.6. SISTEMA IRRADIANTE PRINCIPAL: I 
2.6.1. - ANTENA 

2.6.1 .I. - Fabricante: TEEL TELE ELETRONICA LTDA. 
(polarização circular) 

2.6.1.2. - Modelo: BECP - 4H 
2.6.1.3. - Quantidade de elementos: 04 (QUATRO ELEMENTOS) 
2.6.1.4. -Altura do centro geométrico em relação ao solo: 

41 ,O metros - Medido com Telêmetro. 
Diferença de apenas 1 ,O (Hum) metro. 
Consideramos REGULAR. 

2.6.1.5. - Azimute de orientação da antena: apontamento 31 I0NV (via GPS ) 
Admitido como apontamento correto pela tolerância 
O APONTAMENTO AUTORIZADO É DE 315ONV. 
Checados por trilha GPS 

2.6.2. - LINHA DE TRANSMISSÃO PRINCIPAL: 
A mesma bitola do autorizado, porem com dielétrico utilizando 
espuma. 
Assunto já retificado pelo Processo No 53000.009321/2006 de 
21 de fevereiro de 2006. 

2.6.2.1. - Fabricante: KMP CABOS E SISTEMAS 
2.6.2.2. - Modelo: CF I 5/8" - Regular considerado o Processo acima. 
2.6.2.3. - Proteção contra choques elétricos (condutor externo da Linha de 

Transmissão ligado a terra): Sim 

Av. Francisco Matarazzo, 175 - 3O andar - Água Branca - 05001-000 - São Paulo - SP 
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3.1. - CARGA ARTIFICIAL: 
Dispensado pela categoria da emissora. 

3.2. - LIMITADOR DE MODULAÇÃO: Existente, operante e adequado. 
Equipamento MTA - CD 50 

3.3. - MONITOR DE MODULAÇÃO: Existente, operante e adequado. 
Equipamento de fabricação MTA 

3.4. - ANALISADOR DE ESPECTRO - Inexistente. Porém dispensado. 

2' Harmônico: Atenuação: > 80,O dB 
3' Harmônico: Atenuação: > 80,O dB 
Espúrios: Não existentes 

4.1. - TRANSMISSOR PRINCIPAL - 
MTA - OPERANDO COM 9,l kW no 
Ponto de medição distante 0,820 kM da torre, conforme ilustração 

1 

I 

I 
Av. Francisco Matarazzo, 175 - 3O andar - Água Branca - 05001-000 - São Paulo - SP Í 
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Adequadas pela condição de medida, pois o analisador não mostra resíduos 
de 2O e 3O Harmônicos. 

1 
/ 

Abaixo ao nível de ruído espectral da região, o que permite dizer que 
A emissora atende essa questão. 



4.2. - TRANSMISSOR AUXILIAR - 
TELAVO - Operando com 1 ,O kW. 
Ponto de medição distante 0,820 kM da torre, o mesmo da medição 
Anterior. 

2' Harmônico: Atenuação: > 750 dB 
3 O  Harmônico: Atenuação: > 75,O dB 
Espúrios: Não existentes 

TOTALMENTE REGULAR POIS NÃO SE CONSEGUE MEDIR ACIMA DE 
70,O dBu, uma vez que as emissões encontram-se abaixo do ruído. 

Visualização das curvas do analisador. 
Adequadas pela condição da análise espectral. 

4.3.1 - EXISTÊNCIA DE INTERFERÊNCIA PREJUDICIAL: 

Não observadas interferências prejudiciais. 
Não constatadas reclamações. 

5.1. - Disponibilidade de Relatório de conformidade referente a limitação da 
exposição a campos elétricos, magnéticos e eletromagnéticos: SIM.. 

Disponibilidade de Licença de Radiodifusão no local. 

Av. Francisco Matarazzo, 175 - 30 andar - Água Branca - 05001-000 - São Paulo - SP 
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6.1. - ESTÚDIO PRINCIPAL: 

Rua dos Pracinhas, 345 
Residencial Paraiso 
FRANCA - SP 

1 7. INFORMAÇÕES ADICIONAIS: 

GRAVAÇÃO DA PROGRAMAÇÃO: Observamos a existência de dispositivo 
(software) que mantém gravada a programação por mais de 30 (trinta) dias 
consecutivos, (software). Observamos a gravação do dia 14 de janeiro, quinta 
feira, 20:05 hs e mantemos em nosso arquivo a confirmação de integração de 
obrigatória, com divulgação de Programa Político Partidário. 

1 8. INSTRUMENTOS UTILIZADOS NA VISTORIA: 

A) Medidor de Intensidade de campo Sadelta Digital; 
B) Frequencímeto, Icel, Modelo FB 1000; 
C) Wattimetro de RF, BIRD, de linha 718" Pastilha 1 ,O Kw;, Trecho 10,O kW 
D) Amperímetro Alicate, Icel Kaise, Modelo AD 7700, No de Série: A701.759; 
E) Analisador Espectro HAMEG MOD 5014, no. de série: 2483. 
F) Monitor de Modulação SOLIDYNE DIGITAL VA-16.; 
G) Telêmetro Buschnell - O a 500 metros; 
H) Conjunto de GPS Garmim; 
I) Antenas de amostras para monitoração; 
J) NOTE BOOK COMPAC. 

Av. Francisco Matarazzo, 175 - 3O andar - Água Branca - 05001-000 - São Paulo - SP 
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principalmente quanto a 

- O comprovante deverá ser a ART para compr~vação de quitação 
- A ART deverá ser pelo profissional 
- Linha digitável: 



Boleto de Cobrança Página 1 de 1 

BANCO DO BRASIL 
CREA-SP CONS. REG. ENG. ARQ. AGRON. DO ESTADO DE SÃO PAULO 
AgênciaICódigo do Cedente 3336-7140 1783-8 
Nosso Número 9222 1220 100207708 

- O comprovante de pagamento deverá ser anexado a ART para comprovação de quitação 
-Depósitos ou transferências entre contas não serão reconhecidos por nossos sistemas. 
- A  quitação do título ocorrerá somente apds a informação do crédito bancário. 

Autenticação Mecânica 

AGUE PREFERENCIALMENTE NAS AGÊNCIAS DO BANCO DO BRASIL I 02/02/2010 
I ~ ~ ê n c i a l ~ ó d i e o  do Cedente 

REFERENTE A ART N092221220100207708 
(-) Outras Deduções 

r /AO RECEBER APÓS O VENCIMENTO 

RUA CARDOSO DE ALMEIDA 167 - 6 ANDAR PERDIZES 
SAO PAULO - SP CEP 50130-00 

Ficha de Com~ensacão/Autenticacão Mecânica . . 

IIII I III I III I1 III I IIR I II I UI I W I III I1 IIII H 11 I1 IIII I1 I RI III I II I1 lll I II H IIIII I IUII I I III W IIII I1 



Banco Itaú S/A Página 1 de 1 

Comprovante de pagamento 
Banco Itaú - Comprovante de Pagamento 

Títulos Outros Bancos 
Identificação no extrato: 

Dados da conta debitada: 

Nome: EMC PROJ PUBLIC REPRES SC LTDA 
Agência: 0355 Conta: 27638 - 7 

Dados do pagamento: 
Nome do favorecido: 

Código de barras: 001 99 2221 0 29222 12201 1 00207 70821 5 8 450100000031 50 
Valor do documento: R$ 31,50 
Valor do pagamento: R$ 31,50 
Data do vencimento: 02/02/2010 

Pagamento efetuado em 24101/2010 as 14:35:06 via Bankline, CTRL 587482397. 

Autenticação: 

8D91 AO7276DEZD8A4498D799F9A88FECEC6F7CZO 

Dúvidas, sugestões e reclamações na agência. Se preferir, SAC Itaú 0800 728 
0728, todos os dias, 24h, ou Fale Conosco no www.itau,com.br. Se não ficar 
satisfeito, ligue para a Ouvidoria Corporativa Itaú: 0800 570 001 1, dias úteis, 
das 9 as 18 h. Deficientes auditivos: 0800 722 1722, todos dias, 24h. 

https://itaubankline.itau.com. brN 1 íITAUJIIMGNersaoImpressao. htm 
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Ao 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

?,i ir4i::3-rgzl,3 c!s,, :i ,: iji,ji$I:,c, G!3 
DRA. VÂNEA RABELO .- %K.~ .E ;~ , , I+ ,  ..~, . . E!F 

COORDENADORA-GERAL ; - ; - a - n i o a g  L+& - -. -. ,.e le?b. - fi$37-"j--?s ; %?$,LF". C~ii:"j ,i.~w "1 :;;-a ts .I 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R - Anexo B - Ala Oeste, 3O andar 
BRAS~LIA - DF 
70044-900 

Ref . : PROCESSO N.O 53000.00441312010 - RENOVACAO DE OUTORGA 
DECENIO 2010 - 2020 

RÁDIO UNIAO DA FRANCA LTDA., CNPJ n,O 50.410.90110001-20, 
permissionária do serviço de radiodifusão sonora em Freqüência Modulada na localidade de FRANCA, 
Estado de São Paulo, através de sua procuradora infra-assinada, vem respeitosamente a presença de V. 
Sa,, em C O M P L E M E N T A C Ã O ao processo em epígrafe, apresentar o que segue: 

'5 Declaração assinada em conjunto, atestando que a emissora encontra-se com 
suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização 
do Poder Concedente e de acordo com a Licença de Funcionamento; 

:< Declarações de presença, em que o administrador da emissora atesta que o 
engenheiro esteve nas dependências da mesma procedendo a vistoria das 
instalações e o ensaio dos transmissores da estação; 

i Página n,O 10 do Laudo de Vistoria já apresentado, devidamente assinada em 
conjunto. 

Isto posto, solicita juntada ao processo da entidade. 

Termos em que, 

São Paulo, eiro de 2010. 

AT % 

Av. Francisco Matarazzo, 175 - 3O andar - Água Branca - 05001-000 - São Paulo - SP 
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Declaramos, para fins de prova, junto ao MINISTÉRIO DAS 

COMUNICAÇÕES, sob as penas da lei, que a RÁDIO UNIAO DA FRANCA 

LTDA., executante do serviço de radiodifusão sonora em frequência Modulada, 

utilizando a frequência de 98,3 MHz, na localidade de FRANCA, Estado de São 

Paulo, encontra-se com as suas instalações e equipamentos em conformidade 

com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com os parâmetros 

técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença 

de funcionamento da estação, com as seguintes observações e que após as 

correções/autorizações/despachos, permitirão que a Renovação se processe 

regularmente. 

Serviço Principal - Regular - restando correções solicitadas 

através do Processo MC No 53000.00932112006, coordenadas geográficas e 

modelo de cabo coaxial; 

Serviço Auxiliar - Restando autorização do serviço requerido 

pelo Processo No 53504.003.08712003. 

Outrossim, declaramos que após saneados os Processos acima 

referenciados a referida entidade estará apta a ter a sua outorga renovada por 

novo decênio, de acordo com o dispositivo no Decreto No 88.066, de 26 de 

janeiro de 1983. 

ão Paulo, 24 de janeir 

CREAISP 83.607lD 

Av. Francisco Matarazzo, 175 - 30 andar - Água Branca - 05001-000 - São Paulo - SP 
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RÁDIO UNIAO DA FRANCA LTDA., executante do serviço de 

radiodifusão sonora em frequência Modulada, utilizando a frequência de 98,3 

MHz, na localidade de FRANCA, Estado de São Paulo, devidamente 

representada pelo seu sócio gerente, vem declarar para os fins devidos, que o 

EngO JOSÉ EDUARDO MARTI CAPPIA, esteve nas dependências da emissora 

nos dias 15 e 16 de janeiro de 2010, procedendo a vistoria das instalações da 

emissora, bem como, o ensaio do transmissor auxiliar da estação de Fabricação 

TELAVO IND E COM DE EQUIPAMENTOS PARA TELECOMUNICAÇÕES 

LTDA., com a finalidade de instr @ de Processo de Renovação de Outorga. Y " \  
1; 
11 

GERENTE 

I 

Av. Francisco Matarazzo, 175 - 3O andar - Água Branca - 05001-000 - São Paulo - SP 
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RÁDIO UNIAO DA FRANCA LTDA., executante do serviço de 

radiodifusão sonora em frequência Modulada, utilizando a frequência de 98,3 

MHz, na localidade de FRANCA, Estado de São Paulo, devidamente 

representada pelo seu sócio gerente, vem declarar para os fins devidos, que o 

EngO JOSÉ EDUARDO MARTI CAPPIA, esteve nas dependências da emissora 

nos dias 15 e 16 de janeiro de 2010, procedendo a vistoria das instalações da 

emissora, bem como, o ensaio do transmissor principal da estação de Fabricação 

MTA ELETRONICA INDUSTRIAL LTDA, com a finalidade de instrução de 

Processo de Renovação de Outorga. 

neiro de 2010. 
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[ RESPONSÁVEL TÉCNICO PELA VISTORIA: 

Nome: José Eduardo Marti Cappia 
Formação: Engenheiro Eletricista, Artigos 8' e 9' da Resolução 318 
CREA: 83607lD - 0600836079 

Local e data: São Paulo, 24 de janeiro de 2010 

Data da Vistor@)í5 e 

I REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE: 

Nome: Juliano Cristóvão Japaulo 

Local e data: de janeiro de 2010 

Av. Francisco Matarazzo, 175 - 3O andar - Água Branca - 05001-000 - São Paulo - SP 
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MINISTERTO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

GRUPO DE TRABALHO DE ATOS DE pós-OUTORGA 
COORDENAÇÃO DE RENOVAÇÃO E REVISÃO DE OUTORGAS - COREV 

Ref.: Processo no: 53000.004413/2010. ( X ) Renovação de Outorga 
( ) Transferência Direta 
( ) Transferência Indireta 

Assunto: Verificação de processos de apuração de infrações. 
Interessada: RÁDIO UNIAO DA FRANCA LTDA. 
Serviço: Radiodifusão em Frequência Modulada. 
Localidade: Franca 1 SP. 

i 

I 

Nesta data, pelo banco de dados disponibilizado, por arquivo eletrônico, pela 
Coordenação de Controle de Processos de Apuração de Infração, do Departamento de 
Acompanhamento e Avaliação de Outorgas, desta Secretaria, constatou-se: 

( ) NÃO HAVER nenhum processo(s) de apuração de infração instaurado contra a entidade no período, 
inexistindo, por conseguinte, óbice ao prosseguimento do feito. 

( X ) HAVER o(s) seguinte(s) processo(s) de apuração de infração instaurado(s) contra a entidade no 
período, porém que ( X ) não resultaram ( ) não podem resultar em pena de cassação da outorga, o que 
não obsta, por conseguinte, o prosseguimento do feito: 

( ) HAVER o(s) seguinte(s) processo(s), de apuração de infração instaurado(s) contra a entidade, no 
período, cuja penalidade poderá resultar em CASSAÇAO DA OUTORGA, passível de impedimento ao 

I prosseguimento do processo em referência. 

PROCESSO 
53000.025739108 

PENALIDADE APLICADAIPREVISTA 
Não aplicada I multa 

DE ACORDO: 

PROCESSO 

JAILSON *NSO DE SOUZA. 
COORDENADOR DE RENOVAÇ&"'E REVISÃO DE OUTORGA SUBSTITUTO 

* 

SITUAÇAO ATUAL 
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--i.' M~nirterio das Comunicar;oes Destaques do Governo 

fi Menu Principal SRD >>» Consultas »» Técnicos »» ~lano 6ásico 1 menu aluda 

Plano Básico - FM 
Franca/SP 

Canal Classe Entidade Localidade Fase Situação 

-? A3 RADIO TRES COLINAS LTDA 3 

2113 A4 RADIO HERTZ DE FRANCA LTDA 3 I 

252 A4 RADIO UNIA0 DA FRANCA LTDA 

rn A4 FUNDACAO CULTURAL UNIVERSIDADE DE FRANCA 

rn B2 
i 1 

Usuário: - Data: 03/02/2011 Hora: 10:55:40 

Registro 1 até 5 de 5 registros 

http://sistemas. anatel.gov.br/SRD/TelaListagem. asp 

Página: [I] [Ir] [Reg] 
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Setembro de 2004 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quinta-feira 16 29449 

Brasília. 17 de dezembro de 2002. - Antônio Car- 
los Tardeli, Secretário de Serviços de Radiodifusão. 

(A Comissão de Educação - decisão 
termina tiva.) 

Diretor: João Carlos di Genio 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

Gerente Delegado: Flávio Guilherme Correa Rathsam 
N"35,2004 

(N"48/2003, na Câmara dos Deputados) 
6. É regular a situação da concessionária perante 

o Fundo de Fiscalização das Telecomunicações - FIS- 
TEL, consoante informação de fl. 96. 

7. Não se verifica, pela documentac;ão constante 
da pasta funcional da entidade requerente e dos autos, 
qualquer indício de que seus sócios e dirigentes ultra- 
'passam os limites fixados pelo Decreto-Lei nV36, de 
28 de fevereiro de 1967. 

8. A documentação apresentada aos autos se 
prestam para a instrução jurídica do pedido, ressal- 
vando-se que não há pendência de aprovação da prá- 
tica de nenhum dos atos que foram autorizados pelo 
poder concedente. 

9. Finalmente, observa-se que a renovação aqui 
pleiteada deverá ocorrer a partir de 21 de janeiro de 
2003. 

III - Conclusão 

Diante do exposto, concluimos pelo deferimento 
do pedido, e opinamos pela submissão do assunto a 
apreciação da douta Consultoria Jurídica. 

É o parecer, SUB CENSURA. 
Brasília, 17 de dezembro de 2002. - Vânea Ra- 

I belo, Coordenadora. 
De acordo. Encaminhe-se ao Sr. Coordenador- 

Geral de Outorga. 
Brasília, 17 de dezembro de 2002. - Fernando 

Sampaio Netto, Coordenador Técnico de Radiodifu- 
são. 

De acordo. A consideração do Sr. Diretor do De- 
partamento de Outorga de Serviços de Radiodifu- 
são. 

Brasília, 17 de dezembro de 2002. - Napoleão 
Valadares, Coordenador Geral de Outorga. 

A Consideração do Sr. Secretário de Serviços 
de Radiodifusão. 

Brasília, 17 de dezembro de 2002. - Hamilton 
de Magalhães Mesquita, Diretor do Departamento de 
Outorga de Serviços de Radiodifusão. 

Encaminhem-se os autos a douta Consultoria 
Jurídica, para prosseguimento. 

Aprova o ato que renova a permissão 
outorgada a Rádio União da Franca Ltda., 
para explorar serviço de radiodifusão so- 
nora em frequência modulada na cidade de 
Franca, Estado de São Paulo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 V i c a  aprovado o ato a que se refere a Por- 

taria nV.098, de 16 da dezembro da 1996, que renova 
por 10 (dez) anos, a partir de 1We julho de 1990, a 
permissão outorgada a Rádio União da Franca Ltda., 
para explorar, sem direito da exclusividade, serviqo 
de radiodifusão sonora em frequência modulada na 
cidade de Franca, Estado de São Paulo. 

Art. 2"ste decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

MENSAGEM NQ263, DE 1997 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 
Submeto a apreciação de V. Ex" a inclusa Porta- 

ria nV2.088 de dezembro de 1996 pela qual renovei a 
permissão outorgada a Rádio União Ltda., pela Portaria 
n V  46, de 24 de junho de 1980, para explorar serviço 
de radiodifusão frequência modulada, na cidade de 
Franca, Estado de São Paulo. 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
Nos termos do artigo 49, inciso Xll, combinado 

com o 5 3"o artigo 223, da Constituição Federal, I j 
submeto a apreciação de V. Ex" acompanhado de Ex- 
posiqão de Motivos do Senhor Ministro de Estado das 
Comunicações, o ato constante da Portaria n"2.88, 
de 16 de dezembro de 1996, que renova a permissão 1 
outorgada a Rádio União da Franca Ltda., para explorar, 

I 

sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
I 

sonora em freqüência modulada, na cidade de Franca 1 1  
j Estado de São Paulo. 

Brasília, 28 de fevereiro de 1997. - Fernando 
Henrique Cardoso. 

EM nV98/MC 

Brasília, 16 de dezembro de i 996 

1 

I 
1 
i 
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.:=h Mrnistirio das Con-iunicaçoes Destaques do Governo 

Menu Pr inc ipa l  

Identiflcaçao de banal PB 
UF: SP 

Município: Franca 
Freqüência: 98,3 MHz 

Classe: A4 
Canal: 252 

Dados da Entidade 
Entidade: RADIO UNIA0 DA FRANCA LTDA 

Nome Fantasia: 98 FM 
No Estação: 7806272 

I Primeiro 

Licenciamento: 

Ei Dados do Plano Básico 
Dados da Outorga 

Dadas da Entidade 

CNPJ: 150410901000120 1 4  

Razão Social: RADIO UNIA0 DA FRANCA LTDA 
Nome Fantasia: Tipo de Usuário: Integral 

Distrito: 
Sub Distrito: 

Local Especifico: 
Fase: 3 - Licenciada 

Fistel: 02008033953 
CNPJ: 50.410.901/0001-20 

Situação: Entidade não possui débitos 

''timo 15/04/2004 16:12:16 
Licenciamento: 

UF: SP 

Endereqo Sede 
País: Brasil 
Cep: 14404608 Logradouro: RUA DOUTOR FRANCISCO PRESTES MAIA 

Número: 1101 Complemento: Bairro: PARQUE UNIVERSITARIO 
Município: Franca Distrito: SubDistrito: 

Telefone: Fax: 

Endereço de Correspond8ncia 
País: Brasil 
Cep: 14403160 Logradouro: RUA DOS PRACINHAS 

I 

Número: 345 Complemento: Bairro: RESIDENCIAL PARAISO UF: SP 

Município: Franca Distrito: SubDistrito: 

Telefone: n Fax: 1-1 7 1  E-mail: 1 
Nome Fantasia 

Nome Fantasia 
I 

Dadas5 da Outorga 

SCRAD Jurídico: 163751 Data Publicação 01,07/1990 
Contrato/Convênio: D 

SCRAD Técnico: 

Data Limite 
Instalação: D Número do Processo: (291000005661990 14 

Fistel: r02008033953 1 
Documentos Emitidos 

Atbaalizaç%o de Daaeumentos 
No Ato Tipo do documento Órgão Data Ato Data DOU Razão 

Outorga 4 

Natureza 

1 
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Enquadramento 
4 4 12ii09/io6 I( 7) plano BArico 4 

4 -1 Renovação 4 4 

Característica da Estação Instalada 
Dados do Licenciamento 

LT Tela Inici 



t !  Menu Principal  V SIACCO »r) ~onsultas Gerais »» ~ e f i ~ d a s  Empresas 1 menu ajuda 

Perfil das Empresas - WDSO UN188 DE FMlPIIPA LTDA 
CNPJ: 50410901000120 

Presidente: 
Endereço: RUA DOUTOR FRANCISCO PRESTES MAIA - PARQUE UNIVERSITARIO 

E-mail: 
Capital Social: 100.000,OO 

Reserva de Capital: 
Total: 100.000,OO 

Quadra Saciagtárlo 

CNPJ / CPF NOME Qtd. Cotas Vlr. Cotas 

270.990.808-57 JULIANO CRISTOVÃO JAPAULO 50 50.000,OO 

Diretoria 

CNPJ / CPF NOME Cargo INDICAÇÃO 

270.990.808-57 JULIANO CRISTOVÃO JAPAULO ADMINISTRADOR 

Registro 1 até l de 1 registros Página: [ I ]  [ Ir] [Reg] 

http://sistemas.anatel.gov.br/siacco/ - Novo - Siacco/Relatorios/PerfilDasEmpresas/telaas.. . 3/2/20 1 1 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES ' ' 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 
GRUPO DE TRABALHO INTERDEPARTAMENTAL DE ATOS DE PÓS OUTORGA. 

COORDENAÇÃO DE RENOVAÇÃO E REVISÃO DE OUTORGA. 

Memorando n" '5 "2 1201 1 ICGOUICOREV-MC 

Em &Ji 
C, de b t  i de 201 1. 

A Coordenação Geral de Engenharia de Outorgas - CGEO 

ASSUNTO: Renovação de Outorga Tempestiva - Declaração apresentada pela emissora. 
REFERÊNCIA: Processos no 53000.00441312010 APENSO ao 
53830.0001 80/2000. 
SERVIÇO: FM 

Informamos a V.Sa. que nos autos em referência, objetivando a renovação da outorga 
do serviço de radiodifusão sonora em Freqüência Modulada, na localidade de Franca, Estado 
de São Paulo, de interesse da RÁDIO UNIÃO DA FRANCA LTDA, a interessada 
apresentou Declaração (fls. 173) no sentido de que se encontra aguardando posicionamento 
deste Ministério no que se refere a autorização para alteração das características técnicas da 
entidade, bem como, o respectivo laudo de vistoria, motivo pelo qual solicitamos as 
providências desse Departamento cabíveis ao caso, e informar a esta Secretaria sobre a 
regularidade técnica da entidade para prosseguimento do processo de renovação em tela. 

Atenciosamente, 

~oordbnadora Geral 
Grupo de Trabalho ~nterdedartamental de Atos de Pós-Outorga 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R - Anexo B - Ala Oeste, 3' andar 
BRAS~LIA - DF 
70044-900 

Assunto: SOLICITA UNIFICACÃO DE PROCESSOS 
REF.: RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

RÁDIO UNIAO DA FRANCA LTDA., CNPJ sob n.O 50.410.90110001-20, 1 
permissionária do serviço de radiodifusão sonora em Freqüência Modulada na localidade de 

FRANCA, Estado de São Paulo, vem respeitosamente a presença de V. Sa., através de sua 
. . 

procuradora infra-assinada, requerer a UNIFICACAO dos processos de Renovação de Outorga da 

emissora que tramitam perante esse respeitável Órgão, conforme seguem: 

Termos em que, 
P. D e f e r i n .  

São Paulo, 2011. 

Rua Cardoso de Almeida , 167 - 60 Andar - Perdizes - 05013-000 - São Paulo - SP 
Tel/Fax: 11-3872-3003 - www.emcprojetos.com.br 



Localização de Processos/Documentos de Entidade 

Número Processo: 53830.0001 80/2000 

Nome da Entidade: RADIO UNIA0 DE FRANCA LTDA 

Data d o  Data 
Orgão Origem Situação Orgão Destino 

Trami te  Recebimento 

I COORDENACAO DE RENOVACAO E 21 /02/2011 SERVICO DE ENGENHARIA DE 22/02/2011 
TRAMITANDO 

REVISA0 DE OUTORGA 15:16:57 RENOVACAO DE OUTORGA 1 O: 30: 51 

SERVICO DE SUPORTE 
25110/2010 COORDENACAO DE RENOVACAO E 26/10/2010 

ADMINISTRATIVO E REGISTRO DE TRAMITANDO 
17:08:26 REVISA0 DE OUTORGA 09:16: 50 

DOCUMENTOS 

COORDENCAO DE RADIODIFUSAO SERVICO DE SUPORTE 
061 11 12008 10/11/2008 

REGIAO SUL, MATO GROSSO, TRAMITANDO ADMINISTRATIVO E REGISTRO DE 
10:43:55 17:13:07 

MATO GROSSO DO SUL E GOIAS DOCUMENTOS 

COORDENCAO DE RADIODIFUSAO 
SERVICO DE DOCUMENTACAO E 04/11/2008 0411 112008 

TRAMITANDO REGIAO SUL, MATO GROSSO, 
AUTUACAO DE PROCESSOS 09:47:04 10:05:37 

MATO GROSSO DO SUL E GOIÁS 

COORDENCAO DE RADIODIFUSAO 
30/07/2008 SERVICO DE DOCUMENTACAO E 30/07/2008 

REGIAO SUL, MATO GROSSO, TRAMITANDO 
I I : 19: 14 AUTUACAO DE PROCESSOS 14:10:53 

MATO GROSSO DO SUL E GOIAS 
COORDENCAO DE RADIODIFUSAO 

SERVICO DE DOCUMENTACAO E 14/07/2008 15/07/2008 
TRAMITANDO REGIÃO SUL, MATO GROSSO, 

AUTUACAO DE PROCESSOS 14:14:08 13:42:22 
MATO GROSSO DO SUL E GOIAS 

COORDENACAO DE RADIODIFUSAO 
12/06/2008 SERVICO DE DOCUMENTACAO E 16/06/2008 

REGIA0 SUDESTE E DISTRITO TRAMITANDO 
09:52:20 AUTUACAO DE PROCESSOS 14:40:30 

FEDERAL 

COORDENACAO DE RADIODIFUSAO 
COORDENAÇAO GERAL DE 27/05/2008 28/05/2008 

TRAMITANDO REGIA0 SUDESTE E DISTRITO 
AVALIAÇÃO DE OUTORGAS 15:02: 18 08:33: 16 

FEDERAL 

SERVICO DE DOCUMENTACAO E 12/05/2008 COORDENAÇÃO GERAL DE 13/05/2008 
TRAMITANDO 

AUTUACAO DE PROCESSOS 10:29:01 AVALIAÇÃO DE OUTORGAS 09:56: 52 

COORDENACAO DE RADIODIFUSAO 
06/1 112007 SERVICO DE DOCUMENTACAO E 0711 112007 

REGIA0 SUDESTE E DISTRITO TRAMITANDO 
14:22:59 AUTUACAO DE PROCESSOS 16:09:43 

FEDERAL 

COORDENACAO DE RADIODIFUSAO 
SERVICO DE DOCUMENTACAO E 20/09/2007 21 /09/2007 

TR4MITANDO REGIA0 SUDESTE E DISTRITO 
AUTUACAO DE PROCESSOS 15:17:20 09:33:22 

FEDERAL 

ARQUIVO SETORIAL DO DEPT.DE 
19/09/2007 SERVICO DE DOCUMENTACAO E 19/09/2007 

OUTORGA DE SERVICOS DE TRAMITANDO 
16:37:44 AUTUACAO DE PROCESSOS 16:42:06 

COMUNICACAO ELETR 

COORDENACAO DE RADIODIFUSAO ARQUIVO SETORIAL DO DEPT.DE 
22/05/2006 22/05/2006 

REGIA0 SUDESTE E DISTRITO TRAMITANDO OUTORGA DE SERVICOS DE 
10:20:17 1 O: 33: 52 

FEDERAL COMUNICACAO ELETR 

ARQUIVO SETORIAL DO DEPT.DE COORDENACAO DE RADIODIFUSAO 
19/05/2006 19/05/2006 

OUTORGA DE SERVICOS DE TRAMITANDO REGIA0 SUDESTE E DISTRITO 
11 :23:02 11:32:12 

COMUNICACAO ELETR FEDERAL 

ARQUIVO SETORIAL DO DEPT.DE 
AGENCIA NACIONAL DE 22/12/2005 09/01 12006 

TRAMITANDO OUTORGA DE SERVICOS DE 
TELECOMUNICAÇOES 10:56:17 09:37:49 

COMUNICACAO ELETR 

COORDENACAO DE RADIODIFUSAO 
22/06/2004 AGÊNCIA NACIONAL DE 22/06/2004 

- REGIA0 SUDESTE E DISTRITO TRAMITANDO 
15:58:48 TELECOMUNICAÇÕES 15:58:48 

FEDERAL 

COORDENAÇAO-GERAL DE COORDENACAO DE RADIODIFUSAO 
2811 012003 29/10/2003 

OUTORGA DE SERVIÇOS DE EM ANÁLISE - REGIA0 SUDESTE E DISTRITO 
11:16:12 15:15:12 

RADIODIFUSÃO SONORA FEDERAL 



Orgão Origem 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE 

RADIODIFUSÃO 

SEÇÃO DE PROTOCOLO 

Situação 

TRAMITANDO 

TRAMITANDO 

Data do 

Tramite 

2411012003 

15:22:27 

1611012003 

10:56:39 

Orgáo Destino 

COORDENAÇÃO-GERAL DE 

OUTORGA DE SERVIÇOS DE 

RADIODIFUSÃO SONORA 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE 

RADIODIFUSAO 

Data 

Recebimento 

2811012003 

09:39:21 

2411 012003 

15:15:26 



Localização de ProcessoslDocumentos de Entidade 

Número Processo: 53000.00441 31201 0 

Nome da Entidade: RADIO UNIA0 DA FRANCA LTDA 

Orgão Origem 

' 

Situaçáo 

SERVICO DE APOIO 

ADMINISTRATIVO DA SECRETARIA 

DE COMUNICACAO ELETRONICA 

GABINETE DO DEPARTAMENTO DE 

OUTORGA DE SERVICOS DE 

COMUNICACAO ELETRONICA 

SERVIÇO DE DOCUMENTAÇÃO E 

ARQUIVO 

SERVIÇO DE PROTOCOLO GERAL 

Data do 

Tramite 

TRAMITANDO 

TRAMITANDO 

TRAMITANDO 

TRAMITANDO 

Orgão Destino 

o1 /02/2010 

16:59:48 

Data 

Recebimento 

02/02/201 o 
14:24:00 

O1 /02/2010 

1 5: 32: 51 

29/01 /2010 

10:41:14 

GABINETE DO DEPARTAMENTO DE 

OUTORGA DE SERVICOS DE 

COMUNICACAO ELETRONICA 

SERVICO DE SUPORTE 

ADMINISTRATIVO E REGISTRO DE 

DOCUMENTOS 

02/02/201 o 
11:14:17 

SERVICO DE APOIO 

ADMINISTRATIVO DA SECRETARIA 

DE COMUNICACAO ELETRONICA 

SERVIÇO DE DOCUMENTAÇÃO E 

ARQUIVO 

03/02/2010 

09: 16: 52 

O1 /02/201 O 

16:44:29 

01 /O212010 

11:22:31 
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AUGU OSTA BARROS 

ÇRD >>>> Relatórios >>>> Outorga 1 internet teia menu ajuda I 
Relacão de Outorgas (Vencidasla Vencer) - FM 

UF: SP Município: Franca 

Entidade Município Data Outorga Validade 

RADIO HERTZ DE FRANCA LTDA 

RADIO TRES COLINAS LTDA 

Franca 05/11/1996 05/11/2006 

Franca 01/07/2000 01/07/2010 

RADIO UNIA0 DA FRANCA LTDA Franca 01/07/1990 01/07/2000 

Usuário: anatel\augusto.mc - AUGUSTO CESAR DA COSTA BARROS Data: 29/07/2011 Hora: 10:55:28 

Registro 1 até 3 de 3 registros Página: [ i ]  [Ir] [Reg] 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação Geral de Engenharia de Outorga 

Nota Técnica no 3 67/20 1 l/CGEO/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Atualização de Coordenadas Geográficas. 

Referência: 53830.0001 80/2000 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Pelo presente processo, a entidade RÁDIO UNIÃO DE FRANCA LTDA, 
permissionária do Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, no município de 
Franca / SP, utilizando o canal 252 (duzentos e cinqüenta e dois), classe A4, solicita atualização 
das coordenadas geográficas da localização de sua estação, porém sem alteração do local de 
funcionamento de sua estação transmissora. 

ANÁLISE 

2. O pedido está em conformidade com Portaria da ANATEL no 1, de 05 de janeiro 
de 2004, publicada no D.O.U., de 07 de janeiro de 2004 que da nova redação à Portaria da 
ANATEL no 006, de 20 de janeiro de 2003, publicada no D.O.U., de 21 de janeiro de 2003. 

3. A análise do processo indicou sua completa instrução, de acordo com a legislação 
em vigor. As alterações estão descritas na tabela abaixo: 

3 Diante do exposto, opinamos pela aprovação nos termos do Despacho, conforme 
minuta anexa. Encaminho a presente informação a consideração do Senhor Coordenador-Geral 
de Engenharia de Outorgas, com vistas a decisão. 

ALTERACÃO DAS CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS (FMI 

Situação atual: Situação pretendida: 

Endereço do sistema irradiante principal: Endereço do sistema irradiante principal: 
Rua Dr. Francisco Maia, no 1101 -Parque Universitário Rua  Dr. Francisco Maia, no 1 101 -Parque Universitário 
Coordenadas geográficas do sistema MunicipiolUF Coordenadas geográficas do sistema MunicípioIUF 
irradiante:2O032' 43"s / 47"19' 0O"W FrancdSP irradiante:lO "34'17"s 147'24' 08"W FrancdSP 



A consideração superior. 

Brasília, 29 de julho de 201 1. 

AUGUSTO C&$AR DA COSTA BARROS 
Engenheiro 

Aprovo. 
Expeça-se o Despacho. 
Cadastre no SRD e encaminhe o presente Despacho à entidade para seu conhecimento e 
efetivação do que foi aprovado. 

n Brasília, 29 de julho de 201 1. 

Coordenador-Geral de Engenharia de Outorgas 
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MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO no 12 1 

Em 29 de JULHO de 2011. 

O COORDENADOR GERAL DE ENGENHARIA DE OUTORGAS DO 
I 

i I MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto 
no art. 17, inciso VIII, da Portaria no 3 1 0, de 16 de dezembro de 2002, da Imprensa Nacional, e 
considerando o que consta no Processo n." 53830.000180/2000, resolve: 

Autorizar a RÁDIo UNIÃO DA FRANCA LTDA, permissionária do Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, no município de Franca, Estado de São Paulo, 
canal 252 (duzentos e cinqüenta e dois), classe A4, a atualizar as coordenadas geográficas, sem 
alteração de local de funcionamento da estação transmissora, em conformidade com a Portaria da 
ANATEL no 1, de 05 de janeiro de 2004, publicada no D.O.U., de 07 de janeiro de 2004 que da 
nova redação à Portaria da ANATEL no 006, de 20 de janeiro de 2003, publicada no D.O.U., de 
21 de janeiro de 2003, de acordo com as informações abaixo: 

CISCO PRESTES 

Determinar que seja dada ciência à entidade interessada, mediante o 
encaminhamento de Ofício, acompanhado de AR-Postal. 



CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DEBITOS DE RECEIT ... Page 1 of 2 

CEMIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS 
DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

RADIO UNIA0 DE FRANCA LTDA 
50.410.901/0001-20 

Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - Anatel inscrever e cobrar 
as dívidas que venham a secapuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os registros da 
Anatel, verificou-se a EXISTENCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou judicial, e/ou 
parcelados, e créditos ainda não constituídos. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 11:47:10 do dia 28/07/2011 (hora e data de Brasília). 

Válida até 27/08/2011. 

Certidão expedida gratuitamente. 
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DESCRIÇÃO DO SISTEMA 

CARACTER~STICAS TÉCNICAS DE OPERAÇÃO DA ESTAÇÃO 

NCISCO PRESTES MAIA Número: 1101 Bairro: PARQUE UNIVERSITARIO 

ocalidade: FRANCA UF: SP 

atitude: 20° 34' 17" 0 0  S Longitude: 47' 24' 0 8  0 0  W Cota da Base da Torre: 966 metros 

2.2 - TRANSMISSOR AUXILIAR 

Fabricante: MTA Eletrônica Industrial Ltda. 
Fabricante: TELAVO IND COM EQUIP P/TELECOMUNICACOES 
LTDA 

Modelo: FM 10000 

Código de homologação: 012694XXX0518 

Potência Operação: 10 kW 

Modelo: RDFM-1000-A 

Código de homologação: 321 878XXX0038 

Potência Operação: I kW 

2.3 -ANTENA PRINCIPAL 2.4 - ANTENA AUXILIAR 

Fabricante: BANDEIRANTES ELETRONICA LTDA Fabricante: *** 
Modelo: BECP-4H Modelo: *** 
GMAX: 3,22 dBd GMAX: *** 
Polarização: Circular Polarização: *** 
HCI: 40 metros HCI: *** 
Inclinação de Feixe (Beam-Tilt): 0' Inclinação de Feixe (Beam-Tilt): *** 
Preenchimento de Nulos (Null-Fill): *** Preenchimento de Nulos (Null-Fill): *** 
Orientação do Zero do diagrama: 45' em relação ao norte 

verdadeiro 
Orientação do Zero do diagrama: ***** 

Descrição da Antena: OMNI-04 ELEMENTOS 

2.5 - LINHA DE TRANSMISSÃO PRINCIPAL 

I Fabricante: KMP-CABOS E SISTEMAS LTDA 

Modelo: HF- 1 518 

Descrição da Antena: *** 

2.6 - LINHA DE TRANSMISSÃO AUXILIAR 

Fabricante: *** 
Modelo: *** 

I Comprimento: 40 m Comprimento: *** I 
mpedância: 50 Ohms Impedância: *** 

3 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA VM 
AZ[MUTE(graus) 0 45 g0 135 180 225 270 315 **e* **e* **** '*** **** *"* *e** *f** *t+* +*+* *f" **** **'* **** **** **** **** 
HSNMT(rnetros) 63 27 71 53 43 33 9 79 **** **** **** **** **** **** 47,3 **** **** **t* **** tff* I*** ***e **** ftt* **** 53,16 
ERP(kW) 17,28 19,73 14,94 11,69 13,92 19,39 15,62 14,26 "" **" "" "" "" "" 15,854 *e** ***e t*** ***t **** **e* *ttt fttt **** t*t* 17,8355 

Legenda 
- GMAX: Ganho do sistema irradiante na direção de máxima irradiação. 

- HCI: Altura do centro de irradiação da antena em relação a cota da base da torre. 

5.1 - ESTÚDIO PRINCIPAL 5.2 - ESTÚDIO AUXILIAR 

Logradouro: RUA DOS PRACINHAS Logradouro: *** 
Número: 345 Número: *** 
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':a MinistOrio das Comunica~8es Destaques do Governo 

AUG 

Consulta Geral - FM 
Identificacão do Canal PB 

UF: SP 
Município: Franca 

Freqüência: 98,3 MHz 
Classe: A4 
Canal: 252 

Dados da Entidade 
Entidade: RADIO UNIA0 DA FRANCA LTDA 

Nome Fantasia: 98 FM 

i NO Estação: 7806272 
Primeiro 

Licenciamento: 

Ei Dados do Plano Básico 

Ocupante do Canal 
Entidade: RADIO UNIA0 DA FRANCA LTDA 

Fase: 3 - Licenciada 

Coordenadas Geográficas do Município 

Distrito: 
Sub Distrito: 

Local Especifico: 
Fase: 3 - Licenciada 

Fistel: 02008033953 
CNPJ: 50.410.901/0001-20 

Situação: Entidade não possui débitos 

último 15/04/2004 16:12:16 Licenciamento: 

Município: Franca/SP 

Latitude: Longitude: 

Coordenadas Geográficas 

L a t i t u d e : m O  6132'4143"4(10014 Siil - I 

Longitude: )47 O 0(119 ' 4 4100 '9 (100 ~rl 

No Fistel: 02008033953 

Raio: 128 

Local Específico: 1 I (opcional) 

Coordenada pré- , 
1 fixada?: 

Características 
Canal: 252 

Classe: ti? - 4 

Freqüência: 98,3 

Canal Educativo?: Não I 

Limitações: - Sim Não 

Potência Determinada 
Não possui Potência 

Determinada. 

Histórico / Observagões 
SSC26/95,SSC31/96;RESOLUCAO ANATEL 125/99 

A 

Histórico: I I 
I 

Máximo: 250 Digitados: 41 

Observação: 

http://sistemasnet/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp 
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I J 
Máximo: 250 Digitados: O 

Dados da Outorga 

Dados da Entidade 

CNPJ: ~50410901000120 1 4  

Razão Social: RADIO UNIA0 DA FRANCA LTDA 
Nome Fantasia: Tipo de Usuário: Integral 

Endereco Sede 
País: Brasil 
Cep: 14404608 Logradouro: RUA DOUTOR FRANCISCO PRESTES MAIA 

Número: 1101 Complemento: Bairro: PARQUE UNIVERSTTARIO 
Município: Franca Distrito: SubDistrito: 

Telefone: Fax: 

UF: SP 

Endereco de Correspondência 
País: Brasil 
Cep: 14403160 Logradouro: RUA DOS PRACINHAS 

Número: 345 Complemento: Bairro: RESIDENCIAL PARAISO UF: SP 
Município: Franca Distrito: SubDistrito: 

Telefone: 11 7 1  Fax: )I E - :  1 1  
Nome Fantasia 

Nome Fantasia 

Dados da Outorga 

SCRAD Jurídico: 16375 1 Data Publicação ~0110711990 1 
Contrato/Convênio: 

SCRAD Técnico: 16374 

Data Limite 
Instalação: - Número do Processo: ~291000005661990 1 

Fistel: 102008033953 1 
Documentos Emitidos 

Atualizacão de Documentos 
NO Ato Tipo do documento Órgão Data Ato Data DOU Razão 

11461 4 a 124/06/19801 4 101/07/19801 Outorga 4 

Natureza 

4 121/03/1988 4 / Multa 4 

120881 1 por inr ,a 4 116/12/19961 1 114/02/1997) Renovação 4 

11806021 4 r)r~:prit lio aa 118/06/2002 141 -1 Advertência l 

Autoriza a 
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11211 1 Despaclic? MC 4 129/07/20111 1 1 Alteração de T6c. . Q 
Características . 

Característica da Estacão Instalada 

>> Endereqos 

Estação Transmissora 
Endereço 

País: Brasil 
Cep: 14404608 Logradouro: RUA DOUTOR FRANCISCO PRESTES MAIA 

Número: 1101 Complemento: Bairro: PARQUE UNIVERSITARIO 
Município: Franca Distrito: SubDistrito: 

Coordenadas Geográficas do Município 
Município: 20ç322183 

Latitude: 0 
Coordenadas Geográficas Estacão 

Latitude: 120~341700 1 
Distância ao 

Centro do 13.564366871 Km 
Município: 

Técnicas da '1 

Estação 

UF: SP 

Longitude: 147~240289 1 Raio: 128 

Longitude: 147~240800 1 

Azimute: 1182.4 1 (Azimute da estação transmissora em relação ao centro da Localidade.) 

WGS-84: a Coordenada de acordo com o sistema WGS-84. 

Informa~ões da Estação 

Cota Base Torre: 1966 m 

Coordenadas Geográficas (PB) 

Latitude: 1- Longitude: 

Estúdio Principal 
País: Brasil 
Cep: 14403160 

Número: 345 
Município: Franca 

Estúdio Auxiliar 

Logradouro: RUA DOS PRACINHAS 
Complemento: Bairro: RESIDENCIAL PARAÍSO 

Distrito: SubDistrito: 

>> Estacão Principal 

Antena Principal 

Fabricante: BAI\IC)ErRC\N7 EÇ El-ETKONICA I TDA 

Modelo: IBECP-4~ I @I Ganho: 13,22 dBd 

Polarização: 4 Orient. NV: 1315 graus 

Beam-Tilt: 4 graus 
Preenchimento 

de nulos: ("/o) 

HCI: 140 I 4 metros 

I 
Máximo: 200 Digitados: 17 

Transmissor Principal 

4 Descrição: 

l 0 1 2 6 9 4 ~ ~ ~ 0 5 1 8  
Equipamento: 

I @ Ex.: (Produto) (Ano) (Solicitante) (Fabricante) 

OMNI-04 ELEMENTOS - 

Potência: 110 I k w I  

Fabricante: MTA Eletrônica Industrial Ltda. 

UF: SP 
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Modelo: ri4 10000 . 
Validade: 11/08/2000 

1000-10000 W Equipamento: 
OBS.: Para consultar produtos, Cliaue Aqui. 

, Ei Linha Transmissão 

Fabricante: K M P  CABO5; E SfSl-EiblAC; I I D  

Modelo: IHF- 1 518 4 Impedâsicia: 150 1 ohms 

Atenuação: dB/100m Comprimento: 140 I m 

>> Potência Efetiva Irradiada 

Potência Irradiada 
ERPNAX(PT x G x 115.841 kW Ex.: 1234,5678 

OBS: Preenchimento mínimo de 12 radiais (Azimute, Altura e ERP) 
ERP (kW) Radial 

1 

2 

3 

Azimute (graus) Altura (m) 

VM 

>> Estacão Auxiliar 
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Antena Auxiliar 
i3 Transmissor Auxiliar 

Código 1 3 2 1 8 7 8 ~ ~ ~ 0 0 3 8  I [a Ex.: (Produto) (Ano) (Solicitante) (Fabricante) 
Equipamento: 

Potência: kW 

Fabricante: TELAVO IND COM EQUIP P/TELECOMUNICACOES LTDA 

Modelo: 

Validade: 11/08/1983 

Potência 1000-220 ,,,, 
Equipamento: 

OBS.: Para consultar produtos, Clique Aqui. 

Ei Linha de Transmissão Auxiliar 

>> Número do Processo e Observações Gerais 

i3 Num. Processo/Observações 

>> RDS 

RDS 

: >> Responsável Técnico 

Responsável Técnico 
i3 Dados do Licenciamento 

Dados da Estação 
RADIO UNIA0 DA FRANCA LTDA - CNPJ/CPF(50.410.901/0001- Entidade não possui 

Entidade: 
20) 

Situação: déb. itos 

Município/UF: FRANCA/SP 
Indicativo: ZYD886 

Canal PB: 252 
Classe PB: A4 

Características de Operação 

Classe: 4 

Canal: 252 9G.30 V 

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X 

~ I C ) I ~ ~ I I I  1 Siíbado 4 00: 24:QO . 1 X 



Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Oiltorga de Sei-viços de Co~niinicação Eletrônica 

DESPACHO no 12 1 

Em 29 de JULHO de2011. 

O COORDENADOR GERAL DE ENGENHARIA DE OUTORGAS DO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto 

, - no srt. 17, iticiso VTII, da Portaria no 3 10, de 16 de dezembro de 2002, da Iniprensa Nacional, e 
considerando o que consta no Processo n.' 53830.00018012000, resolve: 

Autorizar a RADIO UNIAO DA FRANCA LTDA, pei*missionária do Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Freqüência Modiilada, no município de Franca, Estado de São Paulo, 
canal 252 (duzentos e cinqüenta e dois), classe A4, a atualizar as coordenadas geogificas, sem' 
alteração de local de fiincionamento da estação transn~issora, em conformidade com a Portaria da 
ANATEL no 1, de 05 de janeiro de 2004, publicada i10 D.O.U., de 07 de janeiro de 2004 que da 
nova redação à Poi-taria da ANATEL no 006, de 20 de janeiro de 2003, publicada no D.O.U., de 
21 de janeiro de 2003, de acordo com as infomaçoes abaixo: 

LOCALIZAÇÃO DA ESTAÇÃO TRANSMISSORA 

Determinar qiie seja dada ciencia à entidade interessada, iiiediante o 
encaminhamento de Oficio, acompanhado de AR-Postal. 

/7 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica no 369120 1 l/CGEO/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Renovação de Outorga 

Referência: 53830.00180/2000 e 53000.004413/2010. 

SUMÁFUO EXECUTIVO 

1. Pelos presentes processos de renovação de outorga, requerida pela RÁDIO 
UNIÃ0 DE FRANCA LTDA, permissionária do Serviço de Radiodifusão Sonora em 
Frequência Modulada, na cidade de FrancdSP, utilizando canal 252 (duzentos e cinquenta e 
dois), classe A4, aduzimos o que segue abaixo. 

2. Em 03/04/2000, foi aberto processo no 53830.00180/2000, de Renovação de 
Outorga, solicitada pela entidade, para o período de 01/07/2000 a 01/07/2010. Em 29/01/2010, 
foi aberto processo no 53000.004413/2010, de ~ e n o v a ~ ã o  de Outorga, para o período de 
01/07/2010 à 01/07/2020. 

3. A entidade apresentou Laudo de Ensaio e Laudo de Vistoria Técnica, realizados 
em 16/01/2010 por profissional habilitado, fls. 34 - 91, juntamente com a ART - Anotação de 
Responsabilidade Técnica - quitada e declarações do profissional habilitado e do Representante 
Legal, fls. 56 - 57. Os resultados de medições obtidos estão de acordo com norma técnica 
vigente e em conformidade com a última autorização do Poder Concedente. 

4. A entidade solicitou atualização de coordenadas geográficas no documento 
53000.00932/2006, anexado ao processo no 53000.025739/2008, reiterando pedido no presente 
processo de Renovação de Outorga. 

5. Em função do Documento no 53000.009321/2006, foi expedido DESPACHO no 
121, de 29 de julho de 2011, atualizando as coordenadas geográficas, segundo as quais a 
-10 UNIÃO DE FRANCA LTDA - permissionária do Serviço de Radiodifusão Sonora em 
Frequência Modulada, no município de Franca, no Estado de São Paulo, utilizando o Canal 252 
(duzentos e cinquenta e dois), classe A4 - deverá executar o referido Serviço em conformidade 
com ficha técnica anexa ao DESPACHO. 

6. Não constam débitos em desfavor da entidade em relação a receitas administradas 
pela ANATEL, conforme Certidão Positiva com Efeito de Negativa de Débitos, coystante na fl. 



7. Data da Publicação Do Contrato/ Convênio em 01/07/1990. 

8. Diante do exposto, entendemos que o Laudo de Ensaio dos transmissores 
principal e auxiliar e Laudo de Vistoria da estação estão em conformidade com a Norma 
Técnica e que o pedido de atualização das coordenadas geográficas está em conformidade com a 
Portaria da ANATEL nOl, de 05/01/2004, publicada no D.O.U., de 07/01/2004. Sendo assim, a 
entidade atende aos requisitos técnicos mínimos previstos na legislação em vigor e está apta 
tecnicamente para dar prosseguimento ao processo de Renovação de Outorga. 

9. Por fim, opinamos pelo encaminhamento da presente à Coordenação de 
Renovação e Revisão de Outorga - COREV para continuidade do processo de Renovação de 
Outorga. 

A consideração superior. 

Brasília, 29 de julho de 201 1. 

Brasília, 29 de julho de 201 1. 

AUGUSTO CES 

De acordo. Encaminhe-se este processo à Coordenação de Renovação e Revisão de Outorga - 
COREV 

./-"l Brasília, 29 de julho de 201 1. 

O PIMENTEL 
Coordenador-Geral de Engenharia de Outorgas 

53830.00180/2000 e 53000.004413/2010 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES a til, dt5 ) 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA L., 7 , " ~r4A %dl i i 
COORDENAÇÃO GERAL DE REVISÃO LEGAL DE REGIME DE OUTORGAS I i VI  

COORDENAÇÃO DE RENOVAÇÃO E REVISÃO DE OUTORGA - COREV 2 

ATESTADO N" 120111 lCGLO/DEOC/SCE-MC 

Brasília, de de 201 1. 

Ref.: Processo no: (53000.00441312010 - apenso: ( x ) Renovação de Outorga 
53830.0001 8012000) ( ) Transferência Direta 
Tempestivo. ( ) Transferência Indireta 

Assunto: Informação sobre histórico de processo(s) de apuração de infi-açãolpenalidades. 
Interessada: Rádio União da Franca Ltda 
Serviço: FM 
Localidade: FrancaISP 

Tendo em vista que o Processo em referência está em fase de conclusão para remessa à Consultoria 
Jurídica - CONJUR, foi realizada, na data de hoje, consulta ao banco de dados disponibilizado, por arquivo 
eletrônico, pela Coordenação de Controle de Processos de Apuração de Mação, do Departamento de 

I Acompanhamento e Avaliação de Outorgas, desta Secretaria, pelo qual constatou-se: 

( ) NÃO HAVER nenhum processo(s) de apuração de infkação instaurado contra a entidade no período, inexistindo, 
por conseguinte, óbice ao prosseguimento do feito. 

(X ) HAVER o(s) seguinte(s) processo(s) de apuração de infi-ação instaurado(s) contra a entidade no período, porém 
que ( ) não resultaram (X ) não podem resultar em pena de cassação da outorga, o que não obsta, por conseguinte, o 
prosseguimento do feito: 

( ) HAVER o(s) seguinte(s) processo(s), de apuração de infração instaurado@) contra a entidade, no período, cuja 
penalidade poderá resultar em CASSAÇÃO DA OUTORGA, passível de impedimento ao prosseguimento do 
processo em referência. 

PROCESSO PENALIDADE APLICADAIPREVISTA 

De acordo: 

PROCESSO 

Brasília, a 1  f l  I 28 4 ~ 1  

53000.025739/2008 

SITUAÇÃO ATUAL 

ANALISTA RESPONSÁVEL 

Multa 

COORDENADOR DE AÇÃO E REVISÃO DE OUTORGA 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica no-A 9 lq1201 l/CGLOlDEOC/SCE-MC 

Assunto: Renovação de Outorga Tempestiva. 

Referência: 53000.004413/2010 - apenso: 53830.000180/2000 

sUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Pelo presente processo a entidade abaixo qualificada encaminha, para análise 
deste Ministério, o pedido de renovação de outorga. 

2. Dados Preliminares: 

interessado(a): Rádio União da Franca Ltda. 
Serviço(s): Freqüência Modulada. 
Localidade(s): FrancaISP. 
Período: 01/07/2010 a 01/07/2020. 
Atos da Outorga: Portaria no 146, de 24 de junho de 1980, publicada no DOU de 1" de julho de 
1980. 
Atos da última renovação da outorga: Portaria no 2.088, de 16 de dezembro de 1996, publicada 
no DOU de 14 de fevereiro de 1997 e Decreto Legislativo no 111, publicado no DOU de 07 de 
abril de 2005. 
Data do último vencimento da outorga: 0 1/07/20 10. 
Data do pedido: 29/01/2010. 

3. Visando o prosseguimento dos autos, conferimos, nesta data, a documentação 
apresentada, objetivando a sua completa instrução, em atendimento às normas vigentes sobre o 
assunto: 

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS JUNTADA 
1-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da 
interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações. 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações da 
concessionária ou permissionária com o Poder Concedente , caso o pedido de 
renovação seja atendido (art. 3", 5 Ia, a, Dec. 88.06611 983, de 26/01/1983). 
3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos). 
4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos). 

F1. 02 

F1. 08 

Fls. 04/06 

' Fl. 03 
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2 de 5 

5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es). Fls. 34/43 e 
46/55 

6.1 - Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, do laudo de ensaio, quitada. Fls. 44/45 e 
56/57 

6.2 - Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, do laudo de vistoria, quitada Não se 
aplica 

7- n ~ a u d o  de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado, de acordo Nota 
com as normas técnicas vigentes; Técnica no 

Declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 369/2011/C 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em GEOIDEOC 
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com os /SCE-MC - 
parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva a entidade 
licença de funcionamento da estação; está 
[XI Declaração indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de tecnicamente 
características técnicas da emissora em andamento no Ministério das aptaà 
Comunicações; renovação 

Não apresentou laudo e/ou declaração. Feita vistoria técnica pela ANATEL. (fl. 1 13) 

8- Comprovante de regularidade com o FISTEL. FI. 107 

9-Declaração de não in-fringência à vedação do art. 220, §5", CF. F1.07 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS. FI. 20 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - F1.21 
FGTS. 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida F1.22 
ativa da União, emitida pela Receita Federal. 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade. FI. 24 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade. F1.23 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS. Fls. 25/26 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da Fls. 27/33 
interessada e eventuais alterações havidas em seu ContratoBstatuto Social, 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria em 
exercício. 
17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o F1. 09 
cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, § 4", da Constituição Federal) e legais (Lei no 
9.294/1996), que regem a matéria. 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o Fls. 10 e 
cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% 11/13 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo de 
5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 
educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação. 
19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo a produção independente em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 22 1,II, da Constituição Federal. 

FI. 14 



apuração de infração instaurados em desfavor da entidade interessada, relativos a 
infrações cometidas durante o período de vigência da outorga e, em caso positivo, 
se configuram ou não impedimento ao deferimento do pleito referente à 
renovação. 
23- Foi(ram) verificada(s) transferência(s) diretdindireta da interessada, no 
período de vigência da Outorga, de acordo com o(s) ato(s) abaixo especificado(s) 
- cópia(s) juntada na(s) folha(s) indicada(s): 

24-Cópia do Contrato de Concessão/Permissão, caso a outorga tenha sido 
concedida a partir de 1997. 

25- Número de Emissoras do Serviço na Localidade (em caso de TV, geradoras e 
retransmissoras): anexo extrato do SRD. 

Transferênci 
a Indireta - 
Portaria no 

535, de 
3011 111988, 
publicada no 

DOU de 
16/12/1988 

Não se 
aplica 

F1. 114 

26- Nacionalidade dos sócios/acionistas: 26- Nacionalidade dos sócios/acionistas: 

Nome Nacionalidade 
Juliano Cristóvão Japaulo Brasileira 

Cristiane Cristóvão Japaulo Brasileira 

Nome Nacionalidade 
Juliano Cristóvão Japaulo Brasileira 

Cristiane Cristóvão Japaulo Brasileira 

1 27- a) Nacionalidade do(s) responsável(eis) pela gestão das atividades: 

I I atividades 

/ 27- b) Nacionalidade do(s) responsável(eis) pela área editorial: 

Nacionalidade 
Brasileira 

Nome 
Juliano Cristóvão Japaulo 

Cargo 
Gestor de 

27- c) Nacionalidade do(s) responsável(eis) pela direção da programação: 

Nome 
Juliano Cristóvão Japaulo 

I programação I 

Cargo 
Editor 

MAKSI 53000.00441312010 - apenso: 53830.000180/2000/COREVlCGLO 

Nacionalidade 
Brasileira 

Nacionalidade 
Brasileira 

Nome 
Marcio Ponse 

Cargo 
Diretor de 



4. Após a citada conferência verificamos que não há pendência de apresentação de 
documentos, de acordo com o que consta da listagem acima. 

5. Foi verificado, também, que não há processo de transferência da outorga de que 
trata o presente processo em andamento, de acordo com pesquisa feita no Sistema CPROD. 

6. As leis, regulamentos e normas que regem as renovações de outorgas dos serviços 
de radiodifusão, integralmente obedecidos pelos documentos apresentados aos autos, que vieram 
a promover a sua completa instrução, são discriminados a seguir: Lei no 5.785172; Dec. no 
88.066183; Ato Normativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e 
Informática da Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8.212191 (INSS); Art. 27, c, Lei no 
8.036190 (FGTS); e determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das 
Subchefias de Assuntos Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa 
encaminhada por uma série de ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

7. Diante do exposto, após a constatação acima assinalada, opinamos pela renovação 
da outorga e encaminhamento do processo ao senhor Ministro de Estado das Comunicações, para 
prosseguimento, tendo em vista que a interessada apresentou aos autos toda a documentação 
instrutória exigida pelas normas que regem a matéria, de acordo com a indicação das folhas 
acima descritas. 

A consideração superior. 

Brasília, de (&?i;$ de 2011. 

Técnica de nível superior - Direito 

De acordo. A consideração da Senhora Coordenadora Geral de Regime Legal de 
Outorgas. 

ÁLVARO DE SOUZA NETO 
Coordenador de ovação e Revisão de Outorga 

De acordo. A consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorgas de 
Serviços de Comunicação Eletrônica. - I 

Coordenadora Geral d & ~ e ~ i r n e  Legal de Outorgas 

MAKSI 53000.00441312010 - apenso: 53830.000180/2000lCOREV/CGLO 



De acordo. A apreciação do Secretário de Serviços de Comunicação 

Brasília, 

Diretor de Departamento de Outorgas de Servi s de Comunicação Eletrônica 

De acordo. A Consultoria Jurídica, para prosseguimento da renovação, tornando- 1 
se as providências recomendadas. 

MAKSI 53000.004413/2010 - apenso: 53830.0001 80/2000/COREV/CGLO 



ADVOCACIA-GERAL DA U N I A ~  
CONSULTORIA-GERAL DA UNIAO ;"c3, , 

CONSULTORIA~UR~DICAJ~NTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOEÇ 
COORDENA(;ÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUR~DICOS DE COMUNICA(;ÂO ELETRONIGA 

PARECER NQ11.086/2011/CAO/DLP/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSOS n 53000.004413/2010, apenso 53830.000180/2000, 
INTERESSADO : Wádio União de Franca htda. 
ASSUNTO : Renovação de outorga para exploração de serviço de radiodifusão sonora 

I - Renovação da outorga deferida a Wádio União 
de Franca Ltda. para exploração de serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada, no 
Município de Franca, Estado de São de Paulo. 
I I  - Possibilidade prevista no art. 223 da 
Constituição da República e na Lei nQ 5,785172, 
regulamentada pelo Decreto nQ 88.066183, 
111 - Processo devidamente instruído com a 
documentação necessária ao deferimento do 
pleito, Competência do Ministro de Estado das 
Comunicações, conforme art. 33, 5 50, da Lei 
4.117162 e art. 60 do Decreto nQ8066B3.  

Senhor Coordenador-Geral de Assuntos jurídicos de Comunicação Eletrônica, 

Trata-se de processo administrativo de interesse da Wádio União de Franca 
Ltda., referente à renovação de outorga para exploração de serviço de radiodifusão sonora 
em freqüência modulada, no Município de Franca,- Estado de São de Paulo, relativa aos 
decênios de 2010 a 2020. 

2. A outorga do Serviço foi conferida por meio da Portaria nQ 146, de 24 de junho 
de 1980, publicada no Diário Oficial da União e m  1"  de julho de 1980, renovada por meio da 

i I Portaria n o  2088, de 16  de dezembro de 1996, publicada no Diário Oficial da União em 14  de 
fevereiro de 1997, referenda por meio do Decretado Legislativo no  111, de 2005, publicado 
no Diário Oficial da União em 7 de abril de 2005. 

3. Em relação ao decênio de 2000 a 2010, a interessada protocolou pedido de 
renovação, No entanto, o prazo da.  outorga expirou sem que o Poder Público tenha 
manifestado decisão final a respeito. 

4. De acordo com o art. 123, inciso I, do Regimento Interno do Ministério das 
Comunicações, aprovado pela Portaria nQ 401, de 22 de agosto de 2006, o processo relativo 
ao novo decênio foi submetido à análise técnica da Secretaria de Serviços de 
Eletrônica, que concluiu estarem presentes todos os pressupostos necessários 
deferimento do pedido, conforme Nota Técnica no 

I1 - RENOVAÇÃO DA OUTORGA i' 
5. A Constituição Federal estabelece, em seu artigo 223, a possibilid 
renovação das outorgas concedidas pelo Poder Público àqueles que exploram serv 
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radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por sua vez, a Lei no 5.785172 determina queta 
renovação da concessão ou permissão está subordinada ao interesse nacional e a 
adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão. A interessada deve comprovar o 
cumprimento das exigências legais e regulamentares, assim como a observância das 
finalidades educativas e culturais do serviço. A norma encontra-se regulamentada pelo 
Decreto no 88.066183. 

6. A renovação da outorga consiste em direito conferido àqueles que exploram o 
serviço dentro dos padrões exigidos pela legislação regente, desde que haja interesse 
nacional. AS permissões para exploração de serviço de radiodifusão de sonora poderão ser 
renovadas por períodos sucessivos de dez anos e as concessões referentes ao serviço de 
radiodifusão de sons e imagens por períodos sucessivos de quinze anos (Decreto nQ 
88.066183, art. 2 0 ) .  Não há limitação quanto ao número de períodos renovados, 

7. Ao Presidente da República compete outorgar concessão ou autorização para 
os serviços de radiodifusão de sons e imagens, serviços de radiodifusão sonora regional e 
nacional, bem como suas renovações. Quando se tratar de outorgas de permissão relativas 
à execução do serviço de radiodifusão sonora local e respectivas renovações, a atribuição 
compete ao Ministro de Estado das Comunicações, nos termos dos artigos 33, 5 52, e 34, 
512, da Lei 4.117162 e art. 6 0  do Decreto no 88.066183, que regulamenta a Lei nQ 5.785172. 

8. Feitos estes esclarecimentos, passamos ao exame do pedido. 

1 1 1  - ANALISE DO PEDIDO 

9. No que se refere ao pedido de  renovação cujo período venceu sem 
manifestação final do Poder Público, houve perda do objeto, nos termos do art. 90 do 
Decreto no 88.066183. Nesta hipótese, considera-se que o serviço foi mantido em 
funcionamento em caráter precário. Esse fato não impede renovação do novo período 
pleiteado. 

10. O requerimento formulado e m  relação ao novo decênio foi apresentado 
tempestívamente, nos termos do art. 32 do Decreto nQ 88.066183, conforme se verifica no 
documento de fls. 2, protocolado em 29/01/2010. 

1%. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica analisou o processo e 
opinou pelo deferimento do pedido de renovação, e m  virtude de terem sido apresentados 
todos os documentos exigidos, conforme Nota Tkcnica n O 

1914/2011/COREV/CGLO/DEOC/SCE-MC, às fls. 1151117. 

12. De acordo com as certidões fiscais apresentadas durante a instrução 
processual, a entidade demonstrou situação regular. No que tange ao cometimento de 
irregularidades no curso da prestação do serviço, o documento acostado à fl. 115, 
demonstra que há processo de apuração de infração em curso que poderá culminar com a 
penalidade de multa (processo no  53000.025739/2008). 

13. Em atendimento ao disposto nos artigos. 220 a 223 da Constituição da 
República, a entidade interessada apresentou as seguintes declarações: 

O declaração da entidade de radiodifusão de que cumpre as normas atine 
propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, medicam 
terapias, fl. 9; 

e declaração da entidade de radiodifusão atestando sobre o cumprime 
seguintes percentuais em sua programação: 25% de tempo reservado à pro 
comercial, 5% do tempo ao serviço noticioso, bem como o cumprimento da o 
de transmitir 5 horas semanais de programas educacionais, fls. 10113. 
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e declaração da entidade de radiodifusão de cumprimento da finalidade constituci0hal ' 
de promover a cultura nacional e regional, assim como do estímulo mínimo a 
produção independente em relação ao conteúdo veiculado, fl. 14; e 

O declaração da entidade de radiodifusão de cumprimento aos valores éticos e sociais 
da pessoa e da família em relação ao conteúdo veiculado, fls. 15. 

14. Por fim, cumpre informar: 

e Número de emissoras do serviço na localidade - extrato da Agência Nacional de 
Telecomunicações - ANATEL a fl. 114; 

0 Nacionalidade dos proprietários da entidade de radiodifusão - a entidade possui 
quadro societário com a seguinte composição: Juliano Cristóvão Japaulo e Cristiane 
Cristóvão Japaulo, todos brasileiros natos; 

Nacionalidade do responsável pela gestão das atividades e área editorial: Juliano 
Cristóvão Japaulo (fl. 17); e 

e Nacionalidade do responsável pela direção da programação: Márcio Ponse, brasileiro 
nato (fl. 18). 

15. Portanto, restam atendidos todos os requisitos legais necessários a renovação 
da outorga concedida a entidade interessada. 1 

16. Diante do exposto. esta Consultoria Jurídica, órgão da Advocacia-~e 
União, não vislumbra qualquer óbice jurídico ao deferimento do pedido. 1 

17. Oportuno ressaltar que a outorga deverá ser renovada a partir de 
de 2010, tendo por referência a data da publicação no Diário Oficial da União 
que outorgou a permissão, e o ato somente produzirá efeitos legais após deli 
Congresso Nacional, conforme disposto no ar t .  223, 5 30, da Constituição da Wepu 

A consideração superior. 

Coordenadora J Serviços Auxiliares 



ADVOCACIA- 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIAO 

CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO NINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUR~DICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

DESPACHO NVO59/2011/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSOS n Q 53000.0044%3/2010, apenso 53830.000180/2000. 
INTERESSADO : Rádio União de Franca Ltda. 
ASSUNTO : Renovação de outorga para exploração de serviço de radiodifusão sonora. 

Aprovo o PARECER NQ11.086/2011/CAO/DLP/CGCE/CONJUR-MCIAGU, da lavra da 
Coordenadora jurídica de Radiodifusão Comercial e Serviços Auxiliares Danielle Lustz Portela 
Brasil. 

Encaminhem-se 

Coordenador-Gera 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 311-65351311-6197 Fax: (61) 311-6602 Ernail: conjur@rnc.gov.br 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIAO 

CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINIÇTÉRIO DAS GOMUNICAÇÕES 
COORDENAÇAO-GERAL DE ASSUNTOS JUR~DICOS DE COMUNICAÇÃO ELEVRONICA 

DESPACHO NQ2060/201l/JFB/GAB/CONJUR-MCIAGU 
PROCESSOS n o 53000.0044P3/20%0, apenso 53830.000180/2000. 
INTERESSADO : Rádio União de Franca Ltda. 
ASSUNTO : Renovação de outorga para exploração de serviço de radiodifusão sonora. 

Aprovo s DESPACHO No 2059/2011/B$F/CGCE/CONJUW-MCIAGkl da lavra do 
Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação Eletrônica, que aprovou o 
PARECER NQ11.086/2011/CAO/DLP/CGCE/CONJUR-MCIAGU. 

Encaminhem-se os autos à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletroniea, 
em prosseguimento. 

rasília, ZÇ de 
4JtJ (c, ' * de 2011. 

ieo - Substituto 



sem observar as 

lica aos convènios de 
associada de serviços 
ham sido cclcbrados 

Diário Oficial da União - Secfio I 

DECRETO LEGISLATNO 
No 106. DE 2005 Fa o saber que o Congresso Nacional aprovou. c eu. Renan 

Calhciros. Acsidcnte do Senado Federal. nos termos do a*. 18. inciro 
XXVIII. do Regimcnto Intemo. promulgo o seguinte 

Apr0va.o ato que autoriza a ASSOCIA. 
ÇAO SAO JOAO BATISTA a exccutar ser. 
viqo de radiodifusão comunitiria na cidade 
de Visconde do Rio Branco. Brado de Mi- 
nas Gerais; 

DECRETO LEGISLATNO 
No 110. DE 2005 

$ ~ ~ ~ L 0 & ~ [ ~ ; R ~ D ~ C ~ { 8 ~ ; I $  

2ÃO -, CBI ;LTDA. para explorar a k i p  
e radiodifurao de sons e imaeenr na ci- 

dade de São Paulo. Estado de São Paulo. 

O Congrcsso Nacional decreta: 
A I  I'Ficawiadaoatoaquerere~aPo~rP2I8.& I8kab.3 

& 2 M ) l , q u e ~ a M ~ S à o J & ~ a s : ~ m ~ t o &  
c r c l u s i ~ r e ~ w  de d o d i W  ~ m . ~ d c V ~  do Rio 
B m m . W o & M ~ ~ r e b r e b f i ~ o ~ & a u t o ~ ~ I O ( d e r )  
m t e n d o e m v i r t l o ~ m L i n o 1 0 . 5 9 7 . & I I & ~ d e 2 a i 2 .  

AR. 2' Este Dccreto Lcgislativo e n m  em vigor na data de 
sua publicago. 

rivo da Uni50 rcgulamcctari o d's- 
nos <cnis Jc contabil'dade piiblica 

p.bl.cos para que sua pcsráo 
c na conrorm:dade ~ G E  prcssupoRos 

iico de-raaiodifusão de sons e imagens na;idadcd; 
? de  Sao Paulo. 
:ste Decreto Legislativo entra em vigor na data de n vigor na data de sua publicação. 

Senado Fcderal. cm 6 de abril de 2005 
Senador RENAN CALHEIROS 
Presidente do Senado Fedcral 

i5; I8@ da indcpcndèncla e 117nda Faco sabcr que o Congrcw Nacional aprovau c eu Rcnan 
Calhciros. Prcsidente do Scnajo Fedcral. nos tennos do an. 48, inciso 
XXVIII. do Rcgimcnto Intcrno. promulgo o seguinte 

Senado Federal. em 6 de abril de 2005 
Senador RENAN CALHEIROS 
Presidente do Senado Fedcral 

Fa o sabcr que o Congresso Nacional aprovou. e eu. Renan 
Calhciros. $residente do Senado Fedcral. nos termos do an. 48. inciso 
XXVIII. do Regimento Interno. promulgo o seguinte 

LUIZ INACIO LULA DA SILVA 
M h t o  Thomor Barios 
Anronio Polocci Filho 
HumL . Sergio Corra Limo 
Ate/ chodo 
lorr rii rle Olrrrira e Siho 

DECRETO LEGISLATIVO 
No 107. DE 2005 

Apmm O ato que 0uWa paminào à FUNDA- 
a0 &i0 I34 EDUCADORA TTAGUARY 
NOSSA SENHORA DA c w n c Ã o  

DECRETO LEGISLATIVO 
! N" 11 1. DE 2005 

1 Aprova o atq que rcnoia a emissão ou. 

1.l 
tor ada i RADIO LNIAO BA FR4SC.4 
L T ~ A .  para crplorar scrviço de radiodi- 
fusão sonora cm freqüència modulada na 
cidade dc Franca. Estado de São Paulo. 

esso Nacional 
O Congresso Nacional decrcta: 
r\rt I" Fica aprovado o ato a quere referc a P o h  no 132 & 5 de 

f m n h  de 2W.  quewfatgapemúgãoBFundafào M o  FM Ediradon Ita- 
~dWy&*gn$~$gigs:~~g$;$h-d~i~ 

exclusivamente educativc4~cidadedi M d  Eshdo do M 
AR. 2" Este Decreto Legislativo e n m  em vigor na data de 

sua pubIica$ão. 

:o Nacional aprovou. e eu. Renan 
lcral. nos termos do an. 48. inciso 
mulgo o seguinte 

O Congresso Nacional decreta: 
An. I" Fica a roiado o ato a que se nfcre a Ponaria no 

2.088 de L6 de dezcrntro ;e 1996 que renova por 10 (dez) anos. a 
panir'de I" de julho de 1990 a p&issão outorgada à Rãdio União 
da Franca Ltda. para cxplorat sem direito de exclusividade. serviço 
de radiodifusão sonora em freqüència modulada na cidade de Franca. 
Estado dc São Paulo. 

A% 2' Estc Dccrcto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação. 

-0 LEGISLATIVO 
DE 2 0 5  

Senado Federal. em 6 de abril de 2005 
Senador RENAN CALHEIROS 
Presidente do Senado Fedcal 

ito que autoriza a ASSOCIAÇÃO 
+RIA DE RADIODIFUSÃO 
:SEWOLVIMENTO, ART~STI- 
JURAL DE MATIPO a exccutar 

Senado Federal. em 6 de abril de 2005 
Senador RENAN CALHEIROS 
Presidente do Senado Federal 

Fa o saber que o Congrcsso Nacional apmvou e eu Renan 
Calheiros. #residente do Scnado Fcdcral. nos termos do an. 48. inciso 
XXVIII. do Regimento Interno. promulw o seguinte 

Faço sabcr quc o Congresso Nacional aproiou. e cu. Rcnan 
Calhciros. Prcsidente do Scnado Federal. nos temor do an 43. inciso 
XXVIII. do Rcgimcnto Interno. promulgo o seguinte 

radiodifisào comunitária na ci- 
atipb. Estado de Minas Gerais. 

:ta: 
I a que se refere a Portaria no 
que autoriza a Associação Co- 
~volvimcnto Artistico e Cultural 
c exclusividade. servivo de a- 
rlatip0. Estado de Minas Gerais. 
i para I0 (dez) anos. tendo em 

I I de dezembro de 2002. 
tii.0 cnm em vigor na data de 

DECRETO LEGISLATIVO 
No 108. DE 2005 

DECRETO LEGISLATIVO 
No 112. DE 2005 A rova o ato que autoriza a ASSOCIA- 

çxo COMUNITARIA EDUCACIONAL 
CULTURAL E BENEFICENTE MANAN: 
CIAL a executar sewiqo de radiodifusão 
comunitária na cidade de Presidente PN- 
dcntc. Estado de São Paulo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art I' Fica apmvado o ato aque serefere a Portaria na 644. de 26 

de abril de 2002. que autorizas Azsmiafão Comunitiia Educacional.Cul- 
m l  e Beneficente Manancial a executar. x m  direito de exclusividade 
serviço de radiodifurão comunitiia na cidade de Presidente Pmdente. ES: 
!ado de São,Paulo.fetificandosc o p r m  de autokação para I0 (dez) anos. 
tendo em visa o disporto na Lel no 10.597. de Il  de dezembro de 2002. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação. 

I. cin 6 de abril de 2005 
EKAN CALHEIROS 
' 00 Senado I'edcral 

Vacional aprovou. e eu, Renan 
11. nF- '"nos do an 48. inciso 
IIgi tuinte 

LEGIÇLATNO 
2005 

Senado Fcdcral. cin 6 dc abril de 2005 
Senador RENAN CALHEIROS 
Prcsidcnic do Senado Fedcral 

Senado Federal em 6 de abril de 2005 
Senador RENAN CALHEIROS 
Presidente do Senado Federal 

3 que renova a concessão da 
1 EVANGÉLICA BOAS NO- 
Plorar serviço de radiodifusão 
da mfdia na cidade de Bclém. 
ra. r 

Faço saber que o Congresa Nacionsl aprovou. e eu. Reyan Faço saber que o Conpresso Nacional aprovou. e eu. Renan 
Calheiros. Presidente do Senado Federal. nos termos do art. 48. inciso Calheiros. Presidcnte do Senado Fcderal. nos temos do an. 48. inciso 
XTVIII. do Regimcnto Intcrno. promulgo o seguinte XXVIII. do Regimento Interno. promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
No 109. DE 2005 

DECRETO LEGISLATIVO 
No 113. DE 2005 

Je se refere o Decreto dn' de 
dez anos. a partir de i 8  de 

!ação Evangélica B o a  Novas. 
dcviqão Guajari Ltda. para 
em onda media na cidade de 

Aprova o ato que autoriza o MSTITUTO 
CULTURAL IPIRANGA a exccutar servi- 
C0 de radiodifusão comunirária na cidade 

$gi: 88; y.g,$ pe~(p$k 
para explorar servivo de radiodifisao so- 
nora em frcquència modulada na cidadc de 
Mirassol. Estado de São Paulo. de Ipiranga. Estado do Paraná. 

O Congrcsso Nacional decreta: O Coneresso Nacional decreta: 
Art I" Fica aprovado o ato a quex  refere a Pomia n" 1.448. dc 2 de A*. 1°%ica aprovado o ato a que se refere a Portaria n" 691 

a%~de2~2.queamo~oInçf in i toni lhual1pimffaaexaum.~mdirei to de 14 de novembro de 2000, que renova por i0 (dez) anos. a partir de 
de cxciusividadc. X M ' ~  de ladiiifirrio cmunltána na cidade de lpimg, 16 de setembro de 1998 a permissão outorgada à Rádio Snidio i FM 
Estado do Par& d f i c a n d m  o prau, de auto- 10 (da) Ltda. Para explorar sèm direito de exclusividade sen.ivo de ra. 
tendo emvimo di-o na Lei rp 10,597, ,je 11 de daembm de 2 ~ 2 ,  diodifisão sonora &i frequéncia modulada na cidàde de Mirarsol, 

A h  2' Este Decreto Legislativo e n m  em u i p r  na data de Estado de São 
sua publicação. Art. 2" Este Decreto Lepislativo entra em vigor na data de 

sua publicação. 

O enta em vigor na data de 

, em 6 de abril de 2005 
IAN CALHEIROS 
o Scnado Federal 

ciona1 aprovou. e eu. Renan 
"0s termos do an. 48. inciso 
o 0 seguinte . 

Scnado Federal. em 6 de abril de 2005 
Senador RENAN CALHEIROS Senado Fedcral. em 6 de abril do 2005 

Presidente do Scnado Fcderal 
Scnador RENAN CALHEIROS 
Prcsidcntc do Scnado Federal 





C L A R A - n % ~ ~ ~  29, DE 7 DE FEVEREIRO DE 1997 

A D J U N r ~  DE OPERACOES DA ZONA FRANCA DE MANAVS. em exerdsio 

u6mi2da SUmMA oManlc no AIO D%lanIbno I$ 062. de 25 dc outubro de "' dc ouiubm do WmO ano, mnrormc e m p m  e valor em anexo discriminador 

n16riocnira Cm vigor na dala dc ma publimgao 

~ A W A  SKROEOTBARWSA GRQSSO 

ANEXO 

E DA EMPRESA W PROT. DO VALAOR PARCIAL 

bmiatira~tda. I 43 PGI 1071% (USS) I s.535.0 

ATU D E C W R A R ~ I O  K 30. DE I2 DE F e W l R O D E  i997 

O SUF%RlNTENDEW ADIUKiD DE OPERACdes DA WNA FRANCA DE MANAU$ n> ra da 
l e o b R m d o o d u p o m o ~ h n i n r n " 3 6 6 ~ & I 7 d e ~ & I 9 9 6 ,  R;dw. + - 

Ad I* Pmnogro pn74 de nlldide do adaairo di mma I W  an amm b d i z u h  y 
Ad 2' EUc Alo hclull6rio cnln cm v i w  M &U & m p a l a  

r .  . fl 

ANEXO e 3 
INSCRIÇAO NOME DA EMPRESA 
SUFRAMA 

WNCIhmuro PRORROüACA04C<g L 

10 0275 01.0 l Ounvcrsma Alisns Uda 1 2201 97 1 m 

22 o2 97 

fof. n P  59/97) 

FUNDAÇAO INSTITUTO BRASILEIRO 
DE GEOGRAFIA E ESTAT~STICA 

Diretoria de Planejamento e CoordenaçHo 

ANGELA M.F. COR- 
c h e f q  d o  D e p a r t a m e n t o  d e  I n f r a - E s t r u t u r a  

EJU exercicio 

De acordo com a Li1 B . ü B m ,  M l n o  28, kit)nco o procrdimento adchdo ptlo W F  mlal 
Innrl Ibllldadn d e  Ilcittçlo, do pagunanto da d o s p n u  cem tuVu tol.lõnicui A TELECO~UNIWLC&~ m 
E ~ P ~ O  -0 BIA, da W E M 8  8 BgmclulEMWO, h v m ( n  o bnanlole d r  ,997. 

NUNO DUARTE DA COSTA BITTENCOURT 
D i r e t o r  

1 Ministério das Comunicações I 
GABINETE DO.MINISTRO 

PORTARIAS DE 1 6  DE DEZEMBRO DE 1 9 9 6  

W2087 - Pmcesso no29100.W065U90 - Rcnwq de acordo mm o ai(. 33, § 3' da Lci n' 4.117, & 27 de agom de 1 x 2  
por 10 ídcd anos a parurde 20 de junho de 19%. a 
sem direito de exclurjvida&, seniço L radiodüwo mnora em nequ2ncia momilaba, na c i w  & JO* & mo 
PretoEstado de São Paulo. A permirsão. ora renovada, spmcntc pmdu2jrá d"tm legais ap6s deliberam do 
Nacional, nos iermos do 5 3*do an 223 & CanRibriFao. 

hn 2088 - Ra;esui no 2910 000566/90 - Rcnwa, de a d  mm o ui 33,g 3', da Lu no 4 117. de 27 & ag* de 1%2 
por 10 (dez) anos. a parlir de I' de flho & 1990, a pnoisão RhDID UNIA0 DA W C A  L7DA. pai 
explorar. sem direito de exclamndade, sem@ de radi-o mnma heqrgna moduladq oa odade &r- 
de % Paulo A pmiifsão, ora renwada somente, produud deitos legdis após deli- & & 
termos do 8 3' do arl223 da Gmmw ngnso Nacional. nos 

SERGIO MOTTA 
M i n i s t r o  

PORTARIA NQ 9 9 ,  DE 13 DE FEVEREIRO DE 1 9 9 7  

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇ6ES no uso de  suas atmwlç0es mnslderando o disposto no ar t  10 do Regulamento dos Servips de ~adiodkfusao, apmvado pelo O w t o  
52.795153. com redapo do Deuelo na 2.108, de 24 de dezembro de 1996 e no ar t  38. da  Le\ na 8 . W .  
resolve: 

Art 1' AHemr a .Porlaiia no 62 de 05 de fevereim de 1997 p u b l i d a  no dia 07 
subseqaente, acrescentandNhe o Art. 2*, mm a seguinte'rade#o: ' Art 2'- Esta ~ o r t a r i ' e n ~  em yw  det ta 
de  sua p u b l i i o . '  

Art T Esta Portaria enba em vigor na data de sua  publik@o. 



Serviço Público Federal 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSAO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSAO 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B - 3' andar - ala oeste 

CEP 70044-900 - Brasília - DF 
Tel.: (61) 3311-6000 

O F ~ C I O  n d 6  3?-1201 I-CGLOIDEOCISCE-MC 
Brasília, & de 0 de 201 I. 

Ao Representante Legal 
da RÁDIO UNIÃO DA FRANCA LTDA 
Rua dos Pracinhas, no 345 - Bairro Residencial Paraiso 
Franca-SP 

i CEP 14403- 160 

Assunto : Pagamento de Taxa de Publicação (Renovação de Outorga) 
Referência: Processo no 53000.0044 13/20 10 

Prezado Senl-ior, 

Tendo ein vista a assinatura da Portaria no 446, de 13 de outubro de 
201 1, da RÁDIO UNIÃO DA FRANCA LTDA, encarnii-ihainos ein anexo guia DARF, para 
recolhiinento da taxa de publicação, devendo o coinprovante ser devolvido via FAX para a 
Imprensa Nacional, (61) 3441-9555), com a devida confirinação de recebiineiito pelo núinero (61) 
3441-9500, para que o referido Ato se-ia publicado no Diário Oficial da União, sem o que não terá 
validade. 

O não pagaineiito da citada taxa, i10 prazo estabelecido na referida 
guia, implicará eiii que o ato citado seja tornado sein efeito, tomadas as providências cabíveis ein 
relação aos respectivos autos. 

Coordenadora-Geral de Reginie Legal de Outorgas 
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[ Página Principal I 
Presidência da República 

Imprensa Nacional 

Envio Eletrônico de Matérias 
Comprovante de Recebimento 

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de 
matérias com as seguintes características: 

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício 
Eletrônico após validação e análise de adequação a legislação que disciplina a publi'cação 
de matérias nos Jornais Oficiais. 

~ 

Acompanhe o status da(s) matéria(s) na opção 'Consultar Matérias' 

1 4246218 1 RENOVAR-PORT.446 - 11 - RÁDIO UNIÃO . 

DA FRANCA LTDA..rtf I 



AN-46 ,DE 1 3  DE OUTUBRO DE 2011. 

i i 
O NImISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 

conforme o disposto no art. 5" da Lei nQ 5.785, de 23 de junho de 1972, e no art. 6" inciso 11, do Decreto 
n" 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo no 
53000.00441 312010, RESOLVE: 

Art. 1" Fica renovada, o art. 33, 5 3: da Lei n" 4.117, de 27 de agosto de 
1962, por dez anos, a partir de a permissão outorgada i RÁDIo UNIÃ0 DA 

CA LTDA., pela Portaria de 1980, publicada no Diário Oficial da União de 
1 2  de julho de 1980, e renovada pela Portaria no 2.088, de 16 de dezembro de 1996, publicada no Diário 
Oficial da União de 14 de fevereiro de 1997, referendada pelo Decreto Legislativo no 111, de 2005, 
publicado no Diário Oficial da União de 7 de abril de 2005, para executar, sem direito de exclusividade, o 
Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, no Município de Franca, Estado de São Paulo. 

Art. A execução do serviço de radiodifusão cuja outorga 6 renovada por esta Portaria 
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do 53"o art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 4" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

L-L-L FL 
PAULO BERWARDO SIL 

Ministro de Estado das ~omunica~õ$ 



Brasília, de 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo no 
53000.004413 acompanhado de Portaria, que renova a permissão outorgada à 
~ I A O  DA CA LTDA., para executar, sem direito de exclusividade, o Se 
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, no Município de Franca, Estado de São Paulo, 
pelo prazo de dez anos, a partir de 1"e junho de 2010. 

2. A outorga foi deferida à ~ D I O  UWIÃO DA F CA LTDA., pela Portaria no 
146, de 24 de junho de 1980, publicada no Diário Oficial da União de 1 U e  julho de 1980, e 
renovada pela Portaria no 2.088, de 16 de dezembro de 1996, publicada no Diário Oficial da 
União de 14 de fevereiro de 1997, referendada pelo Decreto Legislativo no 1 1 1, de 2005, 
publicado no Diário Oficial da União de 7 de abril de 2005. 

3. Observo que a renovação das permissões outorgadas para a execução dos serviços 
de radiodifusão é regida pelas disposições contidas na Lei n" 5.785, de 23 de junho de 1972, e no 
Decreto n" 88.066, de 26 de janeiro de 1983, que a regulamenta. 

? 

I 

4. Os órgãos técnicos e a Consultoria Jurídica deste Ministério manifestaram-se 
favoravelmente ao pedido, uma vez que todas as disposições normativas regentes foram 
atendidas. 

5 Diante do exposto e em observância ao que dispõe a Lei nQ 5.785, de 1972, e seu 
Regulamento, o Decreto nQ8.066183, encaminho o processo a Vossa Excelência, para decisão e 
submissão da matéria ao Congresso Nacional, em cumprimento ao art. 223, §3", da Constituição 
da República. 

Respeitosamente, 

PAULO BERNAWDO SILVA 
Ministro das Comunicações 
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Ministério das Cidades 

SECRETARIA ESECU'I'IVA 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRANSITO 

(1 DIRETOR DO DEl'AKlAh'lCNT(1 NACICINAL D E  
TIIANSITO - 1)ENATIIAN. no itrii dtis zntrihiiiçiich 1cg;iis. c. culi- 
s~di.r.indii ii ilcrliorir, ii;i I Icrn l i i~Bo N' 232, de 30 de ciioi-ço dc 2007. 
d i i  < iiiirclbri Niicioiicil dc Trfirisir<i - CONTKAN. c inn I'oi-trii-io N '  27. 
dc 24 iIc i ~ io i i i  dc 20(17. ilii L)i.~i;iitaniciitri Nnooiinl dc T ~ $ i ~ r ~ r i i  - 
I)ENATI<i\N. Iici l i  coiiii> u qiic ci;ii\ra do I1incesio A d m ~ n r s t ~ : ~ t ~ v o  N ?  
811000 OU')YOI~OI 1-46, rcriil\,c. 

hlic;iç"i ddc*t;i l><iit;ina. niis tiii1i6s do h1" i lo tiii. i" de Krsoli~çdo'N' 
232. dc 311 <Ic niarçf, dc 2007. ilii ( ONTKAN. rcniii:içòii d,i licciiqii 

dc fiinc~riri,iiiiciiiii ;I filitil d;i ~icruo;i j i ir i i l lca INSI'EC'AK LTDA. 
CNI'J OI.IR3 238iO1103-24. \itii;iil;i ,>i> hliinicipii i dc 1'iiinl;i <iiriw;i - 
I'K. li;, Ai'ciiid;i Vihci~oilc ilc Ttiiinov. SIN. Uan;icdi> 24-811. Kiind.i. 

, , , 
\ i ' 1,  li%,,, i \ L  . i , i I  .,i \I.(,. . i , ! , , .  U , , , , , i /  , , i  . 
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Ari. 3" Eslo Pun:a~o ciilra cin uigor n;i d:if;i rlc sii;! pu- 
hlir;içBii. rci,i>g;itiilo ;i I'iir1:in:i N '  104 dc 31 dc oiitulii-i, i lc 2007. ilii 
D c ~ ~ ~ w r n c ~ ~ ~ ~  N;iciiiii;,l <Ic Tr6nslto - DENATIIAN. 

O 1)IIIETOII 110 I>E lk ln l \ h lENTO NACIONAI.  I)E 
TKANSI~TO - I IENATIIAN. ~ n i i  iirci d;i* atilhii içòrr Icgiiis, c. coii- 
sidci.iriilo o iIl\l>uutri n;i IIcsoliiçBii N ?  232. dc 30 dc niorso dc 2007, 
dii Coii icl i io Nnçioiitil rlc Ti:inriti> - C'ONTIIAN. c ina I'oi-tai-in N '  27. 
dc 24 <Ic ~ii;iiii dc 20117. ilri Ucl>;iiizinicnrii N;icional dc Trdnsitu - 
DLNATRAN. lhrni ci?i i i<i ci qiic ci>ii*t:i dii I ' r i iccr i i~  Ad~ i i i ~~ i s t ra l$v i>  N '  
80!10~1 l ~ ~ S ~ l 5 ~ ~ / 2 ~ I l  I -S~j .  rcs,,l,c: 
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131 iI, 73 dc i lcrc i~ ih io dc '009 dii I>~i.irt; i i~içiit i i  Nnc~on;il dc 
~cd;i.;lt:> I)EN,\TII,\N. hcni tom;<; o q i i ~ \ o ~ ~ ~ t , ~  do I1rocr~?o Ad- 
iniinrrtiiitirii N '  811000 0301871200~)-46. n's«li.c: 

Art. I" ('rcdc~,c~:~t, lpor 04 (q~1~11ro) t~nus. u r t ~ r  cln cI;~to clc 
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O UIRETOK DO UEI'AKTAAlENTO NACIONAL D E  
TIIANSITO - 1)ENATIIAN. ni> i iro da3 atrihilis6cs Icpois. c. ccili- 
srdcrnndo o dir irirto inn I<csi,liiçBi> N'  282. dc 26 dc ji~ciiio dc 2OOX. 
do Ciinrcli i i i  J ; r i i>n. i~ de T~61iaii i i  - CONTKAN. c iiii Poiiari;i N '  
131. iIc 23 dc dczcnibro dc 2OllS. di> L)cp:irkimcni<i Naciiin;il d r  
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TRANSITO - DENA.I'KAN. inii uaii das ;,trihuiçi>es Icg;iis. c. c i i r i -  
\rilcn~ntlo i? diapristo lia RcsoliiçBo N' 232. di. 30 ilc oi;i,$ri d r  2007. 
ili~ ('uiiicllir> Nocioiinl dc Trdlisim - CONTIIAN. c ,no I'riri:~ii:i N *  27. 
de 24 di. ini.iiri dc 2007. i lo 1)cli;iwincnto N;icl<i!i:,l dc Trtinrrto - 
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so~ltlo,o447o5/2tlltl-58, rch,,l,,c: 

,\,I. I" Aplic;ir. ini>s ic l i i i i i i  dii Ancuci I. do I'uitoi-i;! DE- 
N#\TI IAN 131. dc 23 <li' dczciiihrr> dc 2008. oltcrndo pclo oit. 2" dn 
I'<iir;ir~;i 1)ENATKAN 312. iIc 27 <Ic nhril dc 2010. sniiçfio ;i<lriii- 
iirhrl:bt!v:i dc sii\licnidr> io! 30 (tinit;i) di;is do crcdc~icinincnto ou- 
Iiiig;idi, lpclzi I1rrir;iii;i L)&NI\TIIAN 433. ilc 06 dc ni.iio <Ic 2011. 3 
I i l inl d;i ~icii>;i iiiiilic;i A I ITO i r ISTOKIA LTDA. CNPI  N "  
OL).65il 033~ll002-34. sitiiada !>i> Alii i i ici i io d r  SBo Jose - SC. roili 
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c 06 do Aiicxo I d.i 1'on;iri;i DENATKAN 13112008. 
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Ministério das Comunicacões 

GABINETE DO MINISTRO 

I~illJ I \i11 \ \ Ibf,. i>\ 1 :  I>[ 1 1 1  I I :I!:<. I11 l l l l t  

O hlINTSTIIO I I E  ESTA110 Di\S COhlUNICA('ÕES. cio 
iiio dc sii;~s ;itrihiiisõcs. conibrnic i, dlhpi>sto no iui. 5" &I LCI ii" 

5.785. dc 23 ilc jiirilio ilii 1972. c !no nit. 6". iiiciso 11. i lo I>cc~cto !i" 
88.066. dc 26 dc j;,nciri> dc 11183. c icnilu c m  \ .iim o qiic c<iii\ia dris 
I'io~.cssos Aditi~r~istroti ios in" 53000.004413/2010 icsol\c. 

Art I" Fir:i ~ciii>i;ida. dc :!cii!dii cimi r> oit 33. 4 ?. d;i Lc l  
!i" 4.117. iIc 27 dc zigiisa, <Ic 1962. I ~ L K  d?z ;iiioh. n I>;iitir ilc I ' '  iIc 
t \ i n i ~ >  clc 2010, :t lpcn~>~\\Bo o~~torg:,~In i, l<,\l)lO llNl;\O [)A FI<AN- 
('A LTDA.. pcl;, I'iiriaria 11'' I4h. dç 2-i dc j i i i i l iu  dc 1980. ~iiihl~c;id:i 
,ir> Di.irio O1ics;il d.i UniBii dc I" dc jiilli<i de IYXO. c rciii>\':id:i pelo 
I'ii~toi-io ri" 2.088. rle I 6  dc dercnihirt dc 1996. ~ i i ih l i rado inii Dini io 
O1icl;il d;i Iiii~L, ilc I 4  ilc I?vcrcin> ilc 14'17. i-~.fcncnrl;iil;i ~ i c l o  Dc- 
crcic~ Lcg~?l : ! t i~c r,'' l l  I, clc 20~15, ~ p ~ ~ h l ~ c n ~ l o  rnu L)!tino Clfic~tbl (I;, 
111130 de 7 ,lc ;abril clc 20115, lp,mt c~cco l : !~ ,  \cn> cI~rc!lt> tlc e~clt,. 
s~i,~il;i<lc. Scruiço ilc I<;idiridiiii\Bo S,>iii>r:i c m  Frcqil6iici.i hlodil- 
I.id:t. r i i i  hl i in~cil,~ii rlc Fronc:i. Fstedo dc SBri I'niiln. 

i\il. ?' A csiciiçJo do acnrçii dc r ; id~i id~f i id<i  ciiqii iiiiti>iga L' 
rcni,vtiil:l c":t l ' o " : ~ ~ ~ ~ .  ii'gci-<i.-i [iclo c'ndign B l n i i l c ~ i o  de Tc- 
Iccii~iiiiri!c:iç(ici. 1ci.i siilircqtlc~itcs c 5cii.i icgii l; iniciitr~~ 

Ar1 Y' Ebic JLU vm~cn te  lpr<>duzzr!) c f e i t , ~ ~  l k g ; ~ ~ ~  cup<'n clc- 
liliclnçdo di> Cnrigrcs~i> Nncir>i>;il. nos tcinii>\ do b 3" do ;ait. 223 d:i 
C',~nstilt~$çBc~ F c ~ l c ~ i l .  

Ar!, ? Esitk l P ~ ~ ~ f ; ~ c i ; ~  cntctl c111 \wp,>~ 11a ditt,~ clc SIKI lltt- 
I>liiitçdi, 

IPiI I ! ,  I!; l < \ \ $ a l l , l  s ~ l l x ,  \, 

i gooi hi~.iiitoiti~~~lulcliiriii. L)iic~ini~.nli> ; i \s~i i  

O hl lNISTKO DE ESTADO DAS COhlUNICA('ÕES. !ir> 
imo de siini titr~hiiryiic*, cunliirnic r> disposto ino :in. 5" dn Lei  n" 
5.785, rlc 23 ile j i in i~<) <Ic 1'172. c iio iiit. h". inciso 11. rlo Dccrctn no 
88.O6h. dc 26 di ioriciiri dc 1983. c tciido cm vist;i i> qtic C<~SIII dos 
I'roceasris Adniirii\ti;irii,oi n" 53000.!164406/2010. icsi,lic. 

Art. 1" Fico icriii\,;id;i. dc :nciil-dii ccini i> iiit. 33. \' 3". da Lc i  
ri ' '  4,117. dc 27 ilc ;igi>stu dc 1962. IIW dcf anos. ;I Iitirtir dc 15 dç 
iii:açi> de 201 1. n ~iciniisrBi> iiiitiirgtid;, d KADIO C IDADE BASTOS 
CI'DA, pela Ii>rf; i i io s i "  103. iIc 0 ilc ni;ir$o de IOLIO. piililic;td.i tio 
D ~ < ~ r t o  (j l ici;~l d:t IJci~du clc I3 {lc ~nutrvo dc l090, IIELKI ~ s c c ~ ~ t a r ,  sem 
dircli i i  dc cscliisi\~id;idc. <i Scisriçii dc R;idiiid~iii*õu Soiiui;~ eni F P -  
iiiii:ac~a hliidiilodii. tio hliiiiicii,~o iIc B;iitiis. Eht;iilii de Sdii P:iiiiii. ' 

Ar l .  2' A cscciiçBo d i  scniço <Ic r;idii>ilifiirdii ci>j:i iiiiturg,, L' 
reiiov;idn i ior cstn I'ortnnn. mncr->c-.i uclo Ciiilic<i Brnii lrrro de Tc- 
i:. r i >  I I. .,;,;.. ;i. .i "'.'.I i,,'.'* ' "' ' I. 1 1 ,,i~.ii, . 

\ l i  1 r.1: i , . i l l ~ i  i,; .i i li,,,. ::,.,,.i. I:; I' 1, ,. I2 
I,l,:, ; 8 I ,  c ,,,;,:~*, \ ,  I , , I  1 1 ~  I:,,,, % I >  : : ,I> :i ' ? I  .I, 
Crinstitiiisòo Fedcinl. 

Art. 4" E m  I'ortars cnrrn crn \.igor na data dc sua pir- 
hlicoy5o. 

I ' \ \  111 i l F l < X \ l ~ l ~ l l  \i11 \ 

I ' I I IYI  \ R I  \ \" 4-1'1. llf:, I 3  l)l: O l ~ T l l ~ l < O  I I F  lllll 

O hI INISTIIO D E  ESTAUO L)AS COA~I~ IN IC 'A~ÕES.  zio 
iiso de sii;is ;itnhiiiqOcs. confornic <i <lispr>rti> nu  ;ai?. 5" da Lei ii" 

5.785. ilc 23 dc j i i i i l ir i dc 1972. c no zirt. 6". niciso 11. do Dccrctii no 
88.066. dc 26 iIc jriiiorri iIc 1083. c tcnilu cin visr;i i? que coiistn dos 
I'riiccariis Ailluirii\tr;iti\'iia i,'' 53000.003778/2009, rehol\,e: 

Ai-t. 1" Fic;, irnov;iiln. dc ocr>l-do ciini o ort. 33. \' 3". da Lc i  
n" 4.1 17. dc 27 dc ;igiirti> ilc I')(>?. IXK dez :\?<>A. :L partir dc 28 dc 
rctcri i l~ri i de 211~10. ;i ~icnnis.;di> i>iiiiirg;iiItt d KADIO CULTURA D E  
ASSIS LTUA. pclii l ' i iwrio n" I.lS!J. dc 26 dc dczcnihro dc 1078. 
p~tl>lic:id.i ino Didrii, 0fici; iI d;i Unidu dc 3 dc jiinairo dc 1979, e 
rciaii,;id;i 1xl;i 1'iirtori:i ri" 367. dc 5 dc qiinhu dc 2001. 1iiihlic;id;i no 
D i i i i i r  0tíct;il dti Unido iIc 15 dc ;igi>stu dc 20111. rcfcrcnd:~da pcln 
Dc.cicto Legislati\.o ii" 1.006. dc 2004. iiuhlicodi, ,ir> D i k l o  Oficial do 
l lr i ido dc 18 dc iiovcnibto dc 2004. liara rucciitar. sciti direito dc 
~'sclilsii~idndc. o Sciviço ilc IIodiodift~sdo Soiiom cni Frcqflfiici:i hlo- 
diiledti. inn hli i i i iclpio de As&. Estado dc Sdo I'nulo 

Art. 2" A cscciiçBo do scri,içr> dc r;idiodifuiBu ciijn outr>rg:i C 
rctii>\.;iiln  por '\ta I'nrutn:~, regci-se-.i pelo Ciidigri Bnai lc i iu  dc Tc- 
Iccuniiin~coçùcs. Icis siiliscqiicnics c scils rcgslonicntos. 

i\rt. 3" Estc ilto ? o n l ~ n t ~  nrodiizii-i cfciroi Iccnis nniis dc- 
% .  

l ihc~nqdii <I« Cniiglrsso Nnciniinl. nos tcniios do 4 3" dn ait. 223 da 
Cun\ritiiiç3o Fcdcinl. 

Ai-r. 4" Estn Poiiori.~ ciitre cni vigor n:l dato dc si13 I~LI- 
h l ic~çJu.  

AGENCIA NACIONAL DE TELECO~IUNICAÇ~ES 
CONSELHO DIRETOR 

O CONSEL-O DIIIETOR DA AGENCIA NACIONAL DE 
TEI.ECOhlUNICACOES. tio l iso dai otrihiii(6ci qiic Ibc fiiiiirn ccin- 
fcl-idm ~ i c l r i  nri. 22 dn Lei LI'' 9.472. dc 16 dc j t l l l io dc 1997. c cnit. 35 
do Ilcgiiloincnto da An;licl. :ili~r>\,nd<i ~ i c l o  D~.crcru i,." 2.338 ric 7 dc 
outiihiii dc IO<l7. cni .iie IIciinlBii r i "  626. w;ilizod:i c i n  20 dc oi~riihrc 
dc 21111. c 

CONSIUEIIANDO qiic ;i UiiiBo Iiitcini;~ciriiial dc Tclcc~i- 
niiinrctqiics (UIT)  icnliznrti iio ~icriodo dc 23 dc j:iiiciio ;I 17 dc 
fc icrc i r i~ de 2012. !i:! ciilodc dc Cicnch'r;i. Siiiço. n au:i ~>riisini; i Coii- 
fcr6iicla dc h1iindi:il ilc R;iiiii~ci>tiiiinic;1ç6chh dcnllniliiildil C'FilK-12: 

CONSIDEKANUO qiic ;i C<inRrCiici;i hli indinl dc K;idiii- 
mrn~ia ic ; i~õcs crinstittii-sc <i iiiais ;ilti> for<> dc K;~diiicrirniintcnçiics iI;i 
IIIT. i c i l > i i i i o i c l  [>rir dccis6cs <Ic granilc inpoltdiicia cntr i  clns n 
ict,isBo do Kcgiiliinicnto ilc R; i i l i i i c i> i i i i i~ i ic i~ç i>~s da IJIT. 

CONS1L)EKANDO qiic o u  ti;ih;illios dc ~>rq>,traq&r p~ : i r t~  '1'- 
t inir ;L 1x,stsdii hnl~ l l ' i i ;~  di;inte dos s\siiniiir o rcrciii tr:imdos in;i 

Crinfi.i(.nci;i hli i i idinl de K;idii>coniiinlc;iFBca 2012 u6oi hctido dc- 
s i  n I d C s i l i  d ' i 1 6  2 
"l<;iiii«criaiiii~1~;1ç6cs" (CBC-2). coi>rdcn;ida 1icl;i r\N/\TEI.: 

CONSI»EIIANL)O crc*ccntc ii~iliortdzicia dn pziiiicipo~Bo 
ido rctiir ~pl-ivodo c dc oiitnlr cnt~d;iilcs p<ivcrnonictit:ii\ rior dii'crso.; 
"i-gnliisiiios iiiiiltil.itcti~!s de iclcc<iniiniicoçòrr. ciitrc cks :i Uni20 I i i -  
teriiacio8inl dc Tcl~cr>n~ii~i~cnçRcs, rcsolvc. 

An.  I" Cur iv~ihr  o? ciitidadcs ~pithlicits C ~ i i \ t ~ d t ~ %  ~ntctcs- 
sodns i i r i  sctrir ile telcconiiinic;i~Dcr a ~ii:inifr.st:ir fril-rii;ilriiciite sei1 
i i i tcrcsc aiii ciiniliiir o dclegnç8<i hittsilcii;i. i1itc r c~~ rc~c !~ ta ' . i  o l'nis 
in,, Ciinfc~i.ncio hli indinl dc I l i i d i < i c i i o i i i i i ~ c~~ i i c s  2012 (Chlll-12). 

1';ildgmfo piinicilo. 0 s  I-qircscnbiitca iindic:idos <IcvcrBo 1 1 ~ ~ -  
t ~ c i l x ~ r  d:a rctiniüc\ 1ircl>:ir;it6rias. ciinvuc:id:is ~ i c l t i  I~NATEL. 

l? tn i~tn i i> s c ~ ~ n l d n  A n:~tllc11,~!c3~ r n ; ~  rciini6cs i~~cl~;lr:~t~ri;,s . L 

r. 1i;i Cinifcl-i.nc~a h1iiiidi;il dc <;id~i,c;iii;iiiiici~çiics 2012 ~ ~ ~ I R - I ? I  se 
dtirti ac i i i  i>iiil\ p;ir,i ;i ANATEL. ciincnilo [ia! critito dc cnk i  ciitid;idc 
o s  CLISID\ dc \iagens dc ~ C I I S  r~I~rcscnt i ln t is .  

ii<li> digti;~lriicntc roz~fiiniic hll '  11' 2.2110-2 dc 24lOXl20lll. qiic 1nstt1,il :L 
Iiifrnc\tiiitiira dc CIi;~vcs I'i~hlic;ir Ur;isilcii;i - IC1'-Biosil. 
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Ministério das Cornunicacões N g  1,')s-l/~\l)l 'FAlSAl~ . l<cl'.: I 'L~Icc~~~~ ~ \ ~ l t ~ ~ i ~ ~ i s l r ~ ~ l i ~ ~ ~  F i ~ n l  - I'AF 
t i ' '  535~10.010S4S/2~10SS iiirt:iiiiiido cni rlrsf'n\.i>r <I;) criipli.s:i I'.'l:Il. 
ZALIKA hlE. iiiscrit;i i in  ('Nl'.lih.IP i?" 03.3b0.6S5iO1101-36: KBSOL- 
VI? :i) KUCONSIDLLI<AI< ;I iIccis8i1 cs;ir;i<l;i ~pot- ~n~c io  ilci L)cq?:icliii 
li." 0815/20~l0illNA<'01LINA('. de 2'J;ll'li?O119. ,i iliinl ilccidiii ~icl:, 
iiiipn~ccdi.~ici:i ilus í i k l c l ~ . ~  liti~qi~dos. IIOY IPIIIIIIS 110 inrllpo 55. do 
Kcgiinrsiiii Iiiiciiii, iI:i i\ii;ilel. c ;itiigi,s 53 c 54. rlti 1.4 11" '1.784. ilc 
2') de j iu ic i l .~~ dc 101)0: h)  ACOLIIEK {is l i ~ n d i i n l c ~ ~ ~ o  COIIS~~IIIICS do 
Il i l i iniic ii." 35i2OlliAUl'l:,4?/AUI>F: c)  L)8'1Bl<hllNAK r i  rccollii- 
iniciii<i <Ir R %  h80.')7 (srisceiiiiis c iiilri>l:i i rn is  c i i i i icnln r sclr 
rrii1:iviirl. :i l i i i i l i i  ili. 1p:!~:nii~iit i~ ,111 I' i i~idil <li. I~!iii.c!s;ililii~J;i;i CIO* 
SciYi~i is  i lc ' ~ ~ l ~ c ~ > ~ i ~ i i i ~ i c : ~ q f i c s  - Fiirt: <I) I lFTEI<h~IINAI<. siihrc r> 
vnlor ;iciiii:t i-clCrirlc>. r i  iccii lhii i ic~ii i i  ilc i i i i i loi c jiirits iIc inii>i.a. ~ i i i s  
tcliiiiis ilii :iil. X". $$ I "  c 2". i lo I<cgiil:iiiiriitri dii Friht i;tliiri\.;~ili> pelo 
I)CCKIO ~.(c~IoII): 7" <I,, I ~ C ~ ~ I I ~ ~ ~ ~ I C E I I ~ ~  ~ I P  ,\~cc~I,I:!~B~, ,I<, F,IS~ 
1 : ~ ~ ~ r ~ ~ ~ ; t ~ I ~ ~  l>cl:~ I t cso l~ i~ f i o  11." 247;001: :ul. 101. $1". <I,> Ci,<ligo Tri- 
Iiiii;irii> Nnciiiii:il. I ici i i  ciiiiii, riii ciiiiSoi~i>iil:i<lc coni i? :iii. 37-A (1. I.ci 
11'' l0.522,201l2, :tc!cscidn l i c l ~ i  Lc i  li" I l ~ 1 4 l ~ 2 ~ 1 ~ 1 ~ ) ;  c1 NIYI'II:ICAK :I 
~prc":di<int. riioiiiiiiih;i~iili> ciiliki ilii prcscriic L)cs~i:iclii~. 

cciit:i\ii.;) :I iiliilii ilc ~i;ig;iiiiciilr, i10 Fii i i i l i i  ilc l l i i i \r ir; i l ir; i~3r> il i ir 
Sc i~ i< i i s  rle 'rclccniiiiiiiirs(ocs - Fiist: d) UE'I'EKMINi\I< sribrc o 
í i l lur  ;ncini:i wkrii lr i. <i icci>ll i i i i i~.ri l i i  ilc t i i i i l i : i  c jiiros rlc lniiim. 110s 
tct!nos di> iml. R". $41" c 2". i10 I<cgiil:ii~iciiIn ilii Fiist i:ilir<rvailo pelo 
I)ccirtri #i" .~.h?4illO): ;i11 7" ilo I<cgiilnnicr>ti> (li. /\rrcc;iil:i<di> i ln  F i i l  
(:i[?~o\'"cIii ~pcltii i < ç ~ r i l i i ~ 3 n  11:' ?.i7liiiil: : t i l .  161. $1". ilci c'iiiligr> iii- 
hiirdi-ic N;iciiiii:il. hcii i ciitiio cni civiliii-niiil;idc coni o :iir. 7-:\ iI;i Lci  
11'' IlI,52?/2OO2. ticrcscidu ~ i r l i i  Lei  li" 11.'141/2110~~. c)  NOTIFICAK :i 
pie~l;i<li~in. cnc;iiiiilili;inili> ciipi;i ilii prcsciiic Dcsl>:iclii,: 

(:A81NI<CI'E: 00 MINISI'IIO 

N;i I'iiit.iii:i i," I46. <Ic I3 ilc i,iiliil>ri> ,lc 21111. 1ii~l>Ii<:iil:i iin 
1)1 I11 <li, (II;~ i1 (li. inii\cii i l i i i i  (Ir. 2111 I .  Sc(àii I. !>,i;.. SR. icfi. ici i ic ;I" 
I'ii?r ~ \ i l i i i i i i ~ r l i ; i i ~ i ~ ~  11" .~?~lllll.Oll-l4l3~2OlO. iiiiilr \c li.. ":i 1i:inir iIc I'' 
(li. ti i i i l i i i  iIc 2 l l l i l  ..... Ici;i-sc: " ;I 1i;iriil. IIC I'' de i u l l i ~  LIC 21III1. ..". 

N.i l ' i ~~ i . i i i . i  11' -Iiil. ili. I I iIc it i i i i i l i i i i  (li. 11111 1piil,li~.i1l.i , t i>  

1)011 i l i i  i11.1 03 tlc i i ir ici i i l ici i ilc 2I I l l .  h c q l i ~  I. ~xtg,  SX. rcICiciiic ;i<> 
I'riir \ ~ l i i i i ~ i i ~ . i i ~ i i i \ i r  n" 53111111.1111?778'2llll~~. oii i lr s r  li.: "r ici~ii i: i i l ; i  
1pcl:i 1'iiii:ili:i li" 167. iIc 5 iIc Jiiiilin <!c TOIII Ici;i-\c: " c renn\.;iil;i 
1pcI:i l'o~icirin r>'' 3(>7. clc 5 clc i ~ ~ l l i o  2OOl ...". c 11';s ic;iis c ilnls cci1l;iYoa) (1 iitiilir iIc p;igoiiiciitii do Fi i l i i l~ i  dc 

l!iiii.eip.ili~;iqfiri clt~s Sciviqiis i lc Tclceoiiiiiiiir;i~iicn - Fitsi: c) DE- 
TFI<~IINI\I<. siililc <, s:ilor ;icinin icfci-i~lti. i, irct>lliinicnto de i i i ~ i l r ; ~  
t, i i i i i is <Ic iniica. iiii.; ici.ni<is <li? :!li. R", $$I1 '  ~1 2'. c l i i  I<cgiil;snciit<r ilii 
Fiist I;ilirii\.nili> [iclri I>r.ciclri 11." 3.624100): i i i t i" ilo l<cgii l; inic~it~i iIc 
,\rtcc:~<l:tqBn CIO F i ~ t  i:q~~n!:t,l~> lpcl:~ l<es11l~t~31, 11,'' 247100): art, 161. N '  ?..17.I'ADI'I'A?'SA1> - Krf: l'ir~ccasiir A<li i i i i i i~li; i l ivi ia I:ibc;iis - 

l',4l;s i?'' 535~1~1.~1~1S22~1~~011X c ,~350~1,03 l~~.1012I~~lS,  insi:~ii~tdos 
desr:!\,%,r d:i c i n~~res :~  l<ADlO 'T.4Xl GAlJCl IA LTL),\.. inhcril:~ no 
C'NI'J siih ,i r i "  S').R46.356/OIli)l-'J. KESOL\'B: :i) KECONSIDE- 
I<Al< :t ilcrisfin ca:ii:iilii ~pnr inicio <Iii Dcsli;iclici ~ i "  76SO/?IIO~)ILIN~\- 
C'OIIINACISIIN, dc 2'11111i2009. o qii:il ilcciilii, ~iclzi in,lii.iiccili.nci;i 
ilris v;ilrircs I;in(:~iliis. rins ir.iiiii>s <li> :iilipr> 55. ilri I<cgiiiiciitri l i i lcnio 
iI;i i\ii:iirl c :~tlig<is 53 c 54. ,I:% Lei  11'' 0.784. iIc I 0  iIc i:ii>cira iIc 
l1)'lL1: h) A('OLIIEI< os f i~~id:~niciitos cii i ir; i~itcs <li> I i ik in i ic  17." 

70i?01IIAIII'FA?/Al~l'F: c) DETEl<hllNAl< r> iccnlliiiiicitro dc I<$ 
I.5I1.45 i i i t i i  i i i i l  iloinlicnt<is c niizc i-c:iis c qiinivnin c ciiicti ccn- 
iiiiiil i! til!!l!> IIE I~I<,.III%CIIIO 111) FIIIIIII, IIC I ~ I I ~ ~ C ~ ~ ~ ~ I ~ ~ ~ I T A O  LIOI Ser- 
viqi~s i ~ c  .rc1cci,>iiiii;iC1t~fics - ~'iisi, r c t r cn i c  ;ir1 cxcrcicio i ~ c  ~IIIU c 
I<$ 1.575.60 (i it i i  ~iiil. qiiiiiliciiliis c sclciii:i c ri i ici i icnis c ~cssciii;i 
cciii!i\,iisl. rcl?n.i,ic tio crcicicii i  de 20ii4: d l  UE'I'III<hIINAI< sibhrc 
iis \~~IuTL.s LIP~II>:I rcI;.ri~los, o ICC~II~~II~CIIIII dc 1n1~1118 C j i i r ~ s  LIC ~>IIIIII. 
incis icniic>s ilii iiil. S". FFI" c ?". i ln  I<rgi~l;i i i~i.~ii i~ ilci I'iisi (:i11iii\';iiIo 
[icln L)ccrclo 11" 3.024811~11: IIVI 7" do I R c g ~ i I t ~ n ~ c n ~ ~ ~  (Ic CIO 
I:IISI (ti~iroviiclo [>cI;i Kcsoliiq3o 11." 2471110l: : n c l .  161, $IC', CIO COdign 
Ti-iliiiidlii, N;iciun:il. l icni coiiiii ctii c<~iifi>rniiil;i<lc rn i i i  o iiit. 37-A iI:i 
[.ri (1'' lil.52212002. : i r~ rs i i i l n  ~pcl:i l.ci I?" I l.[l4llTflOV: c)  NOTI-  
FIC',\I< :i ~iivrtntli>r;i. c i ia~i i i i i i l in~i i l i i  ci\l>i:i iIi> Iircrcnir Ila.l>:iclir>. 

lir:,l*.\c t I O h  I 1 0  5 l ' l ~ I ' l t l Y ' l  ~ . ~ l l l ~ , ~ ~ l l ~ ,  
Eii i 5 iIc i i i i i i ibni iIc TOIO 

\'Io. i lo C'(i<ligri TriliiitAriii N;iciiiii;il. hcni coniri cni coiiiiii~iiid;idc ciini 
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SUI>EIIINTENDÊNC!A DE SERVICOS DE 
COMUNIC'AC'AO DE M A S S A  

VE: ;I) ACOLIIER <is liiiid:iniciiliis ciicisi;iiilcs dii liili,iiiic si." 
70iZOll/AD1'FA2iADI'I~, 1i;ii;i dcicniiinnr i, rcciilliiiiicniri ilc 115 
840.46 (~iiiiiccni<is c iIiinrciiI» rc;lis c qii:irc.iilo c scis cciil;ir<is) ;i lilul<> 
de !n:~snn,cn~n do l:t[ndo dc LJni~crsnliz:ic3n dcts Scnicns de Tc- 

935.<J71.67 Iiio\~cccnlos c triiits c cinco iiiil. t i i i i ,ccc~i io~ u sctccim c 
l lni i-c:iis c scsseiila c scic ccnia\'iisl. (1 l i l i i ln <Ic ~1;ig;iiiiciilii ilii I:iii>iIii 
iIc I ~ i i i i c i s : t l i z : i ~ à ~ ~  <Ii,s Scniqiis dc ' l ' c l c c ~ i i i i i i i i i c ; ~ ~ O ~ s  - I:trsl. rc- 
kr~,t!Ic :no t ~ c ~ r i c i o  l i r~:> i~cci to de 200l: c1 I)ITF.I<h~IIN!\I<. ~ I > I c  o 

O SlJI'El<IN'I'ENUBNTE DE SERVICOS D E  COMUNICA- 
(.ÀO h,IASSA D A  A ( ~ ~ N C I A  NACIONAL LIE TCLE('ObII1- 
NlCA<' f i l is . -  ANA'I'EL. i in  iisii dc sii:is cciailicti.iici:i.;. ciiiisisiilc ir 

ilisposiii iiiis iocieiis V I  c V I I I  ilii nil. 198, do Kcgiiiicnlii Iiitctnio iI:i 
Agí.iici:i N;iciiiii:il ilc Tclccniiiiiiiic;isõci. nlirti\sado ~icl;i Rcsii l i i~fi i i  n." 
270. dc 1') ilc j i i l l i i i  iIc 20Ol. ollct;idn 1icl;i I<rsiiliiqfii> ~i" 439. dc 5 ilc 
ikzr i i ihr i i  rlr. 2OIi7. ~rsol iw:  

Kciilicnr inits Aios r i . "  6.457 c ~i." 6.458. de 22 iIc rctrmhri, 
dc 201 1. 1iiililic:idiis t i r r  Didli i i  Olici:il d;i LJ~iifiii. SrqBii I. ~idpii in -17. 
iIn (li;) 23 dc sctciiihin iIc 2011, inos qiitiis ibi :iuinriz:~da ;i I<;iiliri 
F.scclsic~r %A (:,ii~nI <Icnon1innq3c~ tlc l<ddio Escclsior Lt<ln.) R esc- 
ciilnr i, S c l ~ i ~ c r  Bl>cci:i l  1i;ii;i Fiiis C'iciititiriis oii Es~icriniciitnis. 

Iui<l<i. o rcciilliiiiiciiiii de iiiiiI1:i c j i inis de ~nitirii. iios I C ~ I ~ ~ O S  do 1111, 
R". $$In c 2': ilii l<crii l :~ii icniri dii Filsi (iiiirriv:tdii ipclii Dccrcio ii." \:i lor iiciiiiii rcfcridn. i r  rcciilhirtiriiin d r  i i i i i lui c jiil-iis iIc iiicini. iiiis 

icrniris ,li> ;li?. R". $81" c 2". rlo I<c~ii l: i i i ici ito i lo  Fiist ialiri>v;~ili> licln 
l lecrcto ,i." 3.i~24~1101: :mi 7" (10 I < c g ~ i l ~ i i ~ ~ c r ~ ~ ~ ~  clc Ar~ccrt,l!tq80 CICI Fitst 
I ~ l ~ ~ ~ ~ n t ~ ~ l o  [pcln I < c s ~ ~ l , ~ ~ i ~ ~  11." 247~ilOl: : w I .  161. $1". do C<>digu Tti- 
I i i i i : i l i i i  N;io~~ii: i l . lhciii ci i i i i i i  ci i i  r.iiiili,iriiiikiilc r i in i  o i i i l . 37-i\ i ln I.ci 
51.'' 111.522~2002. i icrcsci~ l t~ pclti Lei ti." I l . c ~ 4 1 ~ 2 0 ~ l ~ k  <I] NOTlI~ lC,4K 
;I I ' lh l  Nii i i lc\ic S,A. ciicoiiiiiili:iiidii ci11ii:i di, Ipresciiic L)crliticliil. 

N "  5i1il~i\l)1'F,\iS~\l> - RcC: I'ii>ce\.\ii ilc , \ ~ ~ i ~ t i i y ~ l o  Fi.;c:il - l'i\lZ I,'' 
535ll0,ll~13~~9S/2007 ic~si:!oc:tdn eni c l cs t i~o r  (1:) c!i~[~rcs:> \V213 CCl. 
MIINICACf iES c~L>A., iliscriln i,,, ( 'NI1 l  !i" 03.3'1S.2401001lI-84 
KliSOLVli: o1 ANOLAK i, Dcsl>:icli~i 11" 2.015/?01 IIAUI'FAISAD. de 
I1  !lc iii;iiyo ilc 201 I: b l  I<E1'ONSIUPI<AR r i  iIccisBri cstiredti Ipor 
IIICIO do L)CS~I:ICI~O [I'' ~ ~ ~ ~ ~ ~ I ~ O ~ ~ S ~ ~ ~ N A C ' O ~ ~ ~ N A C ' ~ S ~ ~ N ,  
~ ~ ~ l ~ ~ ~ / ? O I ~ S .  c) ~II;II dccidiii 1pcI;i p ~ ~ ~ c e d & i c i t ~  1p;trci;iI CIOS vi~lorcs lk$n. 
~;i i l i is, i i i is lctiiiiis i l ~ i  ;iiiiiii> 55. ilii I<cpiiiiciilo l~ i lcr i i i i  d:i Aii i i lcl c 
;niii~irs 53 c 54, d:i Lci  ;i" ').i84 dç 2') de jtiacirii iIc l1lY'1: c) 
~ C ' ? l l . l l ~ l <  ns ~ i ~ n ~ l : ~ n ~ c ~ i i c ~ s  co~~sfi,nics cln l n f b r t ~ ~ c  I," 36/2fll I /AUlJ-  
fi\?iAIlI'F: 111 l>ETFl<hllNAI< c> rccolliiiiicntii iIc I<$ 2.267.30 li lois 
iniil. II~IICI>II>S c *ciciit; i c sctc rcnis c Iri i i l ;~ ccrii;i\.i>\) ;I t i l i i lo dc 
~~:~;nn~cnii i <li> Fiindi> rlc 1Jnircix:~liniçBo ilns Sciviqos ilc Tclccii- 
rniir~icti$i!cs - FIISI: c )  IIETEI<h~IINAI< snhic íiklnr :bc!n~:~ rcScri<lo, o 
ircti l l~inicii ir i ~ l c  i i i i i lni c j i i ins rlc nioiri. iios fcniios da ;ntt. R". $SI'' c 
2". dii I<cgiil:iiiiciitn <Ir> Fi1>1 I;iprr>v;iilii ~ i c l r i  I)ccrut« 11'' 3.624iOOl: :ir1 
7" <Iii I<r.giil:iiacnti> iIc Aiiecniloqnii ilii Fiiat I:i(iro\.:~<lo 1icl;i I<csi>li i~30 
11.'' 247~00): :!ti, 101. $1". CIO ri><I igo ~ l r i l > i ~ l i t i t ~  N:tcinn;tl, Ihcn? ctnno 
c111 c ~ ~ I ~ ~ ~ ~ ~ I I K ~ I L I c  con? c, !u$i. J7-,\ tln Lc i  I," l0.52T~2002, :tcrcscidc> 
l>il;i Lci  ti" 1194li2l~llL1. I) KCCOKKEI< DU O ~ i ( ' 1 0  ;!i> ('iiiisrllio 
L)irclcr. ~ ius  lerni~>s <li, imi. 34, inciso I, clt, Dccrcic 11.'' 70.235172: g l  
N i l ' l ' l l ~ lC~ \K  LI lprc~l:tdc>n~ CIIC~I~I~I~II:~II,I~~ ciqiici <li) { p i x ~ c ~ ~ l c  Llcs- 
[,ilcltl,: 

III 'FA2iSAIl - IlcÇ.: I'iriccsso Ailniiiiisinitivo Fiscc~l - IJAF 
~ .~1~1~~1532 l l 1~7 ,  iiist~i~ir,tdo cn1 ~ l c s l ~ t v ~ ~ r  cln ciiiprcsn Vll.Al< 

'TI)A hll!. I lESOLVE: ;I) ACOLIIEK i ~ s  liitid;iiiiciiii~s ci>iis- 
i I i i l i iniic ii." l.51Z0ll/Al1l~FA2/1\111'F: 111 I)FTE'.T<MINAR o 

1i.liicI iIc I<% 4'l'l.?O (<lii:liii>cciiiiir c iiiivr1ii;i r rnir\r ~ i i l i ~  e 
r ~ ' ~ l i i ; l ~ ~ l s ~  :I I i l ~ I o  <Ic ~pitginii~nlo tlo I:III~I~II dc I I n i \ ~ ~ n t ~ l i z : t ( . i i ~  

<li,> Sciriici>s ilc IClcciiciiii~iir;iciics - Fii-i. i c S ~ ~ c ~ i t c  :in i.ç<.~rir.i<i ti- . ~ . .  - .... 
n:iiiecini <!c 20111: c) DE.I~EI~I\.~~NAII hiilirc r i  v:iliir ;iciiii;i rclfridii. i )  

ICCII~~I~I>~CIIII~ LIII rn111Itn C ~III.OS (lc 1111>1í1. ~nui i c r n ~ i s  do ~II.I. 411. $$I1' c 
?". (10 ~<~~III:II~~cIII~I IICI Fiist l:,prnintlt, l p ~ l n  l~cc fc in  11'' 3.624!00): : \ r i  
7 ilc~ I ~ c g i i l : i ~ i i c ~ ~ t ~ ~  clc Arrec:\di1~30 CIO I:iisl lnpr,>\.;i<ln 1pcI:t l<csol~~qfin 
11." 247t1111l: :ic1. I h l .  $1". <I<> <'i>il igo Triliiiiiiriri N;icion:il. I icni eoriiii 
riii r~iii1'oiniiil:alc cli i l i  ir iiil. 37-A d;i Lei (i" 10.522i20112. ;ncicsciili> 
I?CI>I L v i  11'' I l ~ J 4 l ~ T O O ' l ~  <I1 NOl'll:l('Al< :I inrcsk~cI,~i-;i, c n c t i ~ ~ ~ i ~ ~ l ~ t t r i ~ l o  

IJri>ccar<i li" 5350011~1237620112. I'rrirriiga r) pi;iz<i ilc vig?!icm 
dii i i i i l i i iyo <Ic ;iiili>~iz:iqdci iIc liso d;i(sl i~ii l ir ifrcqIl i. i ici;~~s~, ciiiisig- 
iiail;i(sl 6 CENTIIAL COh~llJNICACOES SIC LTDA - hlE. CNI'J li" 
~ ~ l , l 7 S , X ~ l 4 l O ~ l O l - 4 ~ ,  t\ss,xi;~d:~ 6 :$~,lmizoq8n lp:!~n! cspIo1:1~30 CICI Ser- 
vi<<> Lin~ikiclo lJriv:~do, s~~ i~n~n~ l : t l i d :~dc  Scwivo clc lk id in l~ ix i  Primclo, 
;i16 I? iIc Dcrcnibl-<i dc 2021. rcrcrcnic ;ir>(s) r;,di<ir~il;icc(s) :~iici- 
l i l l l ~ ~ l .  Pii i I 1  iIc iii:ii$n iIr 201 I 

N ?  2 ~ l l l ~ l ~ ~ \ l ~ l ' l ~ A 2 l S A l l  - IRcf.: l ' ~ ~ c c s s ~ ~  , \ < I ~ ~ ~ i i ~ i s i t ~ i i i v ~ ,  Fisv:~! . I'AF 
TI: 53.~11~1.024275~2~1~1S, i ~ i s i~ ! i t r~~~ Ic~  cni <lcs'~nnr <I:! c ~ i ~ ~ ~ r c e n  AUl<O- 
'TE('l1 T l~ l . l ;COh l l IN lC i \~~>ES L T I M .  I<ESOI.VE: ;i) ACOI.IIEI< 
<ir l '11 i i i l : i i i i r i i i~~~ ciii1~1:i~iii~s <li, InTi>niic 11." 41~?1111~,4L)1~~i\?~AL)I'l~: 
111 l l l ~~~ lL l<h l lN : \K  o ~ c c o l l ~ i ~ t , c ~ ~ l o  de K% 3,0211.2T (1ri.s >n~il. x i s -  
CCIIIOS L> \.icifc rc i~ is  ' \ . i n t~  C dois cc~>li\vcls) i, titilln dc P~I~:II~ICIIIO do 
T:iiiiil<i <Ic l i i i i \crsi~liz;iqfi i~ <li,s Seripiq,is dc k l cc i im i i i i i c t i ~ i i c l  - I:iirl: 
c)  I )ETFI lhI INAl<.  siilirc n vttliir ;icini;i irfci-iiln. <i ~rcnl l i i i i icntn iIc 
in,iiIi;i c lii~ii.; ilc iniii~i. iinr icnrii>.; ilii riir X". $81" c ?'. ilo 1<c- 
g111:111iciiiii <I<> IVlirI 1~11i i in ; id~~ ~ i c l< i  I lcc i r i i i  i,." ?.h24iilll): .!r1 T dii 
I<cgilltiniciiiii ilc ,\ii'cc!id:~sBo <Iri Filst (;ij,i.iiv;alii ~ ic l : i  I<cr i i l i t~Bo i,." 

2J7~001: : I ~ I .  161. $1". do Ciklign Trihukirio Nnci~~nal ,  hcn? C,UIIO cni 
ciiiifiinili<l;i<lr cnln 11 :ai-I. 37-A iI:i Lc i  11." IIl 5232002. ncrcscidii ~pclii 
l .c i  li." I l.4~ll l2Ol~O: t i l  NOTIFIC,\I< :I ~ ~ i c s t r ~ ~ l ~ , ~ ~ ~ .  c ~ i c ~ ~ ~ i ~ i ~ ~ I ~ : ~ ~ i ~ l n  
cfipi:~ do [prcsc~~lc I)cs[%~clto. 

I>~siccs.;ii no 53íOll01S3hR1005. 0iitiiiy:i ;niitnri~;iqòo iIc iisii 
<Ic i-;tiliiili-c<~iiEi,ci;~~i h NII'CALlI.E I )O BI1ASII. TEI.ECOkl LTII,\. 
I 'N I ' I  I?'' ~1.5..13 I S64,ilOlll.f~1. :!b~c>ci~~d;t :I A i ~ I n r ~ ~ : ~ q 3 0  lp:~n, c ~ ~ ~ I I ~ .  
i;iq&i ikii Sc rv i~ i i  iIc <'ii~iiiiiiic;iqBii hltiliiiiiiili:i. rclcrciiic ;n<ilsl si- 
diociil:icc(sl ;incil;iic(sl. 

i i l l \ l  ii. ii;l< i\ I1 I? ! 
', I,, 1 ~ 7 i , , I ~ l < . ~ ! ~ ~  

1 , . 1 / , I  

. . 
ilris wtloi-c.; k~nqnilo.;. rni>s lcniios i lo nitigri 55. rla Itegiliieiila Ii i lcnio 
ilo 4ii;ilcl c uliiuos 53 c 54. <I;> I.ei in" ~1.7S-1. dc 2'1 dc iancir<i ilc 

Pric iI<iciiiiiciilo ~ io i l c  scr vcl.itic:irlo inn C I I ~ C ~ C ~ L I  clctriiiiicn httli~j~~~~~u~.iii.g~~~l~nn~~~~lil~lici~t~~Icliniil 
pclo rfi i l igii lli1012111 1 I l l 6OlllUI 

Diiciiiiicriio ;,ssin:idii digil;ilniciitc c i in l i i~ i i ic  hll '  11' 2.200-2 ilc 2410812001. qiic i i isl i l i i i  t i  
l n i ' n i c s i n ~ i ~ ~ ~ i  de ('II~YCS l'fil~lic:~s Br:~silcin~ - lCl~-I3r:tsil 



MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICI-\ 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÕNICA 
COORDENACÃO GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGA 

DESPACHO 

Ref. Processos nos 53000,004413/2010 e 53830.000180/2000 
Entidade: RÁDIO UNIÃO DA FRANCA LTDA 
Assunto: Renovação de Outorga. 

Tendo eiii vista que a periiiissão outorgada à RÁDIO UNIÃO 
DA FRANCA LTDA, para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodif~~são soiiora eiii freqiiêiicia iiiodulada, no Município de Franca, Estado de São 
Paulo, foi reiiovada por meio da Portaria t i 0  446, de 13 de outubro de 201 1 ,  
p~~blicada no Diário Oficial da União do dia 3 de novenibro de 201 1, e consoante o 
disposto no 8 3" do art. 223 da Constituição, eiicaminlie-se o presente processo ao 
Gabinete do Ministro, para enviar a Presidência da Regública. 

Coordenadora-Geral de. Regiine Legal de Outorgas 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES I 

GABINETE DO MINISTRO ! 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

I 
70044-900 Brasília-DF ! 

Tel.: (61) 31 1-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 31 1-6583 
\ 

OficionQ 7 3  12011lGM-MC 
Brasília, 6 de dez@ra de 20 1 1. 

Ao Senhor 
LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise. e Xcompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
70 150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

I i Senhor Subchefe, 

Atendendo 3 orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nQ 3.714, de 3 de janeiro 
de 2001, referente a transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

MC 00844 201 1 
- 53000.01 17 1812007 - 2 volumes 1 53820.000054/1997 

MC 00845 201 1 
L - 53000.0206211201 1 - 2 volumes 

MC 00847 201 1 
- 53000.00441312010 - 2 volumes 

MC 00850 20 11 
- 53000.02268112008 - 2 volumes 1 53710.00163011998 

Atenciosamente, . B 

Coordenador-Geral 
OFATOSNORMATIVOS:! 
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